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AVISO  DO ED IC TO R.

^  pessoa, a quem fôraÔ escriptas as cartas, cuja 
llecçaÔ offereço ao Publico, facilitou-mea leitura 
■s mesmos originaes, e me permittio que delles 
itraiiisse copia, e como me naÕ prohibio que a 
rnmunicasse a outrem, tomo este silencio como 
rmissaõ de as dar ao prello. Naó daria taó ex- 
nsa interpretaçaÔ a esta permissão, se naõ fosse a 
mmodidade de as imprimir nesta cidade, sem 
»stacülos ; e o ter de demorar-me aqui ta6 pouca 
mpo, que me naõ da lugar de escrever a Lisboa 
ira impetrar esta licença expressa, e obter a res- 
i»sta, antes da minha partida. -Quando por outra 
irte assento, que naÕ devo perder occasiaÕ, em 
ne possa dar alguns conhecimentos de novo á 
linha Naçaõ. Procurar que os nossos simi- 
antes tenham verdadeiras ideas das couzas e dis- 
lem os seus prejuízos, seja em que matéria for,
! sempre acçaÕ louvável j mas quando se trata a 
speito da Patria, he obrigaçaõ indispensável, i 

jie se naÔ pode omittir sem crime, aos olhos de 
I  do o homem honrado.

1 Amslerdam, 9 de Dezembro, 
de 1803.
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C i RTAS
SOBRE A

FRAMACONERIA.
► rv^<

CARTA I.

llili.jvio E Ex.mo Snr•

R e CEBI a carta de V. E. de 29 do passado, e vejo nao 
SÓ «s novidades, que V. E. me participa, mas taôbern o 
<rrande dezejo que V. E. mostra de que eu lhe communique 
algumas noticias sobre a Sociedade dos Framaçons ; a quai 

diz V. E. ser absolulamente desconhecida do pnbbco, em 
Portugal ; e, corn tudo isso, servir agora muilas vezes de 
topico ás conversaçoens, por cauza da perseguição que con

tra ella se commeçou.
Tem-se escripto tanto a favor e contra esta sociedade, 

que se eu lhe quizesse remetter todas as obras,^que ha so
bre isto, me seria precizo fazcr mui grande despeza ; c tal
vez V. E., despois de 1er muito, nao ticaria sabendo mais do 
que eu lhe posso dizer em humas poucas de cartas. Pelo 
que, principiarei dizendo a Y. E. as opiaioens tiue ha sobre 
a origem desta sociedade ; passarei despois a mostrar o que 
se sabe do estado actual, e governo interno da ordem dos 
Framaçons; e dahi considerarei as prohibiçoens que se 
tem feito a esta sociedade por diversas aulboridadcs : c poi 
fim direi a Y. E. o meu modo de pensar, sobre algumas- 
questoens, que se custumao agitar a respeito da bramaço 
«cria. Cadx correio escreverei a V'. E. huma carta, iiaõ'
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havendo impedimento de consideração; c, como pertendo 
ser mui breve, e só apontar o que ha na matéria, em pou
cos dias terá V. E. toda a informaçaõ, que dezeja.

Rogo porem a V. E. que, se houver de mostrar as mi

nhas cartas a alguém, occulteomeu nome; por que naõ 
dezejo adquirir inimigos por mostrar a minha opiniaõ, em 
matéria que me he indifferente, na5 sendo neste cazo cri
minoso a nmguem occultar os seus sentimentos. Deus guar
de a V. E. muitos annos. Londres, 10 de Abril, de 1802.

De V. E.

Amigo Sincero 
E obrigado v.°r

CARTA II.
ILL .mo e E. Snr.

Sa Ô mui limitadas as noticias, que actualmente temos, 
sobre a origem dos estabelicimentos, que fundou a anti! 
guidade. E, naõ obstante a grande utilidade, que nos re

sulta, de saber os princípios, e progressos dos conhecimentos 
humanos, tem sido tal o descuido dos homens, ou tal vez 
a voracidade dos tempos, que as memórias, consignadas na 
historia, referem mui poucos factos, e esses taõ envolvidos 
com fabulas, que pela maior parte, a mais escrupuloza 
critica es!>arra, quando pertende examinallos, e os sábios 
mais laboriosos se vem reduzidos, despois de muitas inda- 
gaçoens, a ficar no vasto pelago das conjecturas. Succédé 
isto assim nos acontecimentos ainda os mais públicos, e 
mais mlercssaiites aos homens, como he a fundaçaõ das 
sociedades civis; ora o que naõ será a respeito 4a, socie
dade dos Framaçoiis sempre oculta, e trabalhando de pro- 
posito i;oir envolver-se na maior «b^curidade, e encubrir-se



com o espesso véo de mysteriös impenetráveis ? Estes 

quasi invencíveis obstáculos naõ tem impedido, que a 
curiosidade de algumas pessoas examinasse o que nisto po
dia saber-se ; nem que se tenhaõ formado varias conjectu
ras, sobre a origem da sociedade dos Fraraaçons; nem 
que se tenha disputado sobre isto mui renhidamente.

Das muitas opinioens que ba sobre a epocha em que 
commeçou a sociedade, que se intitula Ordem dos Fraraa
çons, só considerarei quatro, que sa5 as mais seguidas. A  
primeira attribue a origem da Framaçoneria ao Reynado 
de Carlos I. de Inglaterra, pelos annos de 1640 j e dá a 
Oliveiro Cromwell por hum dos principaes fundadores. 
A  segunda sobe ao Reynado de Felipe o Bello, de I rança, 
pelos annos de 1300; attribuindo esta instituiça5 aos 
Templários, que sobreviverão a extinção da Ordem do 
Templo, que nesta epocha aconteceo. A terceira rernon- 
ta-se ao reynado de Soloraaõ 1000 annos antes da era 
vulgar. A quarta, finalmente, estabelece epocha muito 
mais antiga, indo buscar o Reynado dos primeiros Faráos 
do Egipto, e desse paiz faz originaria a Framaçoneria.

A primeira opiniaÕ pode regeitar-se, quanto a mim, com 
muita razaõ ; o author principal delia he o de huma 
obra, contra os Fraraaçons, intitulada Framagon Ecrasée : 
escreveo este aut}ior hum século depois da morte de Carlos 
1. e por tanto na5 he coetâneo aos factos que assevera ; 
mas naõ obstante isto, nem nos diz as fontes de que be
bera os seus conhecimentos, nem se faz cargo de responder 
aos argumentos, que naturalmente se oíFerecem, contra o 
que elle assevera ; e eis aqui o que contra elle está. Em 
tempo de Carlos I. era ja  conhecido em Inglaterra o uzo 
das gaietas, jornaes litterarios, e outros escriptos periódicos 
que costumaõ relatar as noticias do tempo : houve taõ 
bem iiesia epocha muitos historiadores do grande nome, 
que cscrevéraõ a historia destes tempos caiainitosos com



muita exacçaõ ; aao só narrando os fictos, senaõ traba
lhando por desenvolver as causas dos acontecimentos, que 
referiaõ, e os motivos tanto públicos como particulares dos 
mais importantes successes : demorando-se, com a devida 
attençaÕ, na vida particular, e character das pessoas pu
blicas, e das que tinhaõ mais influencia nos neíjocios da 
Xaçaõ : ora se a Maçoneria tivesse principio nesta epocha, 
e influisse tanto nos négocies pnblicos, quanto aijuelle au
thor pertende ; lie manifesto, que em algum desses historia” 

dores se faria delia mençaõ ; o que naÕ acontece ; jtois que 
em nenhuma das memórias daquelle tempo se falia da Ma
çoneria, nem da sna fundaçaÕ, ou intervenção nos negó
cios da Naçaõ. Este argumento, posto que negativo, he 
de muita força. Mas ha taõbem outros argumentos posi
tivos, contra a opiniaÕ deste author, e destes retirei, por 
brevidade, hum, que me parece mui ponderável. Achou- 
se, modernamente, na Bibliotheca Bodleyana, em Oxford, 
hum manusrriplo antigo, o qual contem a inquirição feita 
a hum franiacon, no tempo de Henrique I. de Inglaterra: 
imprimio-se este papel com as notas, que lhe fez o sabio 
philosophe Locke, naõ so para inteligência da lingoagem, 
que, por ser mui antiquada, necessitava de explicaçaõ, 
mastaÕhem para illustrar a materia, em que se versa a 
inquirição. Deixando, por agora, o coutheudo deste pa
pel, que 50 reimprimio anexo a ultima edicçivõ da Consti
tuição niaçonica, em Londres hasta, para o nosso inten
to, observar, que Locke afíiauça a antiguidade, e authentic 
cidade deste papel ; e quem conhece a probidade, e sciencia, 
de que este sabio era dotado, deve concluir necessaria
mente, que ja  liavia framaçons, em Inglaterra, nos tempo 
de Henrique I  ; e por consequência muitos séculos ante® 
do reyiiado de Carlos I. ; pelo que lica absolntamente 

inadmissivel a opiniaõ, que suppoem neste rejnado a ori
gem de Framaçoneria,
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A seg-unda opinlaõ aaõ traz a seu favor senaõ argumentos 

de probabilidade, mas taõ fracos, que me ua5 determino a 
admitillos, quando os comparo com os argumentos, taõ bem 
de conjectura, c probabilidade, que se lhe oppôem. A  grande 

inimizade de Felippe Bello, Rey de França, cora o Papa Bo
nifacio V III. naõ se extinguio pela morte deste; e Felippe 
fez ellegerPapa a Clemente V., havendo previamente ajus

tado com este,que aboliria a ordem dos Tcmplarios,e que tra

taria ignominiozamente a memória de Bonifacio V III, man 
dando desenterrar o seu cadaver, declarando-o excommun- 
gado, e fazendo lhe soffrer todas as mais ignorainias de que 
he susceptivel huma pessoa mòrta. A  historia pontifícia, 
offerece mais de hum exemplo de simiihantes vinganças, 
extendidas alem da m orte} mas Clemente V. naÕ julgou 
conveniente cumprir a sua palavra, neste artigo; e, que
rendo com tudo satisfazer a Fellippe Bello, carregou mais a 
raaõ nos Templarios; por que naõ só promulgou a bulla de 
extineçaõ da Ordem do Templo, mas conveio em que os 
mais conspicuos cavalleiros desta Ordem morressem queima
dos, e todos os outros fossem tratados com a maior severi
dade possível. Fossem ou naÕ merecidos estes castigos, pois 
esta qiiestaõ naõ interessa ao nosso ponto, o certo he que, 
os cavavallerios, que sobrevivêraõ a esta catastrophe, se res

sentirão muito deste tratamento ; e tentáraõ ao diante, o 
restabeliciinento da sua Ordem. Destes factos, certos na 
historia, conjecturaõ alguns, que estes cavalleiros instituii ao, 

entre si, huma nova Ordem, ou sociedade occulta, e conti- 
nuáraÕ a admittir novos membros, na esperança de que, mu
dando as circumstancias, pudessem vir a restabelecer de to- 
áo a sua antiga Ordem; eistofizeraõ, ja  pelo amor que 
tinhaõ ao seu instituto, em que haviaõ vivido por muitos 
annos; ja  pelo dezejo de se vingar de seus inimigos, quan
do a oceasiaõ Iho permittisse; e naõ podendo jn, mais con
seguir o dezejado restabelicimento da sua Ordem, fícou



sempre continuando a sociedade occulta, e Iie esta a que 
tem hoje o nome de Framaçoueria, ou Ordem dos Frama- 
çons.

Este raciocinio he mui conforme á natureza humana} e 
pode comprovar-se cora muitos exemplos; mas somente 
referirei hum, por ser dos nossos tempos; e he o dos Jezui- 
tas. Todos os membros desta sociedade, que hoje existem 
em paizes, onde lhes he permittido viver em cominum, con- 
servaõ entre si os mesmos regulamentos, e custumes, que 

tinhaõ, quando a sua Ordem existia; suspiraõ sempre pelo 
seu restabeliciraent©; e o dezejo lhes inspira esperanças, 
que aliás naõ tem o menor fundamento.

Com tudo por mais appiicavel que isto pareça aos Tem
plários nao vejo provas algumas de que na realidade assim 
fosse; antes os indicios mostraõ o contrario} porque he 
taõbem mui uatural que, se a sociedade dos framaçons fosse 
fundada pelos Templários, estes lhe transmittissera, se naõ 
todos, ao menos alguns dos seus regulamentos, e leys ecco- 
nomicas da sua Ordem ; e, certamente, o systema, e genio 
da sociedade dos Framaçons seria o mesmo da Ordem dos 

Templários; como se observa, mui palpavelmente, no ex- 
exemplo proposto dos Jezuitas: mas he tal a discordân
cia deprincipios,quese acha, entre os Templários, e Frama- 
çons, que se naÕ percebe o menor vestigio de donde se possa 

concluir, que estes procederão daquelles. Porquanto os 
templários só admittiaõ á sua Ordem pessoas mui qualifi
cadas em nobreza ; os Framaçons recebem pessoas de todas 
as classes; os templários gozavaõ dos empregos da Ordem 

vitaliciamente, os Framaçons temporariamente, e em mui
tos cazos o periodo he brevissiino, os Templários erao, por 
instituição, meramente guerreiros; os Framaçons saõ pa

cíficos: o governo dos Templários era puramente militar', 
resolveiulo-se sempre o maado a huma pessoa, nas devidas 

eircumstancias; o governo dos Framaçons he inteiramente
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civil, dirlgindo-se sempre pela pluralidade de votos, nas 
differentes corporaçoens a que saô ancarregados differentes 
négociés Os Templários tinhaõ, e procuravaõ ter, grande 
influencia nos négociés pnblicos} os Framaçons fazem tim
bre em occultar-se, e não se intrometterem em matérias, 
«jue respeita5 o governo da NaçaS, em que vivera. Os Tem
plários cuidavaõ em que os vinculos de obediencia, dos 

confrades para corn os superiores da Ordem, fossem os maio
res possiveis 5 os Framaçons cuidaô sempre em os diminuir 
tanto, quanto he compatível com o regimen da Ordem, e 
esta obediencia tenue só se extende aos negocios da sociedade. 
Omitto aiuda outras muitas differenças que ha entre estas 
duas sociedades { porque as refferidas bastaõ para julgar 
que naõ ha razaõ de conjectuurar, que huma Sociedade se 
originou da outra, naõ havendo entre ollas nenhuma razaõ 
de simílhança, ou identitade de princípios; pois naÕ está 
na natureza humana, que homens, habituados a viver em 
huma corporaçaõ, passando ao despois estes mesmos a for
mar outra, naõ trouxessem para a nova alguma couza de 
seus antigos custumes} muito principalraente quando o seu 
fim fosse, conservar as sementes da antiga Ordem, para as 
fazer renascer quando a oceasiaõ o permitisse.

Para o carreio falarei V. E. das duas apinioens, que 
restaõ, no entanto; Guaide Deusa V. E muitos annos. Lon

dres 12 de Abril de 1802.
De V. E.^

O mais sincero amigo.
£. obrigado servos*

#  *  t t



1 «

CARTA III.
ILLrao- e Exmo. Snr.

CovTiNüANDo com a matéria da carta passada, segiie-í* 
a terceira opiniaõ ; he esta a que atribue a iustifuiçaõ dos 
Framaçons a Solomaõ ; e fundaÕ-se, os que a seg’uera, em 

'que se encontraS no formulário,e ceremonial dos Framaçons 
muitos regulamentos de etiqueta; os quaes dizem respeito 
ã edificaçaõ do templo de Jerusalem por SolomaÕ : tal he 
por exemplo, as duas columnas, que servem á decoraçaõ 
da salla, ou loge dos Framaçons, ás quaes lhe daõ os mes  ̂

mos nomes das duas columnas do templo de Solomaõ,. de 
qíxe a Escriptura sagrada faz mençaõ, no livro segundo dos 
Reys, cap. 7 ; e assim muitos^actos, que se attribuem a 
pessoas empregadas nesta obra; e as palavras que servem 
de senhas em diversos gráos e dignidades da Ordem dos Fra
maçons, que também se encontraõ, e ajustaõ com factos 
referidos no mesmo livro dos R ej s, e no dos Juizes cap. 12.; 
e outros que se referem a esta mesma epocha, e se acbaõ 
mencionados em Herodoto, e Thucidedes, onde se falia de 
couzas pertencentes ao Reyno de Tyro. NaÕ negaõ os 
Framaçons, antes convem, nestas, e n’outras circunstancias, 

que fazem provável a supposiçaõ de que nesta epocha ti
vesse origem a Framaçoneria; mas, como suppoem a  Fra- 
maçoneria anterior a estes tempos, respondem a este» ar
gumentos dizendo, que Solomaõ so fizera huma reforma na 
Sociedade dos framaçons, ja  entaõ existente, dando-lhes re
gulamentos accommodados a novos fins, a que dirigia a so
ciedade dõs framaçons, que elle dispôs era tal maneira, que 
podesse estar espalhada por todo o Mundo, o que até ali 
naõ acontecia; e por tanto gozassem os membros desta 

sociedade do beneficio de poder encontrar amigos era todas 
as regioens a que passassem; e cora isto premiou a todos o» 
obreiros, que trabalháraõ no templo; por que os admittie



A esta ordem, e os izentou dos tributos de portagem, na Ci
dade de Jeriisalem, adquirindo por isso o nome de livres. 

Q,ue credito mereçaõ estas asserçoens, tanto de buma como 
de outra parte, se verá melhor examinando a quarta e ul

tima opinia5.
Dizem alguns escriptos, publicados pelos mesmos Frama- 

çons, ou ao menos de seu consentimento ; que esta opiniaõ, 
que faz a Framaçoneria originaria do Egipto ; he a ver
dadeira ; posto que a maçoneriâ seja tao antiga como a 
Architetura, ou arte de edificar, a qual he ainda mais an
tiga do que isto. Parece que se iusiuUa esta opinião, na 
historia da Framaçoneria, que se imprimio era Londres, 
eora a constituição dos Framaçons, por ordem da Grande 
Loge de Inglaterra. He verdade que os Egipcios encarre- 
o-avaõ o ensino dos diflferentes ramos de sciencias a collegios 
de homens, instruidos nessas sciencias, ou artes mais con
sideráveis, e estes siigeitos eraõ ao mesmo tempo sacerdote» 
dc vários deozes; habitavaÕ dentro nos templos, e Ia mes
mo tinhaõ as oflScinas próprias ao estudo, e practica do que 
ensinavaÕ : quando recebiáõ discipulos, naõ só os faziaõ 
passar por huma determinada serie de estudos proprios da 
sciencia, ou arte a que se applicavao, mas acompanfeavao 
os differentes períodos do tyrocinio com um curso de inicia- 
çoens, que serviaõ de prova á vocaçaÕ do candidato, e tam
bém de fazer mais raysterioso o segredo, com que occulta- 
vaÕ ao publico as suas sciencias.- A  Astronomia, a Medecina, 
a Ghimica, a Musica, e todas as mais sciencias e artes, eraõ 
cultivadas nestes colégios de Sacerdotes, com tal segredo, 
que até naõ escreviaÕ as regras ou principios da arte senaõ 
cm hierogiificos, que someute eraÕ inteligiveis aos iniciados, 
de' maneira que, ainda no cazo de cahirem estes escriptos, 
por algum accidente, em maõs de profanos, e que assim 
chamavaõ a todos os que naõ eraõ iniciados nos seus mys-
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lerio», naõ pudessem ser interpretados. Os Gregos, qu© 
forao aprender ao Egipto as Sciencias, tronxéraõ para a 
Grécia o custume de as ensinar occultamente; e, gerais 
mente fallando, a antiguidade oíferecenos mui poucos exem
plos de que as sciencias, e artes se ensinassem, ainda fóra do 
Egipto, em escolas, como hoje he custume. As razoens, 
que os Egipcios alegavaÕ para este mysterio, ou segredo, 
com que occultavao as sciencias, erao as determinaçoens da 
sua Iteligiaõ ; mas o motivo verdadeiro, como se colhe de 
Plutarcho tratando das opinioens dos philosophos, era con- 
siliar do vulgo maior respeito, e augmentar a dependencia 
deste para com os sacerdotes. E bem se deixa ver que, 
quando, por exemplo, o colégio dos sacerdotes de Astrono
mia anunciasse ao publico o dia, em que devia acontecer 
hum eclipse do sol, e que o facto verificasse exactamente a 
predicçaÕ, seria mui grande a veueraçaõ e respeito, que 
estes sacerdotes cousiliariaõ do povo, ab*solutamente igno
rante do modo por que tacs conhecimentos se pudessem al
cançar, e sempre disposto a attribuir a causas extraordiná
rias os successos, que naõ sabe coriiprehender.

A  Architetura teve também o seu collegio, em que seob- 
servayaõ, com pouta diíFerença as mesmas maximas de segre
do, que tinhaÕ os outros, de que acabo de fallar; e a socie
dade, que os membros deste collegio formavaõ entre si, foi 
principio, e origem da sociedade dos Framaçons, segundo 
os desta opinião; posto que, dizem elles, as reformas sub
sequentes mudárao as formalidades da sociedade, e talvez 
os fins, mudando taõbem de terntorio. Alegaõ, em favor 
desta opiniaõ, alem da tradiçaÕ, que disso couservaõ os 
Framaçons, que as formalidades, e etiqueta, que uzaõ nos 
seus dilierentes gi os, e iniciaçoens, saò mui sjinilhantes 
aos uzos symbolicos dos Egipcios: e hum dos sábios, que 
foraõ novamaniente ao Egipto, na uitima expedição, que
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la fizerao os Francezes, aprova esta razaõ de congruência, 
levado pelas observaçoens que fizeraÕ naquelle paiz, elle «  
outros sábios, naS sô em medalhas, inscripçoens, e outros 
monumentos, que ainda restaõ da antiga grandeza dos Egip- 
cios, mas taõbem em manuscriptos que puderaõ achar, e d^ 
que daõ noticias as memórias do Instituto Nacional do Egip- 
to impressas em Paris no anno de 1800. Diz Locke, fal- 
lando sobre esta opiniaS, nas notas ao manuscripto, de qu« 
fiz raençaõ na carta passada, que os Framaçons para assim 
o affirmarem tem por si a sua própria authoridade, ou de 
suas tradiçoens, e monumentos, que entre si conservaÕ ; e 
<jue contra ésta antiguidade, de que elles se honraõ, só se 
poderia argumentar se houvesse algum argumento positivo 
com que combater esta authoridade, o que na realidad« 
naõ ha.

Mas custa-me, ainda assim, a assentir a esta opiniaõ ; por 
que observo ser uma mania geral, em todos os homens, pro
curar a si, e ás suas couzas, antiguidade de origem : todai 
as naçoens, por exemplo, procuraõ mostrar, que a sua ori
gem he mui antiga; os nobres que os seus avoengos S« 
contaÕ em muitas geraçoens conhecidas, e o genealógico, 
que descubrir mais hum avô a hum nobre, está certo dc 
ser recompensado; e quem me diz a mim que os Fra- 
raaçons, que naturalmente saõ infectados deste contagio 
geral de dezejo de antiguidade de origem, naõ foraÕ buscar 
os exordios da sua sociedade ao Egipto, para se mostrarem 
nocommuin pensar, mais honrados e nobres ? Confesso que 
isto em mim he mera conjectura, e o que elles dizem he as- 
serçaõ positiva; mas a minha conjectura he fundada nos 
custumes geraes dos homens, e a sua asserçaõ naõ tem outra 
prova mais do que a sua mesma authoridade, e a congru
ência das suas maximas de etiqueta, com as do Egipto, o 
que com tudo, junto ao mais que fica ponderado, faz esta 
opiniaõ muito mais,adraissivel, que nenhuma das outras.

B 2



Deus gtíarde a V. E. muitos annos. Londres, 14 de Abril, , 
de 1802. De V. E.

.0 mais sincero amigo,
E obrigado venerador, j

CARTA IV.
ILLmo* e Exmo. Snr.

A  Ordem, ou sociedade, dos Frama^ons existe espalhada, 
e dispersa por todo o Mundo ; mas era huns paizes ha mais, 
em outros menos socios; e estes estaõ distribuidos por lo
ges, A  palavra loge designa, entre elles, ja  a caza ou lugar, 
em que os socios se ajuntao para formar as suas asserableas^ 

ja  os membros, que pertencem propria, e privativamente a 
estas assembleas menoies. Os membros, que formaò huma 
lOgjC, vao admittindo outros, c se o seu numero he taõ con
siderável, que nao podem ajuntar-se em huma só assemblea, 
dividemse, e os que se separaõ vaõ constituir nova logej 
mas para isto devem preceder certas licenças, e outras 
jpuitas formalidades, que elles tem estabelecido.

Quando alguém he admittido de novo á sociedade dos 
Framaçons, o he taobem para membro de alguma loge ; 
da quakalgumas vezes muda para outra, havendo cauzas, 
e precedendo taõbem licenças. Cada huma destas logés 
particulares he creada por ordem de huma grande loge, a 
quem fica sugeita, e a quem manda deputados, todas as 
vezes que essa grande loge faz as suas assembleas : A con- 
tece porem, algumas vezes, que essa grande loge, he sim
plesmente grande loge provincial, e sugeita taõbem a outra 
grande loge, a quem dá obediência; por exemplo ; aqui em 

Inglaterra ha quatro ou cinco grandes loges provinciaes as 
quaes saõ subalternas da grande loge de Londres, e cada 
uma dessas grandes loges provinciaes tem, debaixo da sua
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jurísdicçaÕ, tantas loges, quantas tem creado de noTO, ou 
se lhe tem anexado por alguns motivos. Esta grande 
Loge de Londres naÕ só tem na sua jurisdicçaõ as grandes 
loges provinciaes de Inglaterra, mas taõbem de outros 
paízes. Custumaõ imprimir, em Londres, quasi todos os 
annos, hum almanack maçonico, onde vem as listas das 
lo<yes, seus lugares, e os nomes dos ptincipaes membros 
délias ; isto he dos que occupaõ os primeiros lugares ; como 
estes almanacks se *acha5 de venda em qualquer livreiro 
desta cidade; eu remettcrei a V. E. hum do anno passado; 
porque deste ainda os naõ ha; por elle verà V. E. que a 
grande loge de Londres tem grandes loges provinciaes na 
Rússia, Suécia, Prússia, Nápoles, e outros muitos lugares 
bem distantes ; pOis que até tem huma na Pérsia, de que 
he gram mestre hum filho do SoflS, cujos nomes V. E. 
poderá ver no mesmo almanack. As outras grandes loges, 
que ha na Europa, e mais partes do Mundo seguem p mes

mo plano.
Se hum Framaçon, de qualquer loge do Mundo, se apre- 

zenta a outra loge, c quer assistir as suas assembleas, hc 
immcdiatamente recebido : mas, alem desta communica. 
çaõ geral dos membros, ha taõbem, ás vezes, communi- 
caçaõ de loge, com outra loge ; e o mesmo acontece de 
grande loge com outra grande loge ; estas relaçoens, cha
madas communicaçoens, saõ voluuíarias; por que huma 
loge so communica com a loge ou loges que quer: mas 
as-relaçoens com a sua grande loge respectiva saÕ de obri- 
gaçaõ, e necessidade. Os Pramaçons que naõ cumprem 
com as obrigaçoens da sua loge saõ, muitas vezes, expiilsos- 
della, mas isto naÕ obsta que elle se possa aggregar a ou
tra loge: ha porem crimes, em que a loge naõ só o ex
pulsa de si, senaÕ de toda a sociedade dos Framaçons; e 
neste cazo o membro excluido fica certo, que em loge ne
nhuma do Mundo, a que se apresente, será admittido.

B 3
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Os membros de cada «Joge estaÕ divididos em 1res classes," 
a saber ; aprendizes ; officiaes, ou companheiros ; e mes
tres Î desta ultima classe sao tirados os (jue devem servir 
os empregos da loge. Estes empregos naõ saÕ os mesmos 
em todas as loges ; porque humas empregaõ mais, ou
tras menos pessoas ; e isto depende dos regulamentos da 
grande loge a que estaõ sugeitas : ba porem certos empre
gos, que dizem respeito ao governo ecconoinico dá loge, que 
saÕ essenciaes, e por tanto os ha em todas as Joges. Alem 
destas très classes de membros, a que elles chamaõ gráos ; 
ha taõbem, em algumas loges, outras aque chamaõ digni
dades ; e isto depende igualmente dos regulamentos das 
differentes grandes loges. A  grande Joge de Inglaterra, 
por exemplo, nao adinitte mais do que os très primeiros 
gráos ; outras tem mais très dignidades, outras tem seis 
classes dignitarias, e em Alemanha ha de nove, e cuido que 

de mais ainda. Nas loges ha sessoens, ou, como elles se 
explicaõ, trabalhos dos differentes gráos e dignidades, ás 
quaes sessoens só podem assistir os membros da loge, que 
tiverem aquelle gráo> de que a sessaÕ esta aberta,.ou desse 
gráo para cima ; e nunca membro algum que tenha gráo 
inferior ao da sessaõ aberta he nella admittido.

Cada huma das loges tem seus fundos proprios, e admi
nistra as suas finanças : mas a grande loge administra a 
caixa geral donde se fazem as despezas relativas a todas 
as loges, que lhe sao subordinadas, como saõ os soccorros 
de caridade geral, e outros artigos a que os fundos de cada 
huma .das loges naÕ pódem chegar.

As pessoas principaes em uma loge, ou os lugares de 
mais consideração na loge, saõ o mestre da loge, os dons 
inspectores, que os Inglezes chamaõ senior zearden, e jun ior  
warden, eos Francezes chamaõ premier surveillant^ e second 
surveillant; o que conresponde ao que entre nos, em alguns 

oificios mechanicos, se chama contramestre da loge ; secre-

f
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tario, thesoureiro, telhador ou cubridor: em alguma» 
loares ha taõbem serventes, orador, mestre de cerimonias

c5

experto, e outros lugares mais; erà outras loges porem no- 
meiaõ occasionalmente hum membro, que sirva algum 
bestes empregos quando a oecasiaõ o requer. As insignias 
que os Framaçons uzaÕ nas suas assembleas, e em todas 
as funcçoens da Ordem, saÕ ; hum avental de pelica branca, 
que todos impreterivelmente trazem, com vários ornatos 
segundo o ’gráo, dignidade, ou emprego de quem o traz; 
por que neste avental estaõ pintados certos s} mbolos, tira
dos do ofBcio de pedreiro, e pela diversidade dos symbolos 
distinguem a preheininencia, que a pessoa tem na ordem^ 
Trazem taõbem ao pescoço, pendurado por huma fitq, hum 
dos intrumentos do oflBcio de pedreiro, e isto também va
ria, segundo o gráo do sugeito; por que, huns trazem a 
trolha, outros o compasso, outros o macete, e assim por 
diante, estes instrumentos saõ de prata, ou ouro, e as 
vezes cravados de pedras preciozas. Algumas das suas 
dignidades trazem taõbem huma faxa larga de seda ao 
tiracolo, esta he verde, azul, encarnada, ou preta segundo 
a classe que designa.

Alem das assembleas particulares e ordinárias, fazem 
taõbem os Framaçons algumas apparencias em publico; 
estas porém diversificaõ segundo os paizes. Aqui em Ingla
terra tem varias oceasioens de apparecer em publico, em 
corpo de Ordem : tal jie, por exemplo, quando morre algum 
socio, e recommenda que se lhe façaõ as honras fimeraes 
da Ordem; j^ r  que, neste cazo, vaõ acompauhallo á se
pultura todos os membros, que pertencem á sua loge, para
mentados com as insignias da ordem, e, despois do corpo 
sepultado, recolhem-se a sala das suas seSsoens, que se 
acha ornada de prelo, e hum dos socios recita a oraçaÕ 
fimebre, como he custume nas Academias litterarias na 

morte dos seus socios.
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Eu prezenciei o outro dia huma das suas funcçoens pu
blicas. que íie annual; referirei a V. E. o que vi para lhe 
dar huma idea do pé eni que a Ordena dos Framaçons estâ 
em Inglaterra. Passando pela rua onde elles tem a sua 
caza principal, chamada Freemasons' Hall, observei que 
entrava para ali grande concurso de gente; e, perguntan
do o motivo a hum dos que entravao, sube, que era huma 
das solemnidades publicas, que os Framaçons fazem todos 
os annos; convidou-me a mesma pessoa a assistir, e guiou- 
me a huma sala, que teria trinta passos de comprido, e de 
largura, e altura proporcionadas. Havia por cima das 
janellas huma tribuna, toda em roda da sala, e aqui fiquei 
eu com o meu conductor, juncto com a mais turba de ex- 

pectadores. No pavimento ^a sâla esta vaõ os Framaçons, 
sentados cm duas ordens de cadeiras, a mais próxima á pa
rede ficava superior, á outra de fora, a altura das mesmas 
cadeiras. Na parede fronteira da sala havia huma especie 
de throno, com tres degráos, sobre que estava o gram mes
tre da Oruem, sentado em huma rica cadeira, e com docel r 
disse-me o meu conductor, que somente esta cadeira 
cuslára duzeiitas libras esterlinas: em cada huma das pa
redes lateraes da sala havia outra grande cadeira, quasi do 
feitio da primeira, mas naõ taõ rica, e sem docel; e aqui 
estavaõ os dous superintendentes da loge. O curtinado 
nas janellas era de damasco azul, agaloado, e franjado de 
ouro.

O gram-mestre, que era o Principe de Gales, tinha posto 
hum.avenlal de pelica branca como todos os mais, porem 
era guarnecido de ouro, e com muitas pinturas; a insignia 
que tinha ao pescoço era hum compasso, e huma esqua
dria, toda cravejada de diamantes; o resto dos membros, 
entre os quaes se achavaõ pessoas da mais qualificada no
breza de Inglaterra, estavaõ taõbem ricamente vestidos, e 

com insignias maçouicas de muito custo. Ouvia-se huma
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excelleate orchestra, que tocava por iiiterVallos, mas eu 
naÕ via os músicos do lugar oiide estava, por isso naõ sei 
em que parte da sala tocavaô. Pouco despois de eu chegar 
comraeçou a entrar na sala, huma procissão de meninos, 
e meninas, que era5 o objecto principal da solemnidadej 
eraõ elles os orfaÕs filhos de Framaçons, que morrerão 
pobres; a ordem tem collegios de educaçaÕ, que sustenta ' 

a sua custa, huns para meninos, outros para meninas; aqui 
saõ os orfaõs educados, e ao despois accommodados, cada 
hum segundo a qualidade de seus pais. Contei nesta pro

cissão, cincoenta e dous, entre meninos e meminas: vinhaÕ, 
todos dous a dous, chegava5 até a cadeira do gram- 
mestre, o qual lhe mandava dar pelo gram-thesoureiro, 
que lhe ficava a direita sentado junto a huma mesa, hum 
vestido a cada menina, e huma casaca a cada menino, que 
a punha5 ,dobrada sobre o braço; e ao despedir-se do 
grara-mestre, com a sua cortezia, recebia5 da sua mesma 
maÕ, as meninas algumas fitas, das que o gram-mestre 
tinha sobre huma meza, junto a s i; e os meninos rece- 
biaõ hum livro ou outro pequeno prezente. No fim da 
ala dos meninos vinhaÕ dous homens, que eraõ os Rey- 
tores do Collegio dos meninos; os quaes entregáraõ ao 
thesoureiro huns papéis, julgo que de contas do seu colle
gio ; e no fim da ala das meninas vinhaõ duas mulheres, 
que taÕbem entregaraõ os seus papéis ao thesoureiro. Eu 
sahi pouco despois disto, por ter que fazer, e assim nao 
pude ver o fim da solemnidade. Mas o que mosíra bem 
quanto cazo se faz aqui da Ordem dos Framaçons hc que o 
Principe herdeiro se nomeia, entre os seus titulos, Gram- 
mestre dos Framaçons; e o mesmo fazem todas as outras 
personagens, que occupao alguns lugares distinctos entre 

os Framaçons, como se vê no almanack da corte.
Na França saõ as funeçoens dos Framaçons muito mais 

aparatozas do que aqui em Inglaterra; porque assim o
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pede o g-enio da Naçaõ, mas o essencial da sociedade cuido 
ser o mesmo ein toda a parte.

Perdoe V. E. a brevidade com que tratei estes pontos; e 
©brei assim; porque dezejei ajuntar nesta carta as noticias 
todas mais necessárias, para que V . E. me possa entender 
no que ao diante pertendo dizer Ibe; e, como saõ quasi 
horas de partir o correio, iiaõ tenho mais lugar que de se
gurar a V. E. a minha maior amizade, e dezejo que Deu* 
o guarde muitos annos. Londres, 16 de Abril, de 1802.

De V. E.

O mais sincero amigo

E obrigado venor^ 
*  *  *

C A K TA  V.

Ill.rao e E x.m o Snr.

Se r i a  mui conveniente referir, eu, por menor, a V. E, 
as leys, que se tem promulgado contra os Framaçons; e 
motivos e fins dessas leys : porem a historia das persegui- 
çoens que os Framaçons tem sofFrido em varias epochas 
pedia necessariamente tal extença5, que naõ he compativel 
com os limites de huma carta : pelo que acommodar-me-hei
com dizer sóraente, o que me parece que V. E. mais dezeja 
saber.

As accusaçoens, que V. E. me d'12^  que agora se fazem 
contra os Framaçons, em Lisboa, na5 saõ novas; por que 
o mesmo^se tem dicto delles, em outras partes, quando os 
perseguiaõ i eo mesmo se tem imputado a outras muitas 
corporaçoens : por exemplo ; quando, em Portugal era 
moda perseguir aos Judeos, disse-se, que elles nas suas sy- 
nagogassó se ajunctavaõ para commetter abominaçoens ; 
que furtavaõ crianças para as matar, e crucificar na ceie-
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braçaõ da sua Paschoa; que tramaraõ conjuraçoens contra 
todas as pessoas, que ua5 se^uiaõ a sua seita ; e outras 
couzas desta qualidade, que se podêni vêr em huma obra, 
que se imprimio, e reimprimio muitas vezes, em Lisboa, 
iutitulada Ceutinella contra Judeos. Quando se extiniçui- 
ra5 os Templários, disse-se tanto contra elies neste genero, 
que se pudessem provar por metade, seria motivo bastante 
para que os Templorios soffrecem o dobro do que solFrêraõ 
porque os accusáraõ de renunciar a Religião christaa ao 
tempo era que eraõ admittidos á Ordem; de formar con- 
spiraçoens, de practicar huns cora os outros as raais nefan
das torpezas; e de furtar crianças que matavaõ para for
mar cora ellas os seus malefícios, e encantamentos. Quan
do em Roma perseguiaõ os christaõs nos principios do 
Christianismo, dizao taõbcra, que elies faziaÕ as suas 
asserableas occultas para nellas commetter incestos, matar 
crianças, e fazer beuxarias; e toda a pureza de custuraes, 
que estes Christaõs primitivos tinhaõ, na5 bastava para os 
justifícar das continuas impulaçoens, que lhe fazia5, ja  
dizendo que elies incendiavaõ a cidade, ja  que coinraettiaÔ 
roubos, ja  que matavaõ gente com encantamentos; em 
huma palavra, tudo o que acontecia de raáo a elies o attri- 
buiaÕ, ainda os pheuomenos naturaes como chuvas ou 
ventos, ou tempestades, ou qualquer calamidade. Muitos 
outros exemplos de ()ersej,uiçoeus, se achaõ na historia, 
dirigidas contra outras corporaçoens ; e sempre em taes ca
sos se obscrvaõ as seguintes circumstancias. Primeira; 
que os artigos das accusaçoens versaõ sobre matérias ; qut 
irritaõ directaiiiente o governo, ou attaçaõ os bons cus- 
tumcs, e, por consequeucía indispõem contra os accusados 
as pessoas de probidade. Segunda : que nessas accusaçoens 
Sü se arhaÕ generalidades, sem que nunca se provem os ca- 
,2 os particulares, o que era absolulameute necessário para 
fazer a accusaçaÕ crivei. Terceira; Que taes accusaçoens
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uunca foraõ acreditadas pelos homens sensatos; e que, i| 
muitos destes occultavaõ, em taes occasioens, o juizo qu# 
faziaõ dessas aceusaçoens, era por se naõ opporem a tor*! 
rente do povo, que, em taes cazos, custuraa chamar cumpli- 
cçs aquelles quepertendem disputar a verdade de similhantee 
aceusaçoens: e disto naõ posso alegar melhor prova, que 
o discurso de Plinio a favor dos Christaõs. Quarta: que 
sempre nestas perseguiçoens o primeiro movei he o intei 
teresse de algumas pessoas, que se aproveitaõ dos despojoi 
dos infelices aceusados; valendo-se essas pessoas de espa 

lhar pelo Povo aceusaçoens vagas insinuadas com sagaci 
dade, e sobre matérias que induzaõ terror; por que entaÕ 
estaÕ certos de achar sempre a favor os votos do vulgo 
crédulo, e timorato. Quinta: que tanto mais ignorante 
he a Naçaõ onde isto acontece, tanto maior he o credito, 
que as aceusaçoens vagas adquirem, e por consequência 
tanto'mais terríveis saõ os seus eíFeitos.

Applicando estes princípios ao nosso ponto acho que as 
aceusaeçoens feitas contra os Framaçons tem seguido justa
mente estes passos j e parece terem tido os mesmos moti
vos das outras: ainda que. se lhe achem pequenas ditferen- 
ças em circumstancias accidentaes, o que se fazia necessário 
pá!ta que a aceusaçaõ se acommodasse aos custumes do tem 

po: e nisto se devem observar principalraente duas couzas; pfPl 
meira, que as perseguiçoens contra os Framaçons paráraò a 
proporção que as Naçoens se faziaõ mais cultas, e tinliaõ 
mais instrueçaõ ; a^sim era Inglaterra, e França se deixáraõ 
os Framaçons tranquilos primeiro que nas outras parles; 
e estas Naçoens, todos sabem, foraõ as primeiras que sahi- 

raõ do horroroso cahos da ignorância, em que os barbaros 
do Norte sepultárao a Europa; e saÕ ainda hoje estas duai 
Naçoens as que tem maior civilizaçaõ, e aonde os co
nhecimentos se achaõ mais espalhados: seguio-se pois a 
Alemanha a dar a paz aos Framaçons, dahi a Prússia •

A J
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ft^im por diaute: de maneira que, considerando a escalla 
ou ordem em que se achaõ as Naçoens da Europa, relativa
mente aos conhecimentos, e civilização, ninguém se admi
rará que a Hespanha, e Portugal sejaõ os únicos dou* 
paizes da Europa onde os Framaçons saõ ainda persegui
dos. A segunda observação que se deve fazer he, que 
como, hoje em dia, a maior parte dos homens, que presu
mem de ter algum senso, se envergonhaõ de dizer que crem 
em bruxarias, Ja o artigo encantamento esta riscado da lista 

de crimes, que se imputaõ aos Framaçons.
Se estas aceusaçoens parassem somente no vulgo, o rid»' 

ciilo seria talvez a resposta mais adequada ; porem infeliz- 
mente authorizao-se os prejuizos populares como argumen
to de pessoas de tanta veneraçao, que he necessário respoii- 

der-lhes com seriedade.
Como V. E. respeitajusta, e devidamente a Religião ca- 

tholica Romana, em que foi educado, nao pode deixar d® 
fazer-lhe muito pezo, que dous summos Pontifices tenhao 
publicado bulias, prohibitivas contra a sociedade dos Fra
maçons : em atlençaõ a isto examinarei primeiro as prohi- 
biçoens ecdesiasticas; pelo que dizem respeito a Religião í 
e ao depois as leys civis, ou relaçoens, que pode ter a Fra- 

maçoneria com o estado.
Quanto ás prohibiçoens ecdesiasticas; ha duas buliashuma 

de Clemente X II. e outra de Beuedicto X IV ; em ambas s® 
alega, como motivo da prohibiçao da Ordem dos Fraraa- 
çons, o temor de que o objecto das assembleas occulta* 
desta sociedade seja matéria contraria á Religião ; para o 
correio falarei a V. E. destas bulias.

Deus guarde a V. E. muitos aunos. Londres, 18 de Abril» 
4e li02. De V. E.

0 maia sincero amigo»
E obrigado ven®'-
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C A R TA  V I.

ILL.moC Ex.luo Snr.

Q u e  todos os fieis catholicos estaõ obrigados a admittir 
e abraçar as constituiçoens da Igreja, he ponto indubitavèlj' 
porque assim o defíiaio o Concilio Tridentino, e assim o ex
pressa o artigo primeiro da Profissão da Fe do Papa Pio IV. 
feita em consequência das determinaçoens do mesmo con
cilio. Logo se a Igreja constituir ou determinar, que a So

ciedade dos Framaçons he heretica, ou contraria de alguma 
maneira á Religião Chritaa, e Catholica, ou no que respeita  ̂
a fé, ou na moral ou na disciplina; entaõ a nenhum fiel he 
licito o ser framaçon, ou aílirmar que a maçoneria seja boa, f 
e util, ou que se possa practicar. Porem he mui essencial ( 
neste lugar o advertir, que por Igreja se entende aqui a 
Igreja Universal, e naõ qualquer Igreja em particular, ainda 
a Igreja particular de Roma ; e muito menos algum Eccle 
siastico de qualquer ordem ou hierarchia que seja; porque 
estes saõ os ministros da Igreja, e naõ a Igreja. E ainda 
mais que os fieis naõ estaõ obrigados a todas as determina
çoens e constituiçoens da Igreja Universal, ou Concilio, 
Geral, que a reprezenta, mas taÕ somente estaõ obrigados, ■ 

áquellas determinaçoens, que só versarem sobre matérias 
que forem da competência do governo, e poder espiritual. J 
Esta limitaçaõ, com que eu entendo a regra, saiba V. E. ■ 
que naõ he opiniaÕ minha particular, mas sim dós mais 
graves theologos, e canonistas; e assim o declarou a Uni
versidade de Coimbra, em congregaçaõ dos lentes de todas 
as faculdades, interpetrando a palavra de que
faz uso a sobredita Profissaõ da F é ; disto se lavrou hum 
termo authentico assignado por todos os Lentes, é munido 
com todos os requisitos necessários para ter fé publica.

Ora se os fieis naõ estaõ obrigados indistinctamente a to 
das as determinaçoens da Igreja, muito menos o podem es 

tar a todas as determinaçoens dos Surnmos Pontífices. Qu#



« f  fieis devaõ ao Summo Pontífice verdadeira e sincera obtt̂  
diencia, he diíBnido no Concilio de Irento Secc. xxv (íf 
Reformatione Cap. 2.: mas esta obediência nao he cega, 

indefinida, e absoluta ; he sim verdadeira^ e sincera ' ist^ 
he em todas as matérias que forem da corupetencia do mes
mo Summo Pontífice, e sendo em cousas justas. Que a 
obediência, devida ao Summo Poutifice, se entenda com 

i esta discrição ; lie opiniaõ geralmente recebida, hpjq eni 
I dia, por todos os canonistas, se exceptuqr-mos alguns ultra- 

montanos : e para o provar citarei a V. E. as palavrasi d  ̂
hum dos mais fanjigerados Theologos do npssp tempo, ena 
Portugal, o Padre Antonio Pereira : diz pois (Analyzç d«̂  
Profissão da Fé ao Art. 12, ultimo.) “  A caso pprqu^ 
“  juramos ao. Rpinapo Ponlificp verdadeira obediencia fica- 

“  mos por isso obrigados a obedecer-lhe em tudo, e por 
“  tudo ? Naõ. Porque nem o Concilio, nem a formula 
“  da nossa Profissão, {da Fé) nos mandaÕ tributar ao RO' 
“  mano Pontífice huma obediencia cega e oranimoda, 
“  qual o Papa S. Gregorio VII. (segundo se colhe da sua 

“  C-arta ao Sispo de Passau, e ao Abuaàe riirS0figsr.SC) SXigÍQ 

“  do Imperador Henrique IV'. mas huma verdadeira obedien* 
“  cm, £?c.”  E na verdade se fosse-mos obrigados a obe
decer ao Pontifice Romano em tudo, e por tudo, naõ 
attendendo a mais do que a saber que era sua vontade s 
seguir-se-hia d’aqui infalivelmente a confusão do Impé
rio, e Sacerdócio ; cujos poderes e jurisdiçoens, saÕ ab
solutamente distinctes, segundo os principios do mesmo di
reito canonico. Permitta-me V. E. que, para mais clareza, 
e melhor me explicar lhe exemplifique isto.

Mandara o Papa Paulo IV'̂ . na sua bulla cum ex Apostur 
latus, officio, que se entendessem, eo ipso, depostos dos seus 
throiios aquelles Princepes ou Soberanos que de alguma 

maneira favorecfessem a heregia. Pergunto agora qual 
será o lhelologo era Portugal a quem V. E. consulte, que

6
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lhe diga, que os fieis estejaõ obrigados a executar esta d«r 
terminaçao, desobedecendo aos seus respectivos Soberanos, 
se acontecer a hypothèse da bulla? Nenhum tal dirá. E 
de se admittir, em outros tempos, a opinião de que o Sum
me Pontífice podia legislar em matérias nao ecclesiaslicas, 
•e seguio, que elles ordenáraõ a deposição de muitos Prin
cipes, de que se origináraõ guerras civis, e calamidades hor» 
rorozas, em muitos Reynos; e o nosso Portugal foi, mais d« 
huma vez, victima deste principio errado de que o Pontífice 
Romano pode legislar em tudo. No Cap. 2. De Sup» 
plenda negligentia Prœlatorum in 6.® se conserva a bulla, 
porque o Summo Pontifice depos do throno ao nosso R e j 
o Senhor D. Sanebo II. lançando por isso o Reyno era 
grande perturbaçaô, que telvez seria mayor se naô fosse o 

gemo brando deste Monarcha, que, vendo-se despojado do 
Sceptro, se retirou para Hespanha, onde morreo pouco de
pois de esta catástrofe, como simples particular. Qual seria 
hoje em dia o Portuguez, que se supposesse obrigado a obe
decer a huma bulla similhanle, se o Pontifice Romano sa 
lembrasse agora de cxpedilla ? Nenhum certamente. Lo
go  segue-se que somente somos obrigados a obedecer as de- 
terminaçoens do Romano Pontifice, como cabeça da Igreja, 
nas matérias meramente ecclesiaslicas ? e que seja5 da Juris- 
dicçaõ e poder espiritual.

Posta esta regra, eu naõ vejo como se pudesse chamar 
materia espiritual ou ecclesiastica a prohibiçaÕ ou aprova- 
çaõ de huma sociedade, cujos fins nada tem de commum 
com a Religião ; e por tanto, aplicando isto á sociedade dos 
Framaçons, que naõ he ecclesiastica, nem ainda se mostrou 
que os seus fins sejao matérias concernentes a Religião ; 
he manifesto, a todas as luzes, que o legislar sobre ella he 
alheio da jurisdicçaõ do Pontifice Romano, como Cabeça 
da Igreja : e logo temos que se a bulla recahe sobre maté

rias, que naõ saõ da sua competência, pelos princípios assi* 
ma estabelecidos, naõ estaõ os fieis obrigados a obedecer-lh®
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Mas como, ao tempo da promulgaçaõ das duas bullas- 

contra os Framaçons, havia duvida, ou talvez fizerao alguns 
com que a houvesse, de que nesta Sociedade se involvesse 
alguma couza contra a Religião, he necessário examinar as 

expressoens de que usao os dous Pontifices nas suas bullas, 
era que prohibera aos Catholicos Romanos alistar-se nesta 
Sociedade, c ver se realizao os alegados motivos da prohi- 
biçaS. Esta deligeucia he necessária porque, ainda admiU 
tindo que a determinação do Summo Pontifice recahe sobre 
matérias da sua competência, se os motivos dessa determi
nação sao factos, que a mesma determinação suppoera ver
dadeiros, nao existindo esses factos, cessa a razaS da deter
minação, e por consequência se deve suppor que he da mente 
do legislador, que cesse a ley ; como he"̂  principio geral de 

hermeneutica.
Comecemos pela bulla de Clemente X II. diz ella, logo 

no principio, que lhe chegara á noticia a existência desta 
sociedade,por hum rumor publico, muito ao longe. (§. 4. 
Sane vel ipso rumore publico nuntiante nobis inotuit (âc.) donde 
se ve o pouco ou nenhum conhecimento de cauza que houve 
para esta prohibiçao. Naõ obstante isto'diz ao diante, que 
se commcttem nesta sociedade muitos males, e que a prohibe 
por isso, epor outras e racionavds cauzas que lhe sao conhecidas^ 
Mas nenhum homem racionavel deixa de perguntar aqui ; 
porque se naõ especiíicaÕ estas cauzas ? e como o rumor 
publico, porque o Pontifice disto soube, lhas pôde espe
cificar ? üiz mais a bulla alegando cauzas para esta prohi- 
biçaõ, que esta sociedade pode ser ou se reputa ser nociva 
ao poder seccular. Este parece ser o fundo do negocio : 
quero dizer, o dezejo da Corte de Roma de se ingerir iio 
governo Seccular dos Estados alheios : nem esta bulla allega 
outra razaõ atlendivel ; porque o ser sociedade occulta, 
isto nada tem de contrario com os principios da Religião 
Çatholica, como ao depois mostrarei a V. E. largaraente,

c 3
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?oreiTi se esta Sociedade he, ou iiao, jirejndicial aos interes* 
ses temporaes do Estado, porque nao deixa o Pontifice R o
mano isto ás pessoas, a cujo cargo está o governo tempo
ral ? Por mais justa que pareça huma prchibiçaõ faz-se 
injusta e digna de censura, todas as vezes que dimana de 

huma pessoa, que nao tem jurisdição para a fazer: ora o 
Pontifice Romano, ©omo cabeça da Jgreja, por opinião de 
todos os Jurisconsultos e Theologos modernos, nenhum po
der tem no temporal dos Estados, que seguem a Religião 
Catholica.

Que seja este hum dos ardiz que a Corte de Roma tem in
ventado, para augmentar a sua influencia, se mostra bem de 
commetter o summo Pontifice a execução desta bulia á Inqui
sição ; porque, se a sociedade dos Framaçons heoffensiva dos 
bons cuslumes catholicos, a recommendaçaõ da bulia devia 
dirigir-se aos Bispos, enaõ aos Inquisidores, os quaes saS de
putados somente para conhecer do crime de heresia.e seo-undo 
todas as bulias que ha sobre a Inquisição, devem estes minis
tros estar desocupados de todos os outros cuidados, em ordem 
a que melhor se possaõ empregar no importante negocio de 
extirpar as heresias: este he o motivo que sempre a Corte 
de Roma alegou para a creaçaõ da Inquisição, naõ obstante 
4) que vemos, que os Pontifices Romanos cada dia vaÕ com- 
raettendo novos negocios aos Inquisidpres. Nem satisfaz 
este reparo o chamar a bulia aos Framaçons suspeitos de 
heresia, visto que, nao sendo presumível a heresia em 
nenhum catholico, era necessário que a bulia decla
rasse em que consistia a heresia, para que os fieis sou
bessem o que tinhaõ de reprovar nesta sociedade, e os Fra
maçons, que, em virtude desta prohibiçaõ, quizessem renun

ciar aos principies hereticos, deviaS necessariamente ser in
formados de quaes eraS esses principies ou dogmas. Muito 
menos importa que a bulia diga, que o Summo Pontifice 
tem ainda outros motivos da prohibiçaõ sem os nomear;



porque fui sempre custume inviolável da Igrija enumerar 
c exprimir circumstanciadamente as opinioensdas seitas que 

reprova como lierelicas ; esó se ficaõ entendendo por heré
ticas as proposiçoens expressamente declaradas taes, ou di- 
rectamente opostas a alj^um dogma diffinido. Dizem os 
theologos cafliolicos, que, quando Deus tem revelado hum 
dosrma, ou hum mistério, naõ deve o christaõ entrar nas ra- 
zoens, mas sim crer humildemente, sacrificando a Déus a sua 
razao : posto que esta seja o pharol dado pelo mesmo Deus 
para nossa guia : este modo de discorrer, he mui justo, e con
forme aos principios da Reiigaõ christaã ; mas como se segue 
daqui que esse sacrifício da razao devido a Deus, se deva 
fazer taSbem a homem algum ? Ninguém duvidando ja  
hoje, que o Pontifice se possa enganar, e que possa errar, 
priiicipalmente em matéria de facto ; naõ he possivel que 
nenhum homem sensato se acoinmode em suppor a sociedade 
dos Framaçonsheretica, só por que o Poníifice diz a suspeita 
de tal, e por motivos, que nao quer declarar. Se o sacri
fício da nossa razaÕ, o maior que pudemos fazer, fosse dc 
vido ao Pontífice Romano, a que absurdos naõ seriamos 
levados ? Esenaõ digaõ-me, os que seguo»n esta opinião, 
se quando o Summo Pontifíce Marcelino foi sacrificar aos 
Ídolos, no tempo de Diocleciano, deviaõ taõbem todos os 
catholicos, por imitar ao Pontifíce, idolatrar como elle ? 
Eu noto este exemplo naÕ por querer satirizar o Summo 
Pontificado ; a dezejar fazello teria na historia pontifícia 
mais factos do que scriaõ bastantes : hum só Alexandre PI. 
rae daria matéria de sobejo : notei a idolatria do Papa 
Marcelino para mostrar que naõ saõ os catholicos obriga
dos a seguir ás cegas o Romano Pontifíce, mas a ponderar 
as suas razoens.

As tentativas da corte de Roma para augmentar o seu 
poder, e influencia saõ taÕ manifestas, que nenhum homem,, 
mediocremente informado na historia ecclesiastica, as pod«



i;çnorar ; e sempre o pretexto do bem publico, e o interesse d» 
Religião, vem capcando as vistas particulares dos Romanos^ 

que saõ augmeiitar o seu poder nos paizes estranhos. 
Permilta-me V. E. que lhe conte huma breve historia ao.
cazo.

Estando o Papa Estevão I mui consternado pelas guerras 
que sustentava na Italia, escreveo a Pepino Rey de França] 
huá caria em nome de S. Pedro, na qual S. Pedro rogava a^ 
Rey, que fosse cm pessoa como seu exercito soccorrer ao Pon í 
tifice; ‘Cra a carta escripta em pergaminho com caraclereí 
de ouro; assignavaÕ nella como testemunhas, alem de Sr 
Pedro, a Virgem Maria, S. Rafael, S. Miguel & ; mandou ^  
Pontífice a carta dizendo que tinha cahido do ceo em Roma 

e fez isto tal impressão em Pepino, que, deixando por mao 
os interesses do seu Reyno, partio a servir ao Pontífice. 
Quem disser que somos obrigados a seguir cegamente o que ■ 
ordena o Pontífice Romano, ou que elle naõ pode errar; 
deveprimeiro ver como justifica a ma fc que se manifesta 
nesta tiansacçao. Disculpao isto alguns ecclesiasticos di
zendo que era ignorância dos tempos; isto quando muito 
disculpa ao Rey Pepino, em ter acreditado taõ manifesta 
patranlia, mas naõ os outros que o enganáraõ ; porque^, 
naõ os podemos suppor taõ estúpidos que naÕ soubessem quej 
estavaõ forjando huma carta falsa. Mas replicaraõ aquj 
que isto aconleceo nesses tempos, e que ja  hoje tal se naõf'’ 
practica: mas a isto respondo que se a corte de Roma naÕ 
uza ainda destes meios, he porque janaÕ ha quem acredite 
taes imposturas; porque os italianos conservaõ ainda o 
mesmo espirito de ma fé, que cobrem sempre com a sagraxla 
capa da Religaõ. Eis aqui a prova. .||

" izidoro Mercador forjou as falsas Decretacs em que attri- 4 
buio aos Pondifices Romanos poderes, que nunca lhe com- 
petiraõ; disculpaÕ os ecclesiasticos isto com a ignorância dos , 
tempos; mas como podia o falsari» Izidoro (ou quem quer que
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•lie foi) igQorar que estava forjando Decretaes, que elle in
tentava de sua cabeça ? como se pode justificar a ma fc 
com que estava obrando ? Mas replicao, isso foi nesses tem
pos: he logo de instar 5 poisentaÕ hoje que estas Decrelaes 
estaõ univcrsalmente reconhecidas por falsas; porque as 
naõ declara taes a Corte de Koma. Se os direitos, que dies 
attribuemao Pontifice Romano sao incompetentes; a corte 

de Rom anos daria huma indubitável prova da boa fé 
com que obra, se renunciasse solemnemente a essas perten- 
çoens: mas isto nem o faz, nem tal liinguem espera; antes 
as mantem tanto quanto os tempos lhe permittera. Logo 
nenhum ecclesiastico se deve escandalizar de que o Mundo 
julgue, que os motivos verdadeiros desta probibiçaõ dos 
Framaçons, cujas cauzas se naõ querem declarar, saõ os de- 

zejos que tem a Corte de Roma de augmentar o seu poder 
c influencia nos negocios civis das Naçoens estranjeiras.

Prohibir huma sociedade, só por que he sociedade priva
da, quando seignorao os seus feitos, he procedimento que S9 

attribue a tjrannos e por consequência improprio de qual
quer Monarcha legitimo, quanto mais de hum supremo Pas
tor da Igreja. Em todos os tempos se julgou sempre qu« 
as sociedades particulares foraõ o conforto da vida humana, 
e como taes licitas e permittidas na Grécia, em Roma, e em 
todas as Naçoens, que se regulárao por leys de equidade ; 
pelo contrario erao prohibidas por aquelles potentados, c|U9  

dezejavao governar com poder dispotico, e tyranico.
Ninguém pode duvidar dos males que tem cauzaoo no 

Mundo a confusão dos poderes espiritual, e temporal, mas o 
damno, que Portugal e Hespanha receberão por estes abu- 
zas do poder dos Papas, principalmente com a admissaõ da 
Inquisição, saõ de tal grandeza, que pasma overquesejaõ 
ainda tolerados. No reynado do Senhor D. JoaÕ III. se 
recebeo em Portugal a Inquisição ; e desde entaõ para ca
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teni <a Naçaõ sofrido taõ grande serie de calamidades, e al
ter árao-se de modo os cusliismes dos Portiiguezes que qual
quer pessoa imparcial deve confessar a grande diíFerença 
que ha no caracter de hum Portuguez ate a glorioza epocha 
de 1500, e J}um Portuguez dos de hqje. E na verdade, pela 
admiasao do Officio da Inquisição em Portugal, se instituio, 
que a delaçaõ fosse huma acçaõ virtuoza, que os61hosaccu. 
sassem os pa\ s, e os pais os filhos das suas acçoens domesti
cas, os amigos huns aos outros, o marido a mulher j em fim 
este espirito de espionagem e delaçaõ estabeleceo-se por tal 
maneira, com os principios da Inquisição, que os homenjí . 
Tieraõ pouco a pouco a perder toda a mutua confiança qu« 
faz a baze da uniaõ, e sociedade c iv il: e assim olhando-ss 
todos huns aos outros com desconfiança, a NaçaÕ adquirio 
hum ar sombrio e desconfiado, fez-se melancholica, timorat^ 
e por consequência incapaz de grandes feitos. Hum Portu
guez daquella epocha era olhado com admiraçaõ e respeito 
em toda a Europa, que digo ? em toda a parte do mumlq 
conhecido: hoje reputa-se Portugal a escoria das Naçoenu 

Europeas. Huma naçaõ, onde a espionagem, e os dela»lores 
occultos saõ reputados virtuosos, deve necessariamente ad
quirir o caracter que hoje tem os Portuguezes, e Hespan- 
hoes, por commum e unanime opiniaÕ de todos os estran
geiros sábios que tem viajado estes paizes : e tal foi o fructo 
principal da adraissaõ da Inquisição, sem fallar ainda em ou
tros males que nòs tem cauzado na populaçaõ &c. O damno 

que este estabelicin)ento tem feito á Religião naõ he menos 
patente; a Inquisição introduzio-se pelos annos de 1200; entaõ 
eraõ catholicos todos os soberanos da Europa, ató o Impe
rador de Constantinopola, que hoje hemahomelano ; desde ^ 
esta introducçaõ para ca tem o estado da Religiaõ mudado  ̂

tanto de face que só Portugal, Hespanha, Nápoles, e a pe- $  

queuaSerdenha tem Reys catholicos; todos os mais Sobera- "

í

I
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‘ àoí da Europa o naõ saõ,excepto o Imperador de Alemauha,' 
0  qual como he electivo pode em qualquer tempo recahir u 

|Í éleiçaõ em hum Priticepe protestante. A  corte de Roma J naõ pode deixar de conhecer isto, mas antes quer que a Re- 
J ligiaõ padeça do que perder a influencia que adquire por meio

I da Inquisição ;
 ̂ Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 14 de Abril,

de 1802. D eV . E.
O mais sincero amigo,

 ̂ E obrigado venor.
® *  *  *

C A R TA  V II .

111.'"° e Ex,*"® Snr,
A  outra bulla sobre que tenho de falar a V. E. he a dü 

Bcnedicto X IV . datada^de 14 de Mayo de 1751. E snsposto 
que esta bulla se refira inteiramente á outra de Clemente X II. 
que transcreve, com tudo acrescenta os motivos da prohi- 
bicaõ que faz; o s  quaes se reduzem a seis capitulos.
Q,ue nas assembleas dos Framaçons se ajuntaõ pessoas de 
diíFerentes Religoens e Seitas; o que he nocivo aos Catholi- 
cos. 2o. Que ha na sociedade maçonica hum estreito vin
culo de segredo; e que como occulta se reputa criminoza 
pelo verso de Cecilio Natal, em Minucio Felix.

Honesta semper publico gaudent 
Scelera secreta suut.

Que os socios se obrigaÕ por juramento a guardar o se
gredo, o q̂ ue he contra as leys da Religião, edo Estado. 4c, 
Que taes sociedades sao oppostas aos principiosdeDireito ca
nônico e Civil; para prova do que se citaõ algumas leys 
do Digesto, e Codigo das leys Romanas. 5^’ Que esta socieda- 

dade foi ja  prohibida por alguns Principes seculares nos seui
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respectivos Estados, fi®. Que os homens bonsjuIgaS 
desta sociedade.

O nome respeitável de Bencdicto X IV . faz suppor que
Pontiíice tivesse mui pouca parte na factura desta bulia, a\ 
qual, como riella se expressa, foi expedida a rogo de alguns 
Cardeaes ; e supponho-o assim; porque hum Pontiíice Sa-® 
bio e prudente, como este, se formalizasse per si mesmo a i 
bulia, naõ chamaria a esta sociedade heretica, ou suspeita da r 
heregia, sem que nas seis razoens, que alega para a suapro- > 
hibicaõ, exhiba couza alguma de donde se possa ao menoi. í“ 
inferir, que esta sociedade seja heretica. Assim em honra|r 
deste^Eontificc devo dizer que naõ supponho ser elle quem^f 
arranjou esta bulia ; isto que acontece muitissimas vezes,1 f  
como succédé taÕbem em outros Estados em que os Mo-^ f  
narchas mandando arranjar, e organizar Leys, vem a assig- 
nar o que naõ subscreveriaÕ, se per si mesmos houvessem;, 
minutado a Ley : a occurencia de négociés, e ainda outroí ' f  
motivos, dá causa a isto em todas as cortes como he assaz 
sabido. ■ ;

Mas aualyzemos as razoens, a ver se nellas se encontra »  
causa porque os theologos Romanos, compositores de bulia,V  ' 
pudessem chamar aos Framaçoiis suspeitos de heregia.

A  primeira he o ajuntarem-se pessoas de diftecentes Reli- 
gioens. Houve tempo em que, quando se excommungava 
alguém, se prohibiaaosChristaÕs toda a communicaçaõ com f  
o excoramungado e até se mandava negar-lhe agoa, e fôgo, a f  
imilaçaõ do que custumávaõ osHomanos^com os C idadaõs ba- 
nidos : esta disciplina porem durou pouco tempo e toi sempre f 
mui mal executada,como he de presumir. Hoje em dia a com- f 
muniacçaõ, com os hereges, mahometanos, Judeos, e Gentio»,

frequente, que me admiro ainda o notar-se, naõ obstante 
confesso, naõ estarem expressamenle revogadas as prohibi-J ** 

çoen» ecclesiastica» a este respeito. Porem quem se ju lg »



lí

5 r

«in Lisboa excommungado por hir á Praça do commerci*
comprar e vender mercadorias, a toda a qualidade de homens
que ali se ajuntao ? Quem se suppoem excommungado,
hoje em dia, por aceitar o convite de hum Inglez herege, e
jantar era sua caza, e conresponder-Ihe depois o obséquio
com outro semelhante ? Os Soberanos Catholicos estão %
todos os dias fazendo tratados de pazes, alianças, e outros, 
cora potências hereges, e ainda mahoraetanas; e quem os 
suppoem excommungados por isso? Ninguém; nao ob
stante existirem sem se revogar as mesmas constituiçoens 
Pontificias, J5 sobre tudo o mesmo Pontifice Romano que, 
ate agora, tinha querido sustentar a rigida disciplina de 
nao tratar com herejes, o vimos nos nossos tempos mandar 

Nuncios á Inglaterra tratar com aquella potência de herejes, 
e ninguém dira que o Nuncio que trata cora os Inglezes, ou 
o Papa que la o mandou ficassem excommungados. Donde 
se segue que, se os cânones que prohibera tratar com he
reges, estaõ em vigor, he só pelo que diz respeito a mateiras 
de Religao; porque ninguém ja  mais censura que hum iie* 
godante catholico faça companhia e sociedade de commercio 
com outro ucgociante de qualquer religião que seja ; em Lis
boa temos disso mil exemplos, até cora Mouros ; e o mesmo 
acontece em toda a parle do Mundo : ora como a bulla nao 
diz que^a sociedade dos Framaçons seja para objectos d# 
Religião, he claro que para todo outro qualquer fim se po
derá nella ajunlar hum catholico com huma pessoa de dif
ferente Rehgiaõ ; o que se conclue da pratica geral, que 
fica alegada até do mesmo Suramo Pontifice. Nestes ter
mos fica evidente, que a uniaõ dos Framaçons catholicos 
com os outros que o naõ saõ, nao he motivo para se poder 
^zer que ficaõ sendo hereges, ou suspeitos de heregia. 
Hum cathohco nao pode admittir a tolerância Religiosa - 
mas a tolerância civil, o trato familiar, commercial, littéral 
•U  outro qualquer he taÕ commumente practicada, hoje em
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dia, e com tanta publicidade, que nada apparece da antiga 
disciplina. De mais, ainda quando o rigor dessa disciplina 
estava em uso, nunca se suppuzcraõ hereges os que com 
elles communicavao ou tinliaõ tratos; suppunhaõ-se sim 
criminozos por cometterem huma má acçaõ, mas munca se 
chamou isto heregia ; e como he entaõ possivel que hoje se 
repute heregia esta communicaçaõ, quando o trato com os 
de differente de Religião está taõ universalmente permittido ? 
Temos por tanto que o primeiro fundamento da prohibiçao, 
que alega a bulla, naô authoriza a imputacao de heresia, 
que nella se faz aos Framaçons.

O segundo fundamento he o segredo. F,m prova de que 
o segredo seja huma caractcristica da maldade desta socie
dade, cita a bulla hum verso de hum poeta gentio. Ora 
perguntara eu se he decente a hum Pontifice Romano, 
quando trata de caracterizar huma heresia, citar em prova 
o dito de hum poeta gentio ? Dirmehaõ que o verso naõ 
vem para provar a heregia mas a maldade que sedeve re
putar haver na sociedade por isso mesmo que he occulta. 
Mas concedamos por ora, que o verso prova isto ; porem 
como se segue de ser má que he heretica ? De nenhum mo
do: porque hum hando de ladroens bem mao hc, ,mas 
por isso ninguém diz que hc heretica aquella associaçaò de 
malfeitores. Forem o mais he que o ser occulta a sociedade 
dos Framaçons está lao longe de ser prova de que lie heretica,' 
que nem ao menos prova que he má em couza alguma ; 
por que sc a regra do poeta he uuiversalmeutc verdadeira 
seguese, que todo o negocio em que ha segredo he ináo, e 
se a l’i'gra nao lie sempre verdadeira; moslrciii perque ella 
hade ser apíicavcl á EocLi!ade dos Framaçons, e nao ás ou
tras sociedades e negociosuii que ha segredo. Kc cousíaule, 
na historia eccíeslastica, que os ch'-ista ts dos praneirus sé
culos se uj uní a vaõ sm covas occMi' s, o siíbterraiiccs, naõ 

96 para oras rrar laôocra para fase. jin s‘.:?s jimcta;- ícL.-
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tivas ao governo cia sociedade christaã; porque entaÔ  ̂os 
christaos viviaõ cj[uasi todos era coinraura como se vê entre 
muitos lugares, de Athanasio na Apologia {Non est 

fa s , diz o S., Mysteria non initiatis prodere). Este segredo 
dos christaos, seextendia a occultar ate ineino os cathecismos 
da doutrina christaã, e se chamavaõ traidores {traditores) os 
que enlregavaõ estes livros a magistrados ou outras pessoas 
que naõ fossem christaãs: e dirá algum thcologo que o se
gredo com que estes christaos se occultavaÔ he prova de que 
elles tinhaõ fins máos c abomináveis ? Assim argumentavaõ 
naquellc tempo os perseguidores do christianismo, mas todos 
hoje dizem que estos raciocinios eraõ falsos: logo temos 
que o segredo naõ he prova de maldade em todas as socie
dades; e por consequência naõ he prova cm nenl^uma} 
porque, naõ sendo geral a regra, fica a bondade ou mal
dade da sociedade independente do segredo ou publicidade. 
Sobre tudo parece absurda a conclusaõ, quando se d iz ; esta 
sociedade he occulta ignoro o que nella se passa, logo he 
heretica; nem sei com que lógica se possaõ desculpar os 
theolegos compiladores desta bulla.

O terceiro fundamento he; que o Juramento com que se 
obrigaõ os socios a guardar os estatutos da sociedade, h,e 
contra as leys civis econômicas. Deixemos por hora as leys 
civis; porque isso naõ he da competência dos senhores ec- 
clesiasticos; muito menos he provado ser huma sociedade 
heretica, o admittir hum juramento, contra alguma ley 
civil. Mas indo as leys canônicas, he certo; que por ellas 
heprohibido jurar sem necessidade; mas quando o jura
mento se faz percízo nenhum theologo ou canonista ainda 
disse que era prohibido. O juramento promissorio está em 
uso ainda em sociedades de comniercio, em companhias de 
seguro, e outras muitas das particulares: os socios promet- 

tein huns aos outros observarem as leys que se tem.pre- 
«cripto para a sociedade, c ratificaõ a sua promessa com

D 2
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juramento promiísorio ; isto he praxi commura em todas 
ás Naçoens civilizadas da christandade : e que os homens 
sejao obrigados a cumprir o que se obrigao com juramento, 
he opinião corrente dos theologos e canonistas; salvo o cazo 
de que a couza proinettida seja má ; por que então havera 
dous crimes hum de prometter fazer couza má, e outro de 
cumprir a promessa: ora como a.?)ulla nao diz que a pro
messa ratificada com juramento, que fazem os fraraaçons, 
seja de hir cometler crimes, segue-se que naõ he criminoso 
ratificar a promessa com juramento,

Justiniani, Bispo de Vintimilia, em huma pastoral, que 
publicou para dar á execução esta bulia, diz que o vene- 
lavel ou Venerabilisimo de huma loge de Framaçons ; que he 
quem nella preside, naõ tem nem pode ter direito de exi

gir juramento solemne; por que isso só he concedido ao so- 
berano, ou aos magistrados seus delegados. Mas parece 
que este Pretado naõ dislinguio o juramento obrigatorio 
do promissorio e voluntário. Em huma sociedade, onde o» 

sociosse obrigaraõcora juramento, mutuamente, ás obri- 
gaçoens da sociedade, vem esta mutua promessa a ser vo
luntária ; porque ninguém ja  naais dirá que o venerável de 
huma lege obrigasse alguém a ser framaçon, e que lhe ex

torquisse por força o juramento. O candidato que dezeja 
ser admittido he quem se oíFerece a cumprir com as leys e 
condiçoens da sociedade, a que dezeja associar-se; he elle 
quem voluntariamente promette, e firma entaõ a sua pro
messa com juramento : como acontece no sobredito exem
plo de huma sociedade de commercio qu de seguro, em que 
se estyla haver juramento, na admissaõ dossocios, ou distri
buição de empregos. Portanto ainda que seja questionável 
a legalidade deste juramento naõ he isso bastante para que 
se possaõ authorizar os nomes, e imputaçoens de hereges, 
que se fazem aqui aos Framaçons; denominaçaõ odioza, 
que, se os sobreditos theologos se lembrassem da charidade
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christãa q..e professa», a ,,aõ dariaS com tanta facU.dacle,

e por tao superficiaes motivos.
O quarto fundamento he ; que esta sociedade he opposta

aos principios de Direito civil e canonico. Quanto ao i- 
reito civil, nao he para aqui essa qucstao ; os theologos R o
manos mcttendo a fouce em ccara alheia; o que fazem he 
mostrar os seus dezejos de ençanchar a jurisdição da corte 
de Roma. Seria bem facil mostrar que as leys do Digesto e 

Codio-0, que se apontao na bula, na5 tem lugar entre nos, 
(v e jts e  a Ley de 18 Agosto 1769) c o que mais he ; o tem
po e circumstaucias do Imperio Romano, em que essas lejs 
forao feitas, as fazem absolutamente inaplicaveisa qualquer 
dos Estados actualmente existentes na Europa.

Mas deixando isto para outro lugar ; responde-se plena- 
mente a este fundamento dizendo ; que por hnma sociedade 
ser opposta ao direito Romano, que he o que aqui se entende 
por direito civil, naõ se segue que essa sociedade seja heretica 

ou contraria á Religião ; por que essas mesmas leys, quando 
forao feitas, comprehendiao as sociedades dos christaos pn- 
mitivos, que naÕ obstante as suas virtudes, erao persegui
dos em consequência dessas leys, que hoje em dia nos que
rem trazer em prova da maldade dos Framaçons.

Quanto aos principios de Direito canonico, ha sobre isto 
hum.canon do concilio Lateranense 4̂ '. mas he hum canon 
de mera disciplina, e que naõ d z mais do que recommendar 
aos Bispos que examinem os objectos das congregaçoens ou 
ajuntamentos particulares; c isto pelo perigo que entaõ 
havia da propagaçao das heregias que se haviaÕ 
<le novo suscitado ; mas nem desse canoa nem de ou
tro algum lugar de Direito canonico se ucdiiz que huma 
sociedade, porque he occulta possa ser reputada herelica ; 
eo mesmo sc deve dizer do canon 3Ü dos ĉ uc vulgai mente 

chamaõ dos Apostolos, e outros lugares de direito canô

nico ; donde so iiao acha mais do que o cuidado, que se rc-

d 3



commenda aos Prelados, de que esaminem os fins das asso- 
ciaçoens particulares para cohibir alguraa heresia que elles 
saibao se propague por este nieio ; mas nunca que se estig
matize de heretica huma sociedade particular antes de se 
saber de que eila trata, nem simplesmente pelos rumores e 
fabulas que correm entre o Povo. Para o correio continua
rei a matéria.

Deus guarde a V. E muitos annos. Londres, 22 de Abril, 
de t802. j)g  y

O mais sincero amiffo.c?
E. obrigado servor.

*  *  *

C A R TA  y i l l .

ILL  .Mo e E. Snr.

A QUINTA causa ou fundamento que a bullade Benedicto 
X IV . alega, para prohibir a sociedade dos Framaçons, 
a quem chama suspeita de heresia, he : que a sociedade ma^ 

çonica foi prohibida por algumas Authoridades o Principes 
seculares, nos seus respectivos Estados. Esta proposição he 
verdadeira, mas cala circumstancias, que saõ necessárias 
para avaliar o pezo do argumento: e vem a^er que os Es- 
tados em que se íizerao essas prohibiçoens eraõ hereges : e 
me parece que mui de proposito se ommiltio esta circum- 
stancia ; porque a declarar-se, ficava manifestou argumento 

Ï contra a mesma razaõ da bulla : e he muito de notar, que 
huma das partes onde se tinha prohibido a sociedade dos 
Framaçons foi em Hollanda ; paiz onde eraõ entaõ, como 
hoje saõ, admittidas todas as Religoens excepto a caího- 
lica Romana : ora se os HollandezesprohibíraS esta sociedade 
com conhecimento de cauza, e porque nella sc tratavaõ 
matérias religiosas, só o fariaÕ porque nella se professasse
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a religião catholica Romana; e ne«te cazo como sepode 
alegar tal prohibiçaõ em prova de que a sociedade seja 
heretica ou ma ? Eu quizera que os Iheologos Romanos 
tivessem a sinceridade de nao ommitlir estas circiimstan- 
cias essenciaes. Mas o facto he que os Hollandezes prohi- 
birao a sociedadepor julgar que osFramaçons eraõ parciaes 
da caza de Orange, e revogáraõ a prohibiçaõ logo que co- 
nheceraõ que os membros da sociedade eraÕ de todos os par
tidos, e que a sociedade em si se nao embaraçava com as dis- 
sençoens politicos do paiz : e nunca nem para a prohibiçaõ, 
nem para a tolerancia entrou consideração alguma religiosa. 
Mas, em suma, este artigo merece se lhe repita a mesma res
posta que fica dada aos outros semelhantes. Huiua prohi
biçaõ civil naÕ prova que o objeclo prohibido seja heresia; 
nem ainda que os Ecciesiaslicos adq uiraÕ o poder de prohibir 
taõbem o mesmo que prohibio a auctoridade c iv ii; porque 
isso he ingerir-se em matérias de foro alheio. Mui justo 
he por exemplo, que o Governo civil de huma Naçaõ 
prohiba a entrada destas ou da quellas mercadorias, que se 
julgaõ nocivas ao bem do Estado; mas naõ devem os Eccle- 
siasticos lançar naÕ disto para virem taõbem com a sua pro
hibiçaõ sobre o mesmo objecto. Foi com este ardil que a 
Corte <le Roma veio a adquirir a posse de se ingerir nos ne
gócios seculares, mettendo-se com especiosos pretextos a 
ajudar o poder seccular. 0  citado Bispo de Vinlimilia, e 
hum seu comentador Hespanhol, trazem outros exemplos de 
prohibiçoens dos Framaçons feitas por vários potentados 
para illustrar esta passagem da bulla; naõ se esquecendo 
da prohibiçaõ quç taõbem fez o Gram Turco ; mas alegar 
semelhantes exemplos, quando se trata de abolir huma socie
dade por heretica he taõ absurdo, que nem resposta seria 
merece.

De mais as prohibiçoens que algumas potências fizeraõ 
a respeito dos Framaçons foraÕ ao depois revogadas logo
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<]iie se conheceo a inocência desla sociedade, como ao depois 
ponderarei a V. E. mais por extenso ; e quer a nossa sorte 
que dessa regra geral so se exoeptiie Hespanha e Portugal ; 
advertindo que em Portugal nunca houve ley a este res

peito. ‘
O sexto fundamento he, que esta sociedade he reputada 

de máos custumes pelos homens bons. Supponhamos por 
hum pouco que he verdadeiro este alegado ; que seja a socie
dade dos Framaçons composta de homens máos, neste cazo 

seria mui Justo que se prohibisse aos catholicos o alislarem- 
se membros de tal sociedade ; mas como he possivel concluir 
daqui que a sociedade he heretica, he o que nao percebo : 
salvo se cm Koma se uza outra lógica differente da que nos 
por ca aprendemos Huma companhia de piratas, que se 
ajustaõ para roubar no mar tem hum fim péssimo, he com- 
j»o«ta de homens depravados, merecem severos castigos, 
tudo isto he verdade ; mas de donde se pode concluir que 
seja esta huma sociedade dehereges? roubao, mataÕ, por 
maldade de coraça5, mas como se prova aqui o erro de en
tendimento, que he necessário para constistuir heregia ? 
E desta natureza sa5, como tenho mostrado a V. E. todos 
os fundamentos, em que se estriba esta bulla, para chamar 

heretica a sociedade dos Framaçons.
Mas vejamos de donde veio o conhecimento de que a so

ciedade dos Framaçons he composta de homens máos, e que 
pracliçaõ aeçoens criminosas. Supposto que a bulla o na5 
diga, com tudo podemos conjecturallo, pelo que dizem al- 
guns dos seus commcntadorcs authenticos, c pela mesma 

natureza da couza.
O Bispo de Vintimilia, na sua Pastoral, ao mesmo tempo 

que carrega a maÕ iios Framaçons, dizendo ; que elles prac- 
ticaõ quanto ha de máo ; diz no  ̂5 dà mesma Pastoral, 
“  Todas estas couzas parecem incriveis, e Nos protestamos 
“ que as naõ cremos; naõ obstante que nollas seguraÕ



45
“  pessoas de alta esfera.”  No  ̂52 repete. “  Isto espera- 
“  inos (a conversaS dos que ja  forem framaçons) ainda qu«
“  naõ saibamos qual he o seu segredo, nem que cousas 
“  saõ as que occultaraente se praticaõ entre os Framaçons,
“  pois como temos protestado desde o prinçipio, naõ temos 
“  querido discorrer sobre as suas operaçoens secretas as quaes 

“  elles melhor que nos conhecem e sabem.”  Sobre isto 
diz o celebre Feijoo nas suas cartas (cart. 16. tom. 4) que 
naõ pode entender como se prohiba huraa couza que se 
naõ conhece. Com effeito a charidade parece que recom- 
mendaria a este Prelado naõ infamar, como nome de lie- 
reges, aos socios de huma sociedade, cujos principios ignora, 
e de cujos procedimentos so fala pelo que diz o vulgo cré
dulo e insensato. Huma aceusaçaõ taõ seria como ho ado 
heresia, que he o maior crime que se pode imputar a hum 
catholico, pedia que antes de produzir-se ao publico houvesse 
cabal conhecimento de causa; o qual este mesmo Prelado 
Vintimilia confessa naõ ter. Quaes sejaõ os canaes por 
que se informáraõ estes Ecclesiasticos da irregularidade 
de custumes dos Framaçons se conhece bem de alguns fac
tos que o Bispo Vintimilia refere na sua pastoral: diz, por 
exemplo, no 25. Que seguraõ pessoas dignas de fé, que, 
quando o framaçon he recebido naquelIacongregaçaõ,à pri
meira entrada o fazem beber huma horrenda beberagei» 
que impede totaimente o poder dizer ao depois o que ali se 
passa ; ora quem senaõ gentalha ignorantissiraa se persua
dirá que possa existir no Mundo beberagem com semel
hante propriedade; e a havella para que se exigiria o ju
ramento de segredo ficando os socios por este impedimento 
phisico impossibilitados de revelar o que sabiaõ ? Por aqui 
se pode conheíer, quem eraõ as pessoas que deraÕ as infor- 
maçoens, e que se chamaõ fide dignas, e em cujas asser.. 
çoens vagas se fundão estas prohibiçoens.
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H ii5ii Frade Fraiiciscano Hespanhol que taobem escreveo 

úontra os Framaçons, c que comenta a Pastoral do B«' de 
Vintimilia (n’ hum folheto intitulado Ceníinella contra 
Framaçons) grita íaõbem muito contra os Framaçons, 
c para mostrar a maidadc desta sociedade, d iz ; que 
huma grande parte dos Framaçons saõ homens de des
regrada conducta; naõ diz porem quantos ou quaes fossem 
0 8  que conhecera deste caracter para nos os podermos com
parar com o total da sociedade. Eu naõ sei que tal he o 
procedimento dos Franciscanos em Hespanha, porem fallan- 
do pelos de Portugal digo, que nenhum homem deve julgar 
da bondade da regra serafica pelo que ve practical’ a alguns 
destes religiosos: porque, quando se trata da bondade oh  
maldade dc huma instituição, sempre se abstrahe o proce
dimento dos membros, que a compoem. Mas este mesmo 
Franciscano traz huns versos latinos que diz serem a soma 
da moral dos Framaçons, e com que elles explicaõ o modo 
porque os seus socios se devem conduzir, o mesmo religioso 
os achou taõ dignos de estima, que os traduzio em verso 
Hespanhol: saõ estes.

fu íe  Dco, diffidi tib i,Jac própria, castas 
Funde preces, paucisutere, magna fu g e .

Multa audt, disc pauca, tace abdita,
Disce minori par cere, maiori cedere,ferre parem.

Tole moras, minare nihil, contemne superbos,
Fer mala, disce Deo vivere, disce mori.

Diz mais que conforme a isto he a moral que os Frama
çons apregoaõ por toda a parte, e nisto convem taõbcm o 
Bispo Jusliniani: mas sendo assim como se pode chamar de
pravada huma sociedade que promulga taõ bons princípios 
demorai? Huma pcsssoa que sempre se conduz bem em 
publico, eqiie reconhece e respeita a virtude cm toda a parte,
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nao se pode chamar hypocrita sem que se mostre que n«» 
particular segue differente vereda : ora isto he o que nenhum 
delJes se atreve a provar ; e naõ fazem mais do que decla
mar com conjecturas vagas,que á força querem que nos tome
mos isso por verdades demonstradas 5 só porque saÕ proferi
das por ecclesiasticos. Transcreverei aqui hum paragrafo 
do dito Franciscano hespanhol para que V. E. faça ide i do 
modo porque elle raciocina. “  Digo acima quente agora 
“  naõ sabemos a caracteristica malignidade dos Framaçons, 
“  ao mesmo passo que, dando ao publico esta ceníinella 
“  contra elles os qualifico por maos. Os negros verdadei- 
“  ramente saÕ negros, sem que até agora saibamos qual be 
“  a origem radical da iinctura Etiópica, Os gálios cantaõ 
“  certamente a determinadas horas, e até agora naõ sabe- 
“  mos porque o fazem. Ate agora ninguém negou a cor 
“  aos negros, nem Tal canto aos gallos. Com esta reflexão 
“  fica satisfeita a pergunta, que alguns fazem ; Como pode 
“  condemnar-se huma congregaçaõ cujos fundamentos ca- 
“  ractcristicos se ignoraÕ ? Como pode dizer-se que a ma- 
“  çoneria he intrinsecamente ma, ss ate agora naÕ sabemos 
“  u interior de sua natureza ? os framaçons podem occultar 
“  nos o que elles sabem, c que tem jurado dc nos naõ dizer 
“  mas naõ o que vemos. Ja sabemos a sua cor, eo seu 
“  canto, por isto que sabemos conhecemos que saÕ máos ; 
“  pelo que nos occuUaÕ os suspeitamos peiores.”

Veja V. E. que miséria de raciocínio ; suppoem certo 
o que confessa ignorar ; e daqui deduz conduzaõ para peior. 
Quanto mais que elle refere huma formula de juramento 
que diz ser o que juraÕ os framaçons novamiente udmitti- 
dos, eao tempo daadmissaõ, naõ ha nesta formula outra 
obrigaçaÕ especificada se naõ do soccorrer aos consocios 
lias suas necessidades, c guardar os segredos d.a sociedade. 
Se este juramento he o que na realidade prestaõ os fraraa-*
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çons, na5 vejo onde eslejaõ nisto as excessivas inaidades em 
que nÕs fallaõ.

Dis o Bispo de Vintiinilia, que a charidade entre os 
christaõs deve ser geral, e que esta particularidade he 
contra as maxiinas do christianismo: mas eu verda- 
deiramente naõ vejo que a Religião cliristaã se opponha, 
a que a charidade se exercite com certa ordem, e que nella 
se prefiraõ, em iguaes circumstancias, humas pessoas a 
outras; por exemplo, os pârentes aos estranhos, os amigos 
aos que o naõ saÕ, e assim por diante, e menos que alguma 
cousa repugne com os sentimentos dos christaõs, o ajustarem 
algumas pessoas entre si, prestaçaõ mutua de auxilios nas 
necessidades.

Por outra parte a historia faz mençaõ de inumeráveis 
conspiraçoens, que os Ecclesiasticos tem feito contra os 
governos, e nunca tal se provou dos Framaçons: por ex
emplo em Portugal houve huma conjuraçaõ para matar o 
Sr. Key D. loaõ IV. cujos chefes foraõ o Inquisidor Geral, 
e o Arcebispo de Braga; e o plano era sahirem com suas 
cruzes alçadas, e clero paramentado a excitar o povo a 
tumultuar-se; e favorecer os Regicidas; os Jesuitas foraõ 
juridicamente convencidos de excitar o assassinio preme
ditado d F1 Rey D. Jose; em França, o Dominicano Jaques 
eiemeute assassinou El Rey Henrique IV. o melhor Rey 
que a França teve ; excitado, e mandado pela sua ReligiaÕ 
e laõ persuadido estava este fanatico, de que ia receber a 
gloria do maríirio, que nem procurou escapar-se depois 
de comiiietter o crime : o mesmo íizeraÕ os eclesiásticos, que 
mandáraõ assassinar o Princepe de Orange, a Luiz XV. de 
Franga, c a tantos outros; e isto sem falar nos procedi
mentos da Corte de Roma, com inumeráveis Monarchas^ 
a quem os Pontifices envolvêram em horrozas desgraças 
e a Keyoos inteiros. Ora eu sempre dezejava qne o Bisp#
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iustiniaai nos citasse hum só Jaques Clemente, entre o# 
Maçons, seria isso argumento mais convincente que as 

declamaçoens.
Deus guarde a V. E. muitos anuos. Londres, 24 de Abn 

á e 1802.
De V'. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado venerador, 

*  *

C A R TA  IX .

ILLmo. e Exmo. Snr.
Era ja  minha intenção dizer a V. E. alguma coiza sobre o 

Tribunal, ou officio da Inquisição; mas isto somente pelo 
que diz respeito aos seus procedimentos cora a sociedade 
dos Framaçons: porem como V. E. na sua carta, de 30 
do passado, me recommenda expressamente, que lhe diga 
alguma couza sobre a historia da Inquisição ; sahirei fora do 
meu plano, para satisfazer a V. E. abreviando com tudo o 
mais que me for possivel; nao só para que a digiessao nos 
naõ interrompa demasiado a materia principal; senaõ tao- 
bem porque os meus negocios me occupaS agora por tal 
maneira, que nao tenho absolutamente lugar de escrever 
a V. E. sobre este assumpto, cora a extensão que talvez \ . 

E. dezeja.
Saõ as heresias taõ antigas na Igreja, como a mesma 

igreja, pois que os mesnios ApostoIos tisvérab de combater 
heresiarchas : porem o officio da Inquisição contra Og 
herejes só começou no anno de 12ft0, O remedio que os 
Appostolos deixàraõ contra as heresias foi unicamente,
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que o herege se admoestasse huma e outra vez; e que, se 
perseverasse na sua obstinaçaõ fosse excommungado : isto 
he que os fieis catholicos se abstivessem de communicar com 
elle.

Durou esta ordem de couzas na Igreja até o fun do século 
terceiro ; porque, no principio do seculo quarto, se fez 
christaõ o Imperador Constantimo, e entaií elle, e outros 
seus successores christaõs, querendo favorecer a Igreja ca- 
Iholica, promulgáraõ leys penaes contra os hereges, dasquaes 
jSe achao fragmentos nos Codigos Theodosiano, e Justinianeo. 
Estes Imperdores impunhao, nas súas leys, as penas de des

terro, e multa pecuniária, maior ou menor, segundo o crime ; 
e a execução destas le}s era, como de todas as mais leys 
imperiaes, commettida aos ministros seculares. Estas 
causas porem de heicsia continhaõ duas partes ; primeira 
examinar se a doutrina porque accusavaõ o reo, era na- 
verdade herelica ; segunda examinar o facto, isto he, se 
com eíTeito o accusado seguira ou ensinara essa doutrina; e 
depois a imposição da pena da ley. He claro que a primeira 
parte destas causas pertencia e só podia pertencer ao foro 
ecclesiastico : pelo que, havendo duvida nesta parte, cos- 
tumàvaõ os Imperadores consultar o Bispo do lugar, ou 

sendo o caso mais grave, a hum concilio, que convocavaô 
para decidir a questão : a segunda parte, isto he o conhe
cimento do facto, e imposição da pena, se se achava culpado 
o reo ou a sua absolviçaõ se se mostrasse inuoceute, era da 
competência dos juizes seculares, que julgâvaÕ conforme as 
leys dos Imperadores.

Durante esta disciplina, alguns Bispos custumavaõ; depois 
de impor aos berejes .a ultima pena eccíesiatica, que era a 
excommunbao nao sc embaraçarem mais do que com pregar 

aos seus súbditos a veidadeira doutrina orthodoxa ; outros 
Bispos porem passavao a instigar aos magistrados, civis,
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para que execcutassem as leysestabelcidasconlraos niesino* 

herejes. E como estes juizes, attcudendo mais ás sedicçoens 
e tumultos, que os heresiarchascausavaô, do que ás mesmas 
heresias, chegassem a impor algumas vezes peua de morte; 
os Bispos, de boafc, e sinceramente, rogava5 aos magislra- 

' dos, e se interessavaõ, para que na5 se executasse a pena 
ultima. He mui digna de ler-seem Sulpicio Severo, na vida 

í de S. Martinho, Bispo deToiirs, a vehemente opposiçaõ, que 
 ̂ este Santo Bispo fez aos dons Bispos de Hespanha Ithacio. e
I outro, a quem chegou excommungar ; porque solicitárao <->

Imperador, ou uzurpador do Império, Máximo, a qi.o 
punisse certos herejes, que elle com eíTeito punio com jiena 
ultima. S. Aiigustinho, este grande zelador da fé Ortíu.- 

If doxa., seguia ignalmente nisto a S. Martinho ; consta, 
entre outros documentos, de iiurna carta que escreveo a 

Donato ; Proconsul na Aírica, onde diz, que se elle Procon
sul continuar a punir os hereges com pena ultima; elle S. 
Augustinho, e os demais Bispos nao lhe declararao ao diante, 
quem saõ os hereges, e que assim fícarao sem execução as 

leys imperiaes.
A destruição do Império do Oceidente ^oz todas as leys 

em desuso ; e ao depois de restabelecido este Império, cm 
800, na |.»essoa de Carlos Magno, continuárao as coiizas sem 
alteraçao até o anuo de 1100: entaõ as guerras entre os 
Imperadores e Papas, e os horrorosos escândalos, que refe, 
rem as historias destes tempos, deraõ origem a muitos seis., 
mas, e heresias, que ordinariamente coineçavao por disputas 
sobre a authoridade do Papa ; o qual, quando fazia por ob
ter luãisjurisJiçocns, e prerogativas, do que lhe saõ devidas^ 
achava sempre quem lhe negasse as que justamente com
pelem HO alto character de Summo Pontifice. Pelos annos 
de 1200, vendo os Papas, que os Bispos se dcscuidavaõ ern. 
extinguir as heresias: commeçáraõ a mandar pessoas en
carregadas de inquirir onde havia hereges para os fazer pu-
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nir: eservíra5-se principahnente, nestas coramissoens das 
Ordens Dominicana, e Franciscana, que entaõ se estabele

cerão : daqui veio a estas pessoas, o nome de Inquisidores, 

ou indagadores dos hereges. NaÕ forraáraõ porem, ao 
prjncipio, Tribunal; e custumavaõ estes Inquisidores, 

quando achavao algum herege, levallo aos juizes seculares 
para que o condenassem ; ou oentregavaõa algum poten
tado ou senhor poderoso, que o punia a seu arbitrio; como 
succcdia na guerra contra os hereges albigenses, que as ex- 

eccuçoens dosherejes erao, de ordinario,feitasmilitarmente j 
outras vezes estes Inquisidores excitavaõ o povo contra os 
hereges, distribuindo, pelas pessoas que os seguiaõ, humaa 
cruzes de pano, que cosiaõ aos vestidos, para se distinguirem, 
e assim em corpo acomettia5 os hereges. Temos na his
toria de Portugal hum facto mui notável, que prova o uso 
destas execuçoens tumulturarias, excitadas pelos ecclesias- 
ticos. Ao reynado dei lícy  D. Manoel succedeo, que; es
tando na Igreja de S. Domingos de Lisl)oa grande concurso 
de povo, a adorar o Senhor Exposto, gritou huma devoti 
mulher, milagre, m ilagre: porque lhe pareceo que via a 
custodia cercada com resplandor de luz extraordinária. 
Hum Judeodos recem feitos christaõ, na quella epocha, 
disse, que naÕ via outra cousa se nao o reflexo do Sol, que 
dava no vidro do relicário, o que fazia na realidade o re
splendor, que a mulher suppos milagroso, bastou este ditto 
para que os frades dominicos fizessem arrastar, pelo povo, 
a este homem até a rua, onde logo o esquartejáraõ : naõ 
contentes com isto, hum dos mesmos frades fez logo hum 
sermaõ na praça do Rocio persuadindo ao povo a que o se
guissem a destruir os Judeos Christaõs novos; e arvorando, 
como estandarte, huma imagem de Jezu Christo Crucificado, 
partio, com o mais do povo que o seguio, a lissassinar todos 
0 8  Judeos, que estavao por suas casas, naõ se esquecendo 
estes zelozos da honra de Deos, como clles se chamaõ, de
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roubar e saquear tudo quanto encontravaõ ; deixo as conse
quências deste facto memorável, porque ate aqui basta para 
provar o uso das execuçoens tumultuarias,

No anno de 1244, O Imperador Frederico II. promulgou 
quatro Edictos, sobre esta materia: recebendo os Inquisi
dores debaixo da sua protecção,^e impondo aos hercjescon
tumazes a pena de serem queimados; severidade que até 
entaõ fora desconhecida das leys, entre os catholicos. 
Nenhum fructo, porem, se seguio daqui para extirparas he
resias ; porque discordando-se pouco depois o mesmo Im
perador com o Papa foi isto causa de continuarem os scismas e 

heresias.
Passados vinte e tres annos, o Papa Ignocencio IV. que

rendo atalhar e destruir as heresias, que se tinhaõ radicado, 
comas passadas desordens, na Italia, aproveitou-se do zelo 
dos Dominicos, e Franciscanos; mandando-os, naõ tanto a 
pregar, como a fazer extraordinárias execuçoens, contra os 
hereges, ordenando-lhe que ajuntassem, para os ajudar, os 
taes homens que se sigualavao com as cruzes de pano no 
vestido; sao estes os principies dos officiaes da Inquisiçaõ,que 
hoje se chamaõ familiares: deste modo ficou erigido hum 
novo Tribunal estável, para conhecer somente do crime de 
heresia. Encontrou porem esta disposição dous grandes 
obstáculos : hum da parte dos Bispos a cujo foro pertencia o 
julgar das heresias, nao podendo separar-se defies este O/Bcio : 
outro nos magistrados seculares, a quem sempre competira o 
direito de punir os hereges ; principalmente pelas novissi- 
mas leys de Frederico. Remediou o Papa isto quanto aos 
Bis[)üs, mandando, que os Inquisidores oo Bispo formassem 
hum só tribunal, no qual porem o Inquisidor fosse a princi
pal pessoa, eo Bispo, ou ordinário do lugar, tivesse pouco 
mais que a assistência. Quanto ao magistrado civil; permit- 
tio o Papa que fossem nomeados pela authoridade secular, 
mas aprovada pelos Inpuisi 'oresj eque a terceira parte dos

s 3
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bens confiscados aos herejes, llie pertencessem ; de maneira 
que, parecendo ser o magistrado, hum collega do Inquisidor 
verdadairamente era servo.

Publicou ao depois o mesmo Papa Ignoceiicio IV. huma 
bulla de trinta e hum capitulos, em que recommendou aos 
governos secculares das cidades, que estes capitulos se in
corporassem nos estatutos, ou leys civis, e que inviolavel- 
mente se observassem : dando auctoridade aos Inquisidores 
para excommungar aos que os naõ observassem. Estes e 
outros regulamentos porem naõ se extendêraò fora da Italia ; 
e a  razaÕ, que na mesma bulla de Tgnocencio IV. dá desta 
singularidade, he o maior amor que o Pontifice tinha a este 
Paiz, que o fazia a respeito delle mais solicito: Porem ou
tros dizem que a razaõ verdadeira era, que tendo entaô a 
maior parte das cidades da Italia seu governo separado, 
sem dar obediência a algum Principe, conservava nellas o 
Pontifice hum partido de pessoas, que lhe erao adhérentes, 
desde as ultimas guerras, o que lhe facilitava na Italia usar 
de poderes que n’outras partes se naõ consentiriaõ : e nem 
ainda assim deixou de encontrar grandes difíiculdades na 
execuçaõ desta bulla; demaueira que seu successor Ale
xandre IV. setteannos ao depois, em 1259 se vio obrigado a 
moderar o rigor desta bulla ; mandandOxCom tudo, sob pena 
de excommunhaõ, que os magistrados a observassem na 
parte que naõ derrogava. Pelas mesmas razoens fez Cle
mente IV. novas modificaçoens a esta bulla em J2fó; e 
ainda assim os quatro Pontifices, que se lhe seguiraÕ, naõ 
puderaÕ ja  mais vencer de todo as oppoziçoens e difíiculdades 
que encontraváõ na admissaõ da Inquisição. Duas eraõ as 
causas donde estas difíiculdades se originavaõ. Primeira a 
teineraria severidade dos frades Inquisidores, suas extor- 
soens, e gravâmes : Segunda a repugnância que tinhaõ as 
Camaras ou Senados das Cidades, cm contribuir para as 
des])ezas da Inquisição.
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Depois disto, para moderar o rigor dos Inquisidores se 
deo aos Bispos mais alguma consideração no tribunal, e isto 
fez com que se recebesse a Inquisição sem tantas duvidas na 
Lombardia, e Marca Trevisiana, donde passou para o Rey- 

no de AragaÕ, e para algumas Cidades de Alemanha, e 
França: no Reyno de Nápoles porem, naõ obstante a sua 
proximidade de Roma, naÕ foi introduzida a Inquisição,

> pela pouca inteligência que havia entre o Pontifice eo Rey 
deste Reyno. Na Alemanha, e França durou mui pouco a 
Inquisição : em algumas partes, expulsarão os Inquisidores,^ 
pelo seu demasiado rigor e extorsoens, em outras partes 
porem, de seu motu proprio ellesse auzentaraò; porque nao 

tinhaõ que fazer, naõ havendo hereges nesses lugares. Em 
AragaÕ ficaraõ mui poucos Inquisidores, e nos outros Rey- 
uos de Hespanha nunca chegarao a entrar.

Reunindo-se os Reynos de AragaÕ e Castella, pelo casa
mento de Fernando IV. de AragaÕ com Izabel Raynha de 
Castella, foraõ, pela reuniaÕ destas forças, expulsos os Mou
ros de Granada, e como muitos destes, e dos Judeos se fizes
sem Christaõs, para evitar o exterminio, estabelccèraõ os 
Reys Calholicos em i4S l' a Inquisição, com permissaÕ do 
Papa Sixto IV. em ordem a expurgar os seus dominios dos 
dittosMouros e Judeos, mas no Reyno de Nápoles, que taõ- 
bem obedecia aos mesmos Reys de Hespanha houve nisto 
muitas difliculdades. No anno de 1547, sendo Vice-Rey de 
Nápoles D. Pedro de Toledo, se tentou com etfeito admit- 
tir ahi a Inquisição, mas houve huma insurrecçaõ no Povo 
contra o prezidio Hespanhol, em que houveraõ muitas mor
tes. O Vice-Rey punio severamente os principaes sediciosos 
mas naõ cuidou mais em intruduzir a InquisiçaÕ; dizem 
alguns que naõ foi isto tanto pelo medo de nova insurrec
çaõ, como porque a mesma Corte de Roma se oppunha; 
por cauza das pertençoens, que tem ao dominio temporal 
deste Reyno; como quer que seja o certo he que nunca, 

até hoje, teve Nápoles Inquisição.
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>;o anno Jc 1350 tentou o Imperador Carlos V. introdu
zir a liKjuisiçao nos paizes baixos, e chegou a publicar hum 
Edicto para esle iim ; mas sua Innaã a Raynba de Hun
gria (jiie era enlao Covcrmulora da FJandes, o advertio de 

(jue isto atugenlaria todos os negociantes estrangeiros; o 
que seria grande ruina para as Cidades commerciantes; pe

lo que promulgou Carlos V̂. outro Edicto em que declarava, 
q je  a In.jmsiçao iitio ieria lugar a respeito dos estrangeiros; 
e moderou o primeuo edicto, a respeito dos nacionaes, era 
(al maneira, que licou quasi de nenhum v ig o r ; pelo que 

í elippe II. em 1567 fez novos regulamentos pani os execu
tar; mas daqui resultou, que parte dos paizes baixos se re
voltou de iodo contra Telippe II. constituindo nova forma 
de governo que se intitulou Proviucias Unidas, boje Repu
blica íiatava; eiu outra parte da Flandes, que se nao re
voltou, se extiuguio de todo a Inquisição.

Em Portugal parece que se consideráraõ como Inquisi
dores os Provinciaes dos Dominicos, que o eraõ em razaõ 
do seu officio de Provincial, mas como Portugal e Castella 
faziaõ huma sò provincia desta Ordem, nab se pode dizer 
que nestes primeiros tempos houvesse propriamente Inqui

sidores em Portugal, pois que o Provincial dos Dominicos 
residia em Hespanha : ba porem exemplos de algumas bul
ks particulares que noincaô alguns Inquisidores em Portu
gal, e destes parece ser o primeiro hum Frey Martinho 

Franciscano, ainda que os Dominicos llie dispulab essa glo

ria; porque dizem, que, alem de ser o seu Provincial,'" ex 
officio, Inquisidor, ba exemplos de Inquisidores particulares, 
feitos por bulks do Sumuo Ponliíice, tirados da Ordem dos 
dominicos, e isto antes do ditto Fr. Martiulio. O certo he 
que estes Inquisidores npnea entre iios tiverao exercicio an
tes do Reynado dei Rey D. JoaÕ III.

Quando no Reynado do Senhor D. Manoel se baptizáraõ 
muitos Judeos, para escaparao exterrainio, e outros vexa-
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mc9  com que os perseguirão: obtiveraõ estes, mediant« 
certa soma de dinheiro, que oíferecèraõ a El R ey ; que pelo 
espaço de vinte annos nao seriaõ castigados por ciimes dc 
Religião, fosse qual fosse o modo porque elles observassem 
a ReliffiaÕ christaã que de novo admittiaÕ ; e isto, diz a ley 
do privilegio, para que tivessem tempo de se desacustumar 
dos seus custumes Judaicos. O celebre Bispo Ozorio, que 
por estes tempos vivia, foi hum dos que censurou muito 
estas violências, que se fizeraõ aos Judeos, e se admira que 
haja quem supponha, que a Religião de Jezu-Christo, R e

ligião de paz, e humildade, se deva propagar e sustentar por 
meios violentos, e execuçoens sanguinarias. Depois da 
morte do Senhor Rey D. Manoel, fizerao os Judeos ratifi
car o seu privilegio pelo Snr. D. Joao III. que acrescentou 
a clausula de que, depois de passados os dittos vinte annos, 
naõ poderiao os Judeos ser accusados, e processados pelos 
seus crimes de Religião, senaõ na conformidade das leys e 
ordenaçoens do Reyno, e perante as Relaçoens, e outros 
tribunacs secculares, que El Rey tivesse para conlrecer de 

todos o mais crimes.
Succedeo ao depois disto que hum certo impostor chama

do Saavedra veio a Portugal, em 1531 ou 1530, em que se 
data a Inquisição de Evora ; e aprezentou a El Rey humas 
bullas falsas, que elle havia forjado, nas quaes fingia ser 
mandado, pelo Summo Pontifice Clemente VII. a estabele
cer a inquisição em Portugal. A grande piedade do Senhor 
D. Joaõ III. fez com que este impostor fosse admittido sem 
mais replica; e até sem que se examinasse a authenticidade 
das bullas, que aprezentou : e assim ficou introduzido o 
Santo OflScio da Inquisição, e se deo a este impostor, para 
estabelecer o seu tribunal, e cárceres, o palacio chamado os 
Estaos ou Hostaos, que serviaõ de hospedagem para Em
baixadores ; estas saõ ainda as mesmas cazas onde se acha 
o tribunal da Inquisição, posto que com a frente que olha
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para o Hocio edif^rada de novo depois do terremoto, por 
íjue os cárceres, c mais interior, he ainda a mesmo edifício 
antigo.

Assustados os Jiideos, com o que lhe ameaçava esta nova 
iutrodiicçao da Inquisição, íizerao rcprezentaçoens a El 
Rey pedmdo-lJie o cumprimento do privilegio, que haviaõ 
ühlido a titulo oneroso, mediante as somas que haviao pa
g o : mas El lí cy os remctteo a Roma, aonde elles manda, 
rad seus procuradores; e El Key mandou taobem instruc. 

çoens, sohre |sio, ao seu Embaixador junto da Sauda See, 
para que justificasse com o Suinmo Fontifice o terellc ad- 
mithdo a inquisição, uaõ obstante haver concedido aos Ju- 
deos, que, os seus crimes de religião so seriaõ processados 

na Itclaç.iõ íeiciila;-. V̂o oprezentarem-se estas queixas no 
umnio 1 ontiiice se conheceu a impostura do Sáavedra, qu# 

ja  entaõ se tinha enriqnei ido com as extorsoens que fez, e 
bav.a fugido para Hespanha, donde passou a Roma, e ahi 
OI prezo. Os Jmleos poiein nao obtiverao provimento na 

sua queixa; e o Summo Fontifice, que eutao era Faulo III. 
conhecendo as disposiçoens do Senhor í). Joaõ III. expedio 
bullas verdadeiras para firmai o ([ue Sáavedra havia leito 
com as suas hnllas íalsas. He esta bnlla da Organizaçao da 

Inquisição em Forlngal de 1530, sendo estabelecido, o Tri- 
bmial em Lisboa em 1539, e em Coimbra em 1541, a de 

Coa, foi em 15G0. E foi primeiro Inquisidor Mor D. ])io- 
go da Sdva Risim de Ceula, a quem suecedeo o Cardeal in
fante, qne ao depois foi Key de Fortugal: mas o formal es. 

tabelicimento na forma em que hoje se acha foi no anuo de 
1547, com o Conselho Geral. •

Foi por tanto estabelecida a Inquisição em Portugal, quasi 
com o mesmo plano, que a de Hespanha : mas lie deadver- 

lii-, qne cm Hespanha, pclo ajuste que fez o summo Pon
tífice com El Key Cutholico em 14S4, he a Inquisição tri
bunal Real, e em Portugal somente o ficou sendo ao depois
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> do Senhor Rey D. Jozé. E daqui deduzem alguns que nao 
obrara de b o i fé a corte de Roma, quando, mandando pu- 

t blicar o Directorio dos Inquisidores, escripto por Nicolao 
F. Emerico, e impresso em Roma, com privilegio, em 1384 
í lhe fizesse addicionar o Breve de Leao X , de 13 de Fevereiro 
J de 1521 no qual este Pontífice declara, que os magistrados 
if Seculares nenhum poder tem de julgar no o .cio da Inqui- 
ii siçaõ, e sómente lhe compete a execução das sentenças :
5 o qnal breve se naô devia imprimir, com o Directorio, por 
f duas razoens; primeira porque nao he tirado de lugar au- 
: thentico; e segunda porque nunca, nem ainda ao tempo de 
? se publicar no Directorio, foi mandado por em execução.

Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 26 de Abril, 
de 1802. De V. E.

O mais sincero amigo, .
E obrigado ven'>r.

*  *  X-

C AR TA  X .

111.“ » e Ex.mo snr.

Doüs motivos tinha para fallar a V. E. nestas cartas, a 
respeito da Inquisição; hum por ser encarregada a este 
Tribunal a execução da bid Ia de Clemente X II. e por con
sequência a outra a deBensflicio X IV .: outro motivo foi o ha
ver a Inquisição, em Roriia, mandado publicar huma pe
quena obra contra os Framaçons, com o titulo da vida de 
Cagliostro; porque contem principalmente eAtractos do 
processo, que em Roma se fez a este importer.

He principio estabelecido, em Direito canonico que. ao 
Officio da InquisiçaÍJ naS pertence conhecer de outros casps 
se naõ dos de heresia; tal foi o fim da sua' instituição, só 
neste artigo lhe cederaõ os ordinários os seus direitos, e só
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para isto a receberão os Princepes, que adraittirao Inqui
sidores nos seus Estados. Os expositores de Direito Canôni
co dizem mais, que este poder dos Inquisidores se limita 
somente aos casos de heresia manifesta, e logo que haja du
vida a decizaõ pertence aos juizes ordinários. E daqui con
cluem, que á Inquisição naõ deve competir o conhecimento 
dos crimes de feitiçaria, blasfêmia naõ heretica, bigamia, e 
outros de que a Inquisição actualmente conhece: porque 
se de hum homem cazar com duas mulheres simultanea
mente se pode concluir, que elle julga licita a bigamia, e 
por tanto que he herege; taôbem o mesmo se poderia di
zer do adultero, que cometle o adultério porque o suppoem 
licito logo he herege, logo o crime de adultério deve per
tencer a Inquisição. Mas todos os theologos e Canonistas 
convem nisto, que a prezumpçaô he, que hum homem, nas
cido, e criado no grenio da Igreja catholica, pecea por fra
gilidade, malicia, ou outro interesse humano; e por tanto 
a naõ se provar, que o reo admilte o crime pelo suppor li
cito, o que so pode constituir heresia; o conhecimento do 
crime deve pertencer ao ju iz ordinário ; aliás o mesmo ra- 
ciocinio que fiz na bigamia, e adultério, exempli gratia, se 
podia aplicar a todos os crimes, e assim naõ ficaria existin
do outro tribunal criminal, mais do que a Inquisição.

Naõ obstante a evidencia destes principios de direito, foraõ  ̂
os Papas pouco a pouco augmentando ajurisdíçaõ da Inqui
sição, com leves pretextos; porque considerando a este tri
bunal como seu, vinhaõ deste modo a augmentar a aiithori- 
dade de Seé de Rom a; objecto, que nunca a curia Roma- 
nana perdeo de vista, como he bem notorio. E daqui nos 
fica lugar de pensar, quaes seriaõ os fins da corte de Roma 
commettendo á InquisiçaÕ o conhecer da Sociedade dos 
Framaçons, e castigar os seus membros, sem dizer quaes se- 
jaõ  as opinioens hereticas, que essa sociedade sustenta, e 

o que mais he confessando ignorar o que a sociedado seja.
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Na mencionada obra da vida de Cagliostro se faz irrizao, 

(íos conhecimentos deste Seculo chamandorlhe, por ironia, 
iilustrado; e se demora5 os authores da obra, em lariraí 
reflexoens sobre o haver Cagliostro, neste Seculo, imposta 
a tanta gente, A Inquisição de Roma, ou a Curia Romana, 
terá certamenle grande trabalho, e mui escusado, se no? 
quizer persuadir, que este seculo nao he, pelo menos, taõ 
iilimiinado, como aquelles, em que o Papa podia com dua« 
palavras cauzar huma guerra civil, em qualquer Reyno, 
ordenando aos Vassallos, que naõ obedecessem ao seu So
berano, o que muitas vezes os Poutifices Romanos practi- 
cárao ; este Seculo nao será taõ Hluminado, como os pro
ximamente passados, mas isto só na opiniaõ de Roma; por
que he certo que os homens agora, ao menos tentaõ exami
nar, ate que ponto sejaõ verdadeiras, e boas as determina- 
çoens da Corte de Roma, c de antes nem isso se fazia.

Mas cu naõ vejo, porque esteja mai a alguém crer uma 
asserçaÕ de couza .múi possível, e que, havendo quem as
severe, naõ ha quem negiie, Cagliostro apareceo, por ex
emplo em liOndrcs, e disse qué era hum Conde, c tratava-se 
como tal; he logo mui natural que, com esse nome, fosse 
recebitk) nas companhias, a que era introduzido; sem que 

i^ e  posa taixar de estúpida credulidade a quem o tratasse por 
esse titulo. Em todas as Naçoens, que conhecem os sagra
dos direitos da hospitalidade, hc hum estrangeiro recebido 
pelo nome que elie se diz ter, sem que ninguém lhe im
porte mandar primeiro tirar-lhe inquiriçoens de genealogia ; 
taes exames saÕ desnecessários quando se trata unicamente 
de receber o estrangeiro com aítençoens de civilidade, sem 
que haja outros negocios,

Que se naõ punissem os crimes com que Caliostro obteve 
dinheiro cm muitas partes, para manter o seu fausto, taõ- 
bem naõ pode ser reproche de nimia credulidade do Sec- 
fu lo : isto provinha, ja  da sua industria, Ja do pouco temp*
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que elle se demorava em cada paiz, e ja  da falta de provas : 
e he hum principio de direito Romano, adoptado em todas 
as legislaçoens das Naçoens civilizadas da Ëuropa, que, nos 
cazos duvidozos, mais val hcar impune o criminozo do que 
punido O inocente. Como porem, na Inquisição, basta5 
presumpçoens, e ainda leves suspeitas, para se punirem os 
os accusados, por isso achao, que foi ni mia credulidade nao 
ter sido condemnado Cagliostro, quando chegou a ser prezo 
em Pariz, e n’outras partes, naõ havendo provas com que se 
justificasse a condemnaçao. Seria com etfeito nimia cre
dulidade no Secculo prezente, se nós acreditássemos, que 
Cagliostro tinha visto, em huma redoma de vidro com 

agoa, o que se passava em lugares mui distantes do em 
que elle se achava, e outras muitas couzas desta natureza, 
que os authores da sua vida nos pertendem persuadir, para 
mostrar que elle era mágico : mas cuido que a Inquisição 
de Roma naõ achará o Secculo taS crédulo, que acredite 
nisto. E he bem notável, que a Inqusiçaõ de Roma tai- 
jcando o nosso secculo de ignorante ou crédulo, acreditasse 
por verdades tudo quaulo çste impostor lhe quiz impingir 
das lograçoens que tinha feito a muita gente, e das impos
turas que havia sustentado em varias cortes da Europa : a 
Inquisição naõ diz que teve, nem podia ter, outra prova des-^ 
ta estupidez do Mundo, que se deixou enganar de Caglios
tro, em couzas conhecidamente falsas, se naõ a deposição do 
mesmo Cagliostro; e porque principio suppoem estes ho
mens que este impostor lhe naõ impunha taòbem, gavan- 
do-se de façanhas, que talvez nunca fizera ? Todo o Mun
do sabe,' que as promessas de perdaõ, que se fazem na In
quisição aos reos, para os obrigar a confessar, he cauza de 
que elles se accusem de crimes que nunca commettèraõ.

A  inquisiçaõ parece ter publicado a vida de Caliostrocom 

o intento de se justificar de o haver condemnado naõ ob
stante as suas confissoens : mas quanto a mim, este livrõ
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publicado por ordem dos mesmos inquisidores, mostra a 
injustiça com que neste tribunal se procede. Porque 
Cagliostro devia ser enforcado em Londres, por hum ou 
mais roubos, que nesta cidade commetteo, nenhum direito 
tinha a inquisição de Roma de couhecer desses crimes, 
que nem forao commeltidos em Roma, nem que o fossem eraÕ 
da competência da quelle tribunal: indague as suas 
opinoens hereticas, condemne-o por ellas, se he que as tem ; 
mas nao inquira o reo por factos estranhos a questão: 
Alem disto prende taÕbem a mulher de Cagliostro infama-a 
publicando delia tudo quanto pode colher das suas con- 
fissoens; e isto sem que ella tivesse parte alguma no crime 
de Framaçoneria, que era o de que seu marido era ac- 
cusãdo: isto mostra o rancor destes Juizes da Inquisição, 
que nao só queriaõ punir Cagliostro mas diflfamar taõbem 
«ua nulher, so por que lhe pertencia. E. ainda assitn, re- 
flectindo-se no que depõem Cagliostro, este homem nunca 
disse, que estava addido á sociedade dos Framaçons, nem a 
que loge pertencesse, antes o que diz he, que elle havia 
inventado huma nova sociedade a que pos o nome de Ma- 
çoneria Egipciaca, e que para esta nova sociedade tinha 

agregados muitossocios.
Alegando-se nesta mesma obra da vida de Cagliostro, a 

justiça com que o Summo Pontífice prohibio a sociedade dos 
Framaçons, como heretica; diz, que ha na InquisiçaS de 
Roma hum documento irrefragavel de que o Gram Senhor 
prohibira esta sociedade em Constantinopla, eque notificara 
ésta prohibiçaS a todos os Ministros extrangeiros, residentes 
junto da Porta, o que mostra a necessidade de se prohibirem 
os Framaçons. Custa a crer que o Summo Pontífice era 
prohibir a sociedade dos Framaçons, como heretica, tomasse 
por modello ao Gram Turco ! Mas cm fim assim o diz huma 
obra, impressa em Roma, por ordem do santo Officio d» 

Inquisição.
r 2
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Alcga-se taõ bem, nesta obra, outra razaô desta probibiçaõ 
e vem a ser Uíjiielle verso de Minucio Feliz.

Honesta semper publico gaudent, scelera secreta sunt. ,
isto lá parece querer abusar da credulidade do seculo í 

quando se trata de examinar a seria questaõ, se huma socie
dade he ou naÕ heretica, e se por tanto deve ser prohi- 
b.da; decidir que sim ; trazendo em prova Imm distico de 
hum poeta ! A maxima, que neste verso se estabelece, nao 
pode ser verdadeira em regra: todo o mundo sabe, que o 
segredo be necessário para o bom cxito de grande parte dos 

negociosda vida humana : mas se alguém nos quizesse alegar 
este verso, e persuadir ser verdade o que elle insinua; seria 
precjzo que nao fosse a Inquisição ; porque como pode 
huma corporação, como esta ; onde tudo be segredo, myg- 
terio, e arcano, ainda nas couzas mais ridiculas, e insigni- 
ncaules ; como pode, digo, attrever-se a dizer-nos, que tudo 
o que be occulto he máo ? Isto he mesmo provocar-nos a que 
lhe rétorquâmes o argumento para que nos naõ chamem 
outra vez demasiado crédulos. E com eífeito, naõ obstante 
ser falsa a regia de Minucio, com tudo o segredo da Inqui
sição pode-se mostrar que he mui pernicioso; porque se o 
dito de Minucio nem sempre he verdadeiro em muitos casos 
o he ; e podemos dizer que naõ sendo o segredo máo nos 
Framaçons, nem produetivo de mas consequências ; na In- 
quisiçaõ he mui temivel, e traz com sigo grandes perigos, e 
muitos males. Farei a comparaçaõ dos dons segredos : e 

. E. decidircá a quem he mais aplicavel o dito de Minucio, 
se aos Framaçons, se á Inquisiçaõ.

A sociedade dos Framaçons naõ influe se naõ nos seus 
socios, e para estes os seus procedimentos saõ públicos : a 
Inquisiçaõ influe em toda a IVaçaõ, e os seus procedimento» 
«ao ocultos a todos. Os regulamentos dos Framaçons so 
obrigao aos sorios, e por isso so saõ delies conhecidos: a*
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leys da Inquisição obrigaõ a todos; e entre tanto devem 
todos estar na ignorância invencivel das suas determinaçoens. 
Se nos ajuntamentos dos Framaçons se commetter algum 
crime, qualquer magistrado pode delle conhecer, e punillo ; 
pois que os Framaçons estaÕ sugeitos ás leys civis como os 
de mais homens: se na Inquisição se fizer huma injustiça 
a alguém, naõ ha para quem se recorra. Diz-se que os 
Framaçons saõ status in statu, mas isto naÕ pode ser apli
cável aos Framaçons simples particulares, sugeitos a todas 
as leys civis : ehe justamente aplicavel aInquisiçaS, que hè 
ahsolutamente independente do governo da Naçaõ onde 
existe ; pois que nenhum magistrado pode conhecer dos 
seus procedimentos. Do segredo dos Framaçons ainda se 
na5 provou que resultassem damnos a ninguém ; do 
segredo da Inquisição mostrarei eu aqui muitos exemplos, 
em que tem produsido muitos males, naõ só que aíFectaS a 
particulares mas ainda ao Estado,, e aos Governos.

•Ja que avancei esta proposição devo notar casos parti
culares se naõ todos, que isso me era impossivel, as menos 
alguns, em que se verificassem os damnos produsidos pelo 
segredo da Inquisçaõ, e servirão igualmente de provar 
algumas proposiçoens da minha carta passada.

Primeiramente no Concilio geral de Viena, no Delphinado,. 
se reprezentáraÕ a Clemente V. muitas queixas côntra os 
Inquisidores; provando-se, que elles excediaô os limites-do 
seu Ofíicio, e em damno dos fieis; pelo que, diz,este Poa- 
lifice, que julgou conveniente á gloria de Deus, que se 
procedesse neste negocio inelhdr, e com mais cautdlas, e 
que se dessem regras que obviassem a confusão. Consta 
do Corpo de Direito Canonico, Cap. I. de heretícis. Isto- 
naõ saõ conjecturas he hum lacto, que pelo lugar de que 
o cito, naõ pode ser mais authentico.

Fôraõ aceusados por feiticeiros no valle de Camunica, 
território de Veneza, anno de 1518, algumas pessoas ; eos

F 3



Inquisidores se portaraõ nisto fazendo tao iniqiias ex- 
torsoens, e taes opressoens, que o povo chegou a amotinar- 
se : mas como na Senhoria de veneza eraS obrigados oso
Inquisidores a admittir, na confirmação das sentenças, dons 
magistrados seculares, nomeados pelo Senado, veio por 
este meio o Conselho dos Deceraviros no conhecimento do 
cazo, c, persuadido da verdade, revogou todas as sentenças, 
que tinhaS dado os Inquisidores, e substituio novos juizes, 
que revissem as cauzas: e ainda assim custou muito a 
apasiguar à sedicçaõ. Este facto he attestado pelo celebre 
Sarpi, ou Fr. Paulo Feneto, na sua historia da Inquisição 
de Veneza no Cap, 4.

Clemente VI. mandou exprcssamenle o legado Cardeal de 
S. Marcos, que inquirisse a repeito dos excessos dos Inqui
sidores, e que naô negasse a justiça aos que se lamentayaÕ. 
E para vermos que a severidade e rigor de que os Povos se 
<luixavaÕ naõ era imaginaria, basta olhar para as bullas dos 
Papas.

Paulo IV. determinou, q-ue se naÕ perdoasse ao reo que 
tivesse por verdadeira alguma das sinco proposiçoens, que 
elle aponta, ainda que fosse pela primeira vez, e que se 
arrependesse, e desdissesse. Pio V. determinou, que na 
Inquisição, nunca tivesse força de caso julgado a sentença 
de absolviçaõ, mas que se pudesse tornar a processar o reo, 
pelo mesmo crime, e com os mesmos indicios; o que he 
vexar os miseráveis com perpetuos tormentos, crueldade 
que se nao admitte na legislaçaÕ criminal de alguma naçaõ. 
Deste mesmo Pontifice he a Cpnstilui^aS, que mandou nao 
se offender a algum notario, ou outro official da Inquisição, 

sob pena de excommunhao, c que tal offença se reputasse 
crime de lesa Megestade de primeira cabeça, e por con
sequência se castigasse com pena de mm te, confiscaçaõ de 
bens, e infamia dos filhos. Esta bulla, que se publicou 
pela primeira vez em 1589, impõem quasi ajs mesmas penas
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a quem favorocer os rcos prezos na inquissiçaõ, ou inter
ceder por ellcs: aoçaõ que sempre se reputou de humanidade 
entre todas as Naçoens, ainda nos mais graves crimes. 
Naõ he logo de admirar, vistos estes exemplos de severidade 
de legislação na Inquisição, que os povos se amotinassem ; 
c até mesmo em Roma, chegou Ja a tal ponto a exasperaçao 
do povo contra o officio da Inquisição, que, depois da morte 
de Paulo IV. atacou o palacio da Inquisição, em motim, 
pegou fogo ao archivo, demolio os cárceres, e redusio in- 
teiramenlc a ruinas este edeficio, que o mesmo Paulo IV. 

tinha mandado ediíicar.
Porem continuando ver oa perigo do segredo na Inquisição 

donde resultao males, qiie se nao podem remediar; porque 
SC ignoraõ’, direi mais lumi facto.

S. Carlos Borromeo, sendo Cardeal, andava em visita 
em algumas Igrejas do Bispado de Milão, mas que ficao no 
lerritorio sugeito á Helvecia; e succedeo que ordenasse 
algumas couzas, que o Governo Helvetico naõ julgou 
conveniente; e por tanto mandou hum Commissario a 
Milaõ, para representar o cazo, e ver que se ah rogassem, 
ou mudassem os regulamentos da questaõ: poiizou este 
commissario em caza da hum negociante de Milaõ; e logo 
que a Inquisição sobe onde parava, o mandou prender, e 
mettello em hum cárcere secreto; o mesmo negociante 
referio o caso ao Governo de Milaõ, o qual fez immediata- 
mente soltar o commissario, ameaçando o Inquijiidor, e 
ouvio benignamente a representação da Helvecia. Diss«*raõ 
os Helvecios, que se lhes nao tivesse chegado a noticia da 
prizaõ do seu commissario -juntamente com a da soltura, 
teriaõ feito prender ao mesmo Cardeal Borromeo em re- 
j)^esalia ; exaqui huma violaçaõ do direito das gentes 
causada da faculdade que tem a Inquisição de fazer prizoens 

em segreda.
Quanto danino possa recear o Estado deste segredo, em
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uaõ dictasse as precaiiçoens, que a respeito delle deveria 
ter o governo, seria bastante ler o mesmo Directorio 
dos Inquisidores, ja  citado. Diz pois, que se os Inquisidores 
quizerem exercitar todo o império do seu poder, facilmente 
excifarao o Povo a huma sediçaõ ; permita-me V. E. a i 
pedantaria de citar em latim esta passgem pelas mesmas  ̂
palavras do Directorio, porque saõ interessantissimas. 
Ecce.. St Inquisitores exercere vellent omne imperium su potes- J 
tatisy facilirne omnes excitarentur ad seditionem. Notável J 
circumstancia, que a naS ser declarada pela mesma corte | 
de Roma mal seria a creditada. _ |

E para que se veja que o caracter de ecciesiasticos nao |
faz com que scjaõ incorruptíveis os ministros da Inquisição 
citarei outra passagem do mesmo Directorio. A  conse- 
Ihando aos reos a que naS procurem avocar as suas causas 
para Roma, diz assim; as causas aqui tratao -se com muita 
demora, muito trabalho, e despeza, por tanto naõ cuidem os reos 
em trazer para ca as suas causas, excepto se vem canjiados no seu . 
dinheiro, ou em protecção de grande^. Eis aqui causas onde o 
segredo he taÕ necessário, como perniciozo.

O seguinte facto he mui notável para que o omitta. No  
Reynado do Senhor D. loaõ IV. se tramou, em Portugal, 
huma conspiração contra este Monarcha, com o designio- 
de entregar o Reyno a Hespanha; fôraõ apanhadas as i 
cartas de communicaçao com os Hespanhoes as quaes éraô 
sclladas com os sellos da Inqnisiçaõ de Lisboa. Djsculpára5- 
se disto os Inquisidores dizendo, que hum ludeò chamado 
Beza ou Baeça, fora o que sellara as cartas : mas quem 
poderia subministrar a hum Júdeo os sellos da Inquisição, 
onde hum Judeo nao pode ter nenhum accesso ? Demais 
eSla imputaçao feita a hum Judeo, era o mesmo que 
provada, na quelles tempos, em que o. Judeo processado 
na Inquisição, e por ella accusado, e preso era por todo
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o poTo julo-ado reo dos mais atrozes crimes, sem que se 
«i/ppozessc necessário a veriguar a verdade. El Rey naõ 
quiz que no processo dos reos se íizcssè uzo das cartas, que 
elle iinha na sua niíio ; e disseraõ muitos, que o motivo foi 
por se naõ ver obrigado a punir os Inquisidores complices, 
com os mais reos; porque esta execução implicaria cef- 
tamente -mais a El Rey, com o Papa, de quem entaõ muito 
dependia, para que o reconhecesse lley, e lhe approvasse a 
uomeaçaÕ dos Bispos, que havia feito, e de que este Reyno 
tinha grande necessidade : alem de que podia taõbem 
isto indispor o povo, pelo grande respeito que tinhaÕ entaõ 
aos Inquisidores, o que naquella epocha era receio muito 
para temer; o certo he que se disse, entaõ, que a In» 
quisiçaõ era o foco desta conspiraçaõ, que se capeava com 
o segredo deste atribunal: Nos seguintes factos concordaõ 
todos os historiadores da quelle tempo: primeiro que El 
Rey nunca quiz mostrar as cartas que lhe vieraÕ á maõ 
e por onde soube da conspiraçaõ ; segundo que estas cartas 
vinhap selladas com o sello da Inquisição ; porque isso naõ 
podiaÕ deixar de ver todas as pessoas, por quem as cartas 
passassem atè chegar ás maõs dei Rey , terceiro que existio 
sempre grande desgosto entre E1 R ey 'e  a luquisiçaõ, dc 
maneira quel el Rey naõ queria receber a parte dos bens 
confiscados aos reos, que na Inquisição adjudicavaõ ao 
fisco, e a mandava entregar publicameule aos herdeiros do 
justiçado; quarto, que as circumslancias naõ permitiiaõ 
absolutamente que el Rey procedesse contra os Iníjuisidores ; 
e quinto que a existência da consjriraçaõ foi dc làl modo 
provada, que foraõ justiçadas entre outras pessoas o Duqu® 
de caminha, o Marquez de Villa Real, e o Conde de Arma- 
mar,

U Inquisidor Geral porem, e o Arcebispo de Braga, D. 
IbebastiaÕ dc Mattos e Noronha, foraõ convencidos de serem 
os primeiros cabeças desta conspiraçaõ, e por serem eccl«-'
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siasticos os condcmnaraõ somente a prizaõ perpetua: «  
Arcebispo nella morreo passados alguns anuos; mas o 
Inquisidor foi perdoado e solto pelas instâncias, e influencia 
do Papa.

ültimainente; he verdade incontestável, que o amor da 
boa reputaçaõ he hum dos maiores estiraulos, que o homem 
tem para bem obrar; por isto o magistrado, cujos pro
cedimentos haÕ de necessariamente apparecer em publico, tem 
sempre, para cohibir as suas paixoens, o temor de ser des- 
honrado, para com o publico; porque a parte, que 
sofreo a injustiça de hum magistrado, de quem naÕ tem np- 
pellaçãõ, resta-lhe o unco recurso de mostrar a todos, 
com huma copia do processo legal, o procedimento do 
magistrado; e de o punir assim severamente, patenteando, 
com a verdade nua, a sua iniquidade. Os Inquisidores 
porem acháraõ meio, com o seu segredo, de se abrigar 
deste golpe, e subtrahir ao reo condemnado até este misero 
desafogO': porque naõ daô em caso algum copia dos autos 
ao reo, e fazem todo o processo ocultaraente: por con
sequência, ainda que o miserável se queira ao depois 
justificar, para com o publico, naõ pode} porque fatando- 
Ihe as provas que sao o mesmo processo, e tendo contra si 
a presumpçaõ, pois foi condemnado, nunca se pode jus
tificar, e assim ficaõ sempre os seus juizes cora a fama 

limpa, por mais injustamente, que se houvessem portado: 
eis aqui de que serve o segredo da Inquisição. E que 
este seja o fim do segredo se prova mais; porque daÕ 
sempre hum juramento ao reo de naõ dizer ao ninguém o 
que passou no processo; e se clle ao depois disse a alguém, 
que a sentença fora injusta, he isto pelas lejs da Inquisição, 
novo crime, que se castiga com toda a severidade.

Quanto mais que a legislaçaõ, que se adoptou para a 

Inquisição he taô inanifestamente cruel, que nem a igno
rância dos séculos, em que foi admittida, basta para a
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disculpar ; e o estar ainda hoje em uzo, so he devido ao 
segredo coin que ella se pratica, e á rigorosa prohibiçaÕ 
que ha de falar, ou escrever sobre esta materia. Eu terei 
talvez occasiaÕ de entreter a V. E. para o futuro, com 
mais vagar, sobre este artigo da Inquisição, o que agora 
seria intempestivo, por truncar o fio do nosso objeto. Mas 
sempre lhe produzirei dous exemplos em prova da minha 
asserçaõ, os quaes poderão dar a V. E. huma idea do que he 
a legislaçaõ da Inquisição, se os ajuntar ao que fica dito. 
No Regimento deste tribunal, que lhe deo o Inquisidor 
Geral D. Francisco de Castro no anno de l6 ‘I2, e que he 
ainda o que regula, excepto nas partes em que o alterou o 
Senhor Rey D. Joze ; tratando das confissoens dos reos ; 
diz, que se a confissão for diminuta em occultar complices 

se possa perdoar ao reo ; mas se o complice que se occulta for 
Pay, ou May, ou irmaô de nenhuma maneira se lhe per

doará. Quem vio mais flagrante attentado contra os 
direitos da humanidade ! ! Seja o outro exemplo o mesmo 
Regimento, tratando dos confessores, que saõ chamados 
para confessar os reos, prezos nos cárceres da Inquisição ; 
diz aqui, que os confessores depois de ouvirem o reo de 
confissão vao logo á mesa delatar tudo quanto o penitente 
lhe houver ditto, que nao seja pertencente ao sigillo. 
Desta maneira quando o prezo lhe parece que acha no seu 
confessor hum amigo, com quem desabafe, hum director, 
que o aconse-lhe, ou hum homem virtuozo, que o console ; 
encontra, pelas leys da Inquisição, hum delator, que o vai 
denunciar, Estes dous exemphos bastem por ora.

Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 28 de Abril, 
de 1802.

De V. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado venor.
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CAKTA X J.
ILL.">oe Ex.'no Snr.

CoN^iDERAXDO as rclaçocns (la sociedade dos Framaçonü, 
com a sociedade civil, lembraõ logo as leys prohihitivas (jue 
alguns soberanos promulgàraõ a respeito desta ordem ; e as 
perseguiçoens, que os Fraiiiaçons sofrerão, em consequên
cia delias; naõ obstante o terem ja  sido abrogadas esfas 
leys, em quazi todas asNaçoens da Europa, e haverem ces
sado consequentemenie as perseguiçoens, que, em virtude 
de.Ilas, os Framaçons padeciaS. A inda que eu esteja persu
adido, que os motivos; ou estimulos principaes dessas leys, 
fossem o interesse de alguns particulares, e odio e inveja de 
outros, que se aproveitárao da ignorância do vulgo, para 
conseguir os seus lius particulares; com tudo, parece-me que 
em muitos cazos, os legisladores obrárao guiados pela recti- 
daõ de suas inlençoens, e lendo em vista o bem do Eslado i 
pelo que he necessário examinjir as razoens plausiveis, que se 
podem alegar contra a ordem dos Framaçons, para conhe
cer aonde vai o erro, e o engano.

Que a inveja, e interesse particular tenhaõ tido grande parte = 
nestas leys prohihitivas dos Framaçons he mui natural. 
Todo o homem conspicuo em dignidade, scieacias, ou outras 
íjuaesquer circuinstancias, que o distinguaõ do communi, 
tem impreterivelmente evnulos, detractores, c invejosos, os 
qiiaes sc augmcntaÕ, na proporção, que cresce a celebridade 
da pessoa. As corporaçoens sofrem igualinepto esta injus
tiça; e como a dos Framaçons he mui distincta, pela mul
tidão de sücios, pela dignidade de muitos dos seus meinbros, 
epor outras razoens; era consequência necessária servir da 
alvo áinveja, cesta havia precizamente ajudar-sedacaiiun- 
nia, e mascarar-se, ao mesmo tempo, com a louvável capa 

do zelo dobem publico. Fouco conhecimento dos homens 
basta para saber, quam verdade seja o que aqui digo, e que
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infelizmente a experiencia diaria o prova com muitos ex

emplos.
Mas para vermos a falsidade das razoens, que se alegaS 

contra a sociedade dos Framaçons; permitta-me V. E. que 
lhe lembre primeiro, a influencia que tem na prosperidade 
nacional as sociedades particulares, He certo que a socia
bilidade dos homens he quasi nenhuma entre os selvagens; 
estes sómente se congregaõ para guerrear algum inimigo 
comraum ; e, quando muito, ajuntaõ-se algumas vezes 
para celebrar as suas festividades publicas, que sa5 tanto 
mais raras, quanto a naçaõ he menos culta e mais remota 
do estado de civilização : e nestes mesmos ajuntamentos, ja 
para a guerra, ja  para estas festas publicas, falta sempre 
entre elles a mutua attençaõ, e officios de benevolencia, e 
amizade, que só poderão existir sendo produzidos, como re- 
zultado da communicaçaõ frequente dos homens huns com 
os outros, em companhias, ou associaçoens menos numero
sas; porque taes officios sò se practicaÕ, havendo o habito 
de contrahir amizades, e de amar aos seus semelhantes ; e 
este habito só se adquire a com familiaridade do trato. Os 
mesmos vinciilos do parentesco saÕ mui fracos entre as na- 
çoens selvagens ; de maneria, que aíè as relaçoens de pays c 
filhos parecera de todo extinctas, acabado o tempo da edu
cação fizica. A proporção que a naçaõ se adianta era gráoi 
de civilização, augmentao-se taõbem as associaçoens parti
culares ; e assim vemos, que as pequenas tribus de america
nos, que tem sahido do primeiro estado selvagem,'e tem 
adquirido alguma civilizaçaõ, pela vizinhança das colonias 
de Europeos, fazem ja  entre si suas associaçoens para com- 
merciar, e para caçar os anlmaes, cujas peles vendem aos 
Europeos; e entre estes selvagens se comraeçao ja  a unir 
entre si, os partentes mais proximos, As naçoens, que habi- 
taõ a Mauritania, saõ muito mais civilizadas, que as tribus 
americanas, de que acabei de fallar; e por isso ja  entre estes
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XjQouros se observa maior numero de associaçoens particu
lares, e saõ mais estreitos os vinculos de parentesco e ami
zade. As naçoens da Europa mais civilizadas saS taÕbem as 
que mais abundaõ em associaçoens particulares ; pelo que 
sé observa, que, na Inglaterra, por exemplo, raro he o ho
mem, que naõ esteja unido a huma, ou mais sociedades 
particulares; principalmente fallando da classe mais bem 
educada da naçaÕ : e he mui frequente, que hum homem 
seja socio de duas, ou mais companhias de commercio, de 
huma sociedade litteraria, de huma junta de aggricultura, e 
até de sociedades de mero divertimento, e prazer, como saõ 
as sociedades para asseinbleas de dança, partidas de caça, 
pesca, e outros objectes ainda de menor conta ; regulando-se 
sempre estas sociedades por estatutos, que os membros entre 
si fazem, e que se obrigaÕ a observar, para manter a boa or
dem na sua respectiva sociedade.

Estas associaçoens particulares naÕ só saÕ uteis as naçoens 
incultas ; porque as trazem pouco e jiouco ao estado de civi
lização ; mas saõ taobem mui interessantes ás naçoens ja  
mais provectas ; porque, nestas sociedades particulares, ne
cessariamente se habituao os homens á virtude da conde
scendência, que tanto contribue para manter a tranquilidade 
entre os homens ; o uzo destas sociedades ensina taõbem, 

forçosamente, a necessidade das leys e estatutos; e mostra 
'que, sem a existência, e observância de leys, nao podem os 
homens viver em commum : esta verdade aprende-se pra- 
ticamente nas sociedades particulares, e he certo que os ho
mens se convencem mais pela experiencia do que pela theo-

tanto iiac de necessariamente adquirir o conhecimento 
practico eftectivo da unlidade das leys civis, e da necessidade 
que ha de manter a ordem esocego publico, para se gozar 
a tjauquilidade, e felicidade de que o Mundo he susceptivel.
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Donde se segue que, o prohibir ou desanimar as socíédadéí 
particulares, he pôr obstáculos aos progressos de civiliza- 
ça5, e destruir directainente os' fundamentos da sociabilr- ' 
dade.

Podem ainda considerar-se as sociedades particulares de
baixo ce outro ponto de vista, que nao ofterece menos utili- 
nades a NaçaÕ. V". E. sabe muito bem que nenhum, gover
no, em naçaõ algumay.se poderia encarregar da administra
ção, immediata do todas as couzas, que contribuem para a 
prosperidade nacional: quero dizer, que se o governo da 
naçaõ quizesse cultivar por sua conta todas as terras de cul
tura; fazer só por sua conta todo o commercio; possuir a 
propriedade dc todas as fabricas, e assim por diante em tudo 
ornais: esla naçaõ cahiria em tal apatliia, que os homens 
viviriaS mais como carneiros em hum rebanho, doque como 
cidadaõs industriosos: esta verdade he de si evidente. 
Mais ; se o governo de huma naçao, estando concentrado 
em poucas pessoas, quizessem es tas fazer as leys, administrar 
por si mesmo a justiça,decidir,e julgar todas as cauzas civis, e 
criminaes, cuidar dos objectos de policia, governar, e com- 
raandar pessoalmente as tropas, negociar com as outras na- 
çoens ; em huma palavra, se estas poucas pessoas se incum
bissem de todos os ramos de administraçaõ publica, era 
absolutamenle impossivel, que a naçaõ fosse bem governada; 
porque a comprehençaÕ humana he limitada, e enfraquece 
dividindo-se: e por tanto necessariamente haviaõ essas pes
soas faltar a muitas couzas a que devessem aceudir; ignorar 
outras, que devessem saber, dicidir em muitos cazos sem o 
precizo conhecimento da cauza: e daqui se pode deduzir 
huma conclusão," que he como regra geral, a saber; que 
huma naçaõ será tanto mellior governada, quanto, o go 
verno delia se encarregar de menos objectos. Para aclarar 
melhor esta conclusaÕ, permitta-mc V. E. que a applique a 
huma naçaõ; seja, por exemplo, o Império Othoraano. O

o 2.
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Gram-Senhor reconcentra em si, ou no seu primeiro Mi
nistro, todo o poder, e authoridade; e quando muito, par- 
ticipaõ de algum poder os membros do conselho, a que 
chamaõ o Divau. Estas poucas pessoas encarregaõ-se mui
tas vezes de couzas taõ miúdas, que até conhecem, e deci
dem cauzas de crimes, que em outras naçoens seriaÕ da 
competência de hum almotacel. Esta demasiada recon
centração do poder, e authoridades he que faz com que se 
chamem despóticos, esta qualidade de governos. A errada 
noçaÕ, em que estaõ semelhantes pessoas: de que augmen- 
taõ a sua consideração, reunindo em si o cuidado de fazer 
as leys, e de as executar per si mesmos, e de dispensar nellas 
quando lhe praz, sem mais regra que a da sua vontade; he o 
motivo porque se sobrecarregaõ de cuidados a que naÕ podem 
absolutamente satisfazer; porque ainda que o dcpota seja 
hum homem de genio extraordinário, boas intençoens, e 
conhecimentos vastos, de humanamente impossível, que, na 
occurrencia ordinaria dos ncgocios de huma naçao, possa 
ter tempo de meditar as leys antes de as promulgar; de v i
giar na sua observância; de punir os infractores delias ; de 
observar os inconvenientes que possaõ ter na practica; de 
pensar no modo de os remcdear; e attender a muitas outras 
occupaçoens que cora estas occorem. Eis aqui a razaõ por 
que o Império Othomano está sempre em continua desor
dem : humásprovincias saqueadas pelos Baxás, que asgover- 
naÕ; outras rebeladas por naõ poderem supportar as 
oppressoens dos colectores dos tributos; tropas revoltas, ou 
amutinadas; e infinitas outras calamidades deste genero; 
que ou governo naõ prevê, ou naÕ pode abranger com 
as precauçoens necessárias. Pelo contrario se observa, nas 
naçoens que mais prosperaÕ na Europa, que o Governo só 
se encarregada quelles ramos de administraçaÕ publica, ou 
industria nacional, que naõ podem absolutainente deixar-se
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ao cuidado dos particulares; e ainda assim os trabalhos, de 
que o Governo se encarrega, saò distribuidos por certo nu
mero de pessoas, tribunaes, ou corporaçoens, que sejaõ 
bastantes para desempenhar as funçoens de que se incum

bem.
Ha porem muitos ramos de industria, e alguns bem con

ducentes para a prosperidade nacional; dos quaes na5 só 
pelas razoens que acabo de expor, mas ainda por outros 
motivos, nao pode absolutamente o Governo encarregar*se: 
e entre tanto sao de natureza tal, que nao podem também 
ser exercitados por simples indivíduos particulares; eis aqui 
o cazo em que as sociedades particulares sa5 nao só uteis, se- 

naô necessárias.
Para o correio continuarei esta matéria; entre tanto 

Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 30 de Abril,

de 1802,
De V. E.

Amigo Sincero 
E obrigado v.°r

C ARTA X I I .

ILL .mo E Ex.MoSnr.
ConcluiKA eu a minha carta passada com a proposição de 

que, as sociedades particulares saÕ nàõ só uteis á prosperi
dade nacional, mas em muitos cazos, absolutamente neces
sárias para este lim ; continuando a mesma matéria, mos
trarei isto em dous exemplos. Seja o primeiro aquelles 
ramos de commercio, quej)ara se-fazerem com vantagem 
necessitaõ de grandes fundos, como saõ as negociaçoens em 
paizcs raui remotos, que ja pela demora, ja  pelos riscos só

' G 3..
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com grandes fundos se podem eraprehender : aqui, he claro, 
que naõ podendo os particulares separadamente cultivar este 
ramo de prosperidade nacional a reuniaõ de muitos indivi- 
duos vem a ser de absoluta necessidade; porque o governo 
naõ deve commerciar. Seja outro exemplo as sociedades de 
agricultura: estas sociedades custumaõ ter por objecto, o 
fazer experiencias sobre a aggricultura, ajuntar e comparar 
as observaçoens, e descubertas, que se fazem nesta matéria, 
e publicar o resultado das suas theofias, para fomentar o 
melhoramento da practica desta indispensável arte. Ne- 
nluim outro trabalho póde ser de maior, ou mais manifesta 
utilidade; entretanto seria absolutamente impractivel, que 
o governo se encarregasse delle; porque ja  mais poderiaõ 
os Ministros de estado nem talvez saberiaõ, occupar-se em 
fazer experiencias, que dependem de muito descanço, obser
vação continua, e genio particular. Suppunhamos agora 
que se achavaÕ em huma Naçaõ, ou provincia, dez homens 
com suílicientes conhecimentos philosophicos, descanço, e 
meios de se poderem empregar nestes trabalhos: se obras
sem cada hum de persi, gastariaõ muito mais tempo em 
repetir as experiencias o numero de vezes necessário, para 
verificar huma theoria, do que se, trabalhando de acordo, 
combinassem as experiencias de hums com as de outros: 
alem desta maior facilidade no trabalho, ha outro util na 
reuniaõ, e he que, descuberta huma verdade, ou achado 
hum novo methodo de cultura, melhor do que o da rotina 
recebida, he claro que a authoridade, de cada hum dos dez 
agricultores da hypoteze, naõ teria a décima parte de cre
dito para fazer adoptar a nova pratica, da que haveria, se 
essa novidade apparecesse apoiada por huma sociedade dos 
dez philosophos aggricultores, que só pelo respeito, e exem
plo da sua corporaçaõ, poderiaõ conseguir a difficil empre- 
za de fazer com que hum camponez altere a rotina de cul

tura, que aprendeo de seus maiores; ainda sem lembraras
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muitas luzes, que os mesmos philosophos commuuicarlair 
mutuaraente huns aos outros, conferindo as suas ideas.

Todos estes exemplos raostra5 bem a necessidade, que ha 
das sociedades particulares; e fazem indubitável a sua uti
lidade : sendo certo que, quando ellas naõ trouxessem ou
tra utilidade mais, que a de pulir os custumes, e augmentar 
a sociabilidade entre os homens, esta sô era mui grande, e 
attendivel; porque os serviços que os cidadaõs, fazem á 
Patria dependem do amor que lhe tem; e este he tanto 
maior, quanto forem maiores, e mais numerosas as rela- 
çoens de amizades, e parentescos; em hiima palavra, quan
to maior for a sociabilidade dos cidadaõs, em iguaes cir- 
cumstancias, tanto maiores seraõ as suas virtudes patrió
ticas.

Agora poderemos examinar as objecçoens, que se custu- 
maõ alegar contra a sociedade dos Framaçons ; porque 
dos principios estabelecidos aqui, e na carta precedente, 
se deduzem as respostas. Dizem alguns que, posto que 
a sociedade dos Framaçons naõ seja em si má, com tu
do deve ser prohibida como inútil: outros porem dizem, 
que naõ só he inútil mas perniciosa. Examinemos a pri
meira opinião. A utilidade da Sociedade dos Framaçons 
ou se pode considerar relativamente a Naçaõ, em geral; 
ou relativamcnte, aos individuos, e membros, que coinpoem 
a mesma sociedade niaçonica. Se a consideramos pela 
utilidade, que delia pode resultar á NaçaÕ ; naõ pode cha- 
rnar-se inútil; visto que fica ja  sufficientemente provado, 
qne todas as sociedades particulares saõ Hteis á naçaõ; por
que augmentaÕ a sociablidade entre os hómens, pulem os 
custumes, e fomeutaõ as virtudes patrióticas, e ainda al
gumas moraes. Apenas he uecessario advertir aqui, que, 
quando digo todas as sociedades particulares, naÕ pertendO 
comprehender, nesta asserçao, a congregaçaõ occasional ou 

temporária, que succeda fazerem algums homens máos,
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nara fins nao honestos, ou criminosos; porque tal ajunta
mento nao merece o nome de sociedade particular reguladak 
se alguns homens máos se ajuntao, por exemplo para 
roubar, he manifesto, que os seus máos custumes, e os cri
minosos fins a que se propoem, os naõ podem deixar juntos 
por muito tempo: a amizade, e a prudência, a condescen
dência c obediência à ordem estabelecida, nao podem en
contrar-se em homens viciozos. Entendidos por tanto 
os meus principios com esta devida limitaçaõ, julgo que he 
manifesto, que a sociedade dos Framaçons, como sociedade, 
he necessariamente util â Naçaõ. Quanto a utilidade dos 
socios em particular, ainda que somente hum Eramaçon 
possa avaliar ao justo as utilidades, que lhe resultao de per
tencer a sua ordem; com tudo p"arece-me,que, ainda quem 
naõ sabe do interior da sociedade, pode ajuizar que os so
cios tiraõ delia proveitos immediatos: he publico por ex
emplo, que a sociedade se encarrega daeducaçaÕ, e arruma- 
çaõ dos orfaõs dos seus membros, que necessitaõ deste am
paro : he taõbem publico, e era bem de presumir, que se 
ajudaõ mutiiameute entre si; logo isto saÕ proveitos im
mediatos, e mui atlendiveis. Qual lie o homem que pode 
dizer, que tem de tal maneira segura a sua fortuna que nao 
tema ver-se, cm hum' momento de rico pobre, de honrado 
dcsprcsivel, de grande pequeno ? Ile logo suinmainente 
util, que o homem tenha, nao só hum amigo, mas huma cor
poração de amigos, previamente disposta, para suavizar, 
quando naõ possa impedir estes súbitos golpes da fortuna.

Os que seguem ser perniciosa a sociedade dos Framaçons 
naõ alegaõ mais do que conjecturas, quanto a mim impro
váveis; e quatido muito daõ algumas razoens das suas sus
peitas, que saÕ inconcludentes; e, quando o nao foraõ, 
sempre eraõ insufficientes para provar huma asserçaõ desta 
natureza que exije naõ menos do que factos indubltavel- 
raeiitc provados. Dizem pois, em primeiro lugar, que, sup-
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posta seja verdadeira a regra dc que as sociedades particulares 
saõ uteisá naçaõ, com tudo iiaõ heapplicavel a esta, porque 
estando dispersa por totlo o Muiido, naõ se pode dizer que 
pertença a esta ou aquella naçaõ. Julgo que he facil a so
lução desta duvida: ainda que a sociedade esteja disjrersa 
por todo o Mundo, com tudo aquella parte da sociedade, 
que existe em huma Naçaõ, he própria e privativa dessa 
naçaõ, e as relaçoens de amizade, que tem com os socios, 
que vivem em outros paizes, naÕ obsta de alguma maneira 
a que seja util á naçaõ em que existe. Sirva-nos de exem
plo huma sociedade litteraria: a Academia Real das Scien- 
cias de Lisboa tem socios em muitos paizes estrangeiros, os 
quaes saõ também socios de outras companhias lilterarias 
dos seus respectivos paizes ( mas disso ninguém deduz <iuo 
sejaõ menores as vantagens, que a litteratura portugueza 
recebe da Academia, antes todos convem, que seraÕ por isso 

mesmo maiores.
Alegaõ taõbem os desta opiuiaõ, que se nao sabe, que a 

sociedade dos Framaçons se empregue em objectos de utili
dade comraum : mas naõ entendo como disto se possa de
duzir por consequeneia, logo ella he perciciosa; porque a 
ignorância do publico, a respeito dos seus uteis naÕ dá di. 
reito a concluir que seja má ; quanto mais que ja  tenho 
mostrado, que ella he util ; quando o naõ fosse por outro 
motivo só porque he sociedade ; e a utilidade particular dos 
socios vem a ser taõbem, posto que indirectamente, utilidade 
da naçaõ: o que se vê no exemplo de huma companhia 
de seguro onde podemos reputar por socios todos os que sc- 
guraõ os seus bens, vindo a ser aqui a utilidade, que se hum 
tem perca he esta insensivel porser dividida por todos os mai» 
segurantes; visto que he paga pelos lucros dos segurado
res, e estes lucros, ou caixa dos seguradores, he formada 
pelas pequenas porçoens, com que contribuem cada hum
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dos seguranles; e todo o mundo convem que a utilidade» 
que cada hum dos individuos desta sociedade recebe, einna5 
ficar arruinado pela perca que padeceo, tendo quem o ajude 
a supportalla, recalie indirectameaíc em utilidade da naçaÕ.

Ohjecta-se taòbem, e mui priiicipalmente, contra a so
ciedade dos Framaçons o ser occulta; e da qui se inferem 
a maior parle das diíiiculdades, que se alegao contra os Fra- 
niaçons : mas eu, reíiectindo com madureza nesta objecçaÕ, 
nunca lhe pude achar o pezo, que vulgarmente lhe suppoem, 
donde julgo, que se dá deinaziada consideração, e força a 
esta objecçaÕ, por falta de a examinar com a attençao ne
cessária, decidindo do seu valor pelas primeiras impressoens.

Os procedimentos de todas as sociedades saõ sempre oc- 
cultos para as pessoas estranhas; isto he, que naõ perten
cem á corporaçaô; e naõ ha cousa nem mais vulgar, nem 
mais racionavel do que a exclusão de pessoas extranhüis, 
quando os membros de qualquer sociedade se ajuntaõ para 
tratar negocios, que saõ relativos a mesma sociedade* 
acontece isto até nas confrarias, ou irmandades devotas, 
que ha em todas as Igrejas 5 c ainda mais em todas as so
ciedades ha certos negocios, em que naõ inter>'em todos os 
socios mas sô hum numero delles, escolhido para os tratar, 

com exclusaõ dos demais; e nestes negocios se guarda se
gredo, naõ communicando ao geral da sociedade muitas 
couzas; tal he por exemplo em huma companhia muito 
numerosa de commercio o estado actual, e emprego dos 
fundos, que custuma ser hum segredo, que nunca sahe para 
fora do pequeno numeio de socios, que saõ os directores da 
companhia, naõ obstante que todos os accionistas tenhaõ o 
direito de poder ser escolhidos directores, segundo forem 
as regras da sociedade. E sendo isto taõ commum, naõ sei | 
porque, SC naõ he pela falta de reílexaõ, seja este custume t* 

estranhavel nos Framaçons, quando eile ho practicado pcxr Ij
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todas as corporaçoens. He verdade qiie humas corpora- 
çoeus sao mais, outras menos zelozas em occultar as pes
soas' estranhas os seus negocios, e procedimentos, e (jue a 
sociedade dos Framaçons parece ser das mais escrupulosas 
neste artigo ; mas se, em geral, nao he reputado mao o 
custume de ocultar os procedimentos internos de huma so
ciedade aos estranhos a intensidade do grâo em que jsto sq 
faz, nao pode alterar a moralidade da acçao ; porque abeiTÍ 
ponderar, sô o homem demasiado curioso do que lhe nao 
importa, he que poderá escandalizar-se de nao ser ad- 
mittido a saber os particulares de huma sociedade de que 
uaÕ he membro. O custume, de ocultar cada hum os seus 
neíTocios aos estranhos, he tao geral, que hum simples parti- 
cular ou hum pa  ̂ de fuinilias nao trata, perante estranhos, 
negocios relativos ao manejo interior da sua caza, tal cau- 
tella nunca ninguém lhe chamou crime, se naS he a vizinha 
curioza, que se otfende desta prudência, sem ter outro mo
tivo, que o de naõ poder satisfazer a sua impertinente cu

riosidade.
Mas para que, diraõ alguns, taõ inviolável segredo ? Naõ 

bastaria aos Framaçons o segredo ordinário, que nos seus 
negocios guardaõ as outras corporaçoens, ou os pays de fa- 
inilias nos seus arranjos domésticos ? Kespondo a isto, que, 
se as corporaçoens occultaÕ o estado dos seus negocios hu
mas em maior gráo que outra-s, hc porque cada huma só 
se occulta tanto quanto he necessário para os seus fins : e 
se para o dos Framaçons 1’or necessai ia toda a exacçaõ, que 
elles observaõ, na occultaçaÕ dos seus negocios, he justo 
que assim o façaõ, assim como he justo em todas as outras 

sociedades respectivamente.
A  ultima instancia, que fazem contra os Framaçons, de

duzida do segredo ; he o perigo de que o fira desta socie
dade, que lauto se occulta seja conspirar contra o governo t 

' nisto ouço eu a algumas pessoas insistir com muita vehe-
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mencta; mas parece-me, que a maior parte dos que assim 
fallao, o menos de que lhe importa he o l>em do Governo; 
e que esta razaõ somente lhe serve de pretexto para conse
guir outros fins, malquistando os Framaçons. Mas sejaõ 
ou naÕ estes discursos, verdadeiros sentimentos de honra, 
ou disfarçados resultados da malevolência : o certo he, que 
he mui digno de exainiuar-se até que ponto possa ser ver
dadeira, ou provável esta suspeita. Para o correio direi a 
V. E. as rainhas ideas neste ponto.

Deus guarde á V. E muitos annos. Londres, 22 de Abril, 
de 1802. D eV . E.

O mais sincero ami^Oí 
E. obrigado seryor;

*  *  *

C A R TA  X I I I .

ILL .mo e E Snr

O ARTIGO de aceusaçaõ mais ponderável, que se oíFerece 
contra os Framaçons; he, que elles trataõ de objectos con
trários ao Governo ; e procuraõ alguns deduzir isto, como 
concluzaõ infalível, de serem occultas as associaçoens ma
çónicas; insiste-se neste ponto com maior força; porque 
he certamente o mais capaz de attrahir contra os Frama
çons, uaõ só os castigos do Governo, mas ta5bem o odio 
de todo o homem honrado : em boa lógica, porem, ninguém 
dira ser verdadeira semelhante concluzaõ; e, pelos princí
pios de boa critica he conjectura absolutamente improvável.

Todos os homens nao só litteratos, mas que possuem a 
penas, o que se chama senso commum, sabem, pela reflexão 
Vulgar, que se oflèrece na observação dos custumes huma
nos; sabem, digo, que hum governo nas sociedades civis 
he couza de absoluta necessidade; e que, sem elle, ja  mais
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) seria possível a existência, ou conservaçaõ da mesma so- 
», ciedade civil. He esta verdade taõ geralmente recebida, 
j que, naõ havendo nas sciencias moraes proposição alguma 
) por mais absurda' que seja, como ja notou Cicero, que naõ 
a tenha achado defensores, ainda nenhum escriptor, antigo, 
ii ou moderno, se attreveu a querer sustentar, que pudesse 
c existir sem governo huma sociedade civil. Deste principio 
3 se segue, que os Framaçons nao podem ser suspeitados de 
e terem o dogma, ou principio geral, de excluir da sociedade 
i civil lodo o Governo. Huma opinião taõ contraria ao 
c senso commum de iodos os homens naõ he presumível em 

ninguém ; e muito menos o pode ser em huma corporação,
[ que conta entre os seus membros grande numero de sábios 
I da primeira ordem. Ora sendo regra certa, segundo os 
( priucipios da boa critica, que quando se aífirma de alguém 
i lium facto, naõ prcsumivel, he necessário provallo, com 
ti mui boas provas, e melhores do que as necessárias para 
( provar hum fado presumível; segue-se que naõ sendo esta 
; aceusaçaõ, que se faz aos Framaçons, por nenhuma ma- 
I neira presnmivel, he necessário que os aceusadores exhibaõ 
] prova cabal do seu dicto, para que os possamos acreditar : 
8 até aqui ainda nenhum o tem feito ; porque naõ só se naõ 
j provou ja  mais, que os Framaçons em parte alguma 
t fossem motivadores de alguma conspiraçaÕ contra o Go

verno ; mas nem se quer se alegaõ razoens de congruência 
ou probabilidade, naquelles escriptos, que mui de proposito 
se tem publicado, para infamar os Framaçons, com estas 
pertendidas conspiraçoens.

Mas instaraõ aqui; se nao he presnmivel dos Framaçons, 
que dies queiraÕ excluir da sociedade civil toda a qualidade 

í de governo; porque na verdade síria esta humá opiniaõ 
absurda, naõ presumível de uinguem; com tudo naÕ 
involve absurdo a siipposiçaõ de que elles sejaò' oppostos a
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esta, ou aquella forma de governo; por exemplo que sejaõ 
monarchomacos.

He verdade respondería eu a isto, que esta accusaçaõ 
assim limitada, ja  naõ involve absurdo ; mas naõ basta para 
huma acGusaçaõ ser verdadeira, que na5 involva absurdo, 
he taõ bem necessário que tenha provas, por onde se mostre 
que alem de naõ ser repugnante a existenica do facto, re
almente existisse esse facto j que forma o artigo de ac- 
cusaçaÕ: a possibilidade da existência de huma cousa nunca 
foi bastante, para provar a actual existência da mesma. 
Por exemplo : achou-se feito hum furto em huma casa onde 
foaõ entrava; he logo possivel, que foaÕ fizesse esse furto. 
Masdisto ninguém terà direito de concluir, logo foaõ fez esse 
furto. Donde temos que depois de provar a possibilidade de 
que os Framaçons tratassem nas suas assembleas conspiraço- 
ens contra alguma forma de governo, restada ainda provar 
que as tinhaõ tratado, ou tratavaõ actualmentej e sem estas- 
provas ha todo o direito para que cada hum repute, e 
julgue, no tribunal do seu bom senso, que taes accusadores 
saõ calumniadores: tal he nome que em todo o Mundo se 
dá aos accusadores, que naõ prova# os artigos da sua 
accusaçao. Eu julgo que ainda nesta proposição limitada, 
que os Framaçons conspiraõ contra alguma forma de go- 
verno cm particular, se achaõ algumas notas de impos
sibilidade intriseca. Sem que nos "seja necessário sahir da 
Europa achamos nós Estados com todas as formas de 
governo, monarchicos, aristocráticos, democráticos, mixtos, 
destes tres, mixtos dedousdelles somente, e nestas dilièreute» 
formas muitas variedades accidentaes, ou talvez essenciaes : 
por toda a Europa ha taõbem Framaçons estabelecidos, em 
maior ou menor numero, e fazendo sempre as suas as
sembleas ja  publicas ja  occultas, segundo as circumslancias 
do paiz lhes perinittem Pergunto agora; sendo absurdo 
supper, que os Franaaçous conspirem contra toda a forma
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<le "overno, como tenho provado, dizendo-se que naõ * 
involve absurdo a supposiçaõ de que conspirem contra 
alg-um em particular: qual he destes governos da Europa o 
objecto do seu odio ? se em toda a parte os seus inimigos 
os acciisa5 de conspirar contra o governo do paiz? Huma 
de duas ou se supposem todos os accusadores verdadeiros; 
e entaÕ vem colectivamente estas accusaçoens a cahir na 
accusaçaS absurda de que elles conspiraõ contra todos os 
governos, o que he inadmissivel; ou se suppoem que só 
algum destes accusadores he verdadeiro; e entaõ as mesmas 
accusaçoens se destroem entre si ; porque qualquer das 
accusaçoens em particular, que se admitta, terá contra si 
todas as outras. V. E. julgará até que ponto este raciocinio 
convence; porem eu quero, poragora, admittir, que he 
possivel ser o fun dos Framaçons conspirar contra algum 
governo em particular: examinemos, na hypotesç de ser 

possivel, se realmente o caso existe.
He bem sabido que durante o maior enthusiasmo repuo 

blicano, ou para melhor me explicar, mania democrática, 
que padeceo a França, nesta revolução, foraõ prohibidas as 
assembleas ou loges de Framaçons; e muitos delles foraÕ 
guilhotinados pela unica culpa de serem Framaçons. 
Os nomes Aristocrata, e Realista adquiriraõ em França, 
nesta opocha, tal propriedade, que o miserável a quem se 
impunhaõ tinha mais certa a guilhotina, do que tem huma 
preseguiça5 geral o caõ, a quem se chamou damnado. Os 
inimigos dos Framaçons, na França, naõ deixâraÕ escapar  ̂
esta oceasiaõ; e fizeraõ crer que os Framaçons eraõ por 
principios, aristocratas e Realistas, por consequência ini
migos do governo republicano; e desta imputaçaõ sortio o 
infalivel eíFeito de atirar com muitos Framaçons á guilho
tina, e prohibirem-se inteiramente as assembleas da socie
dade ; a morte de Robespierre, e destruição da sua facçaõ, 
a que se seguio o abatimento do furor democrático, trouxe
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mais ordem aos negocjos interiores da França; e os Fra- 
raaçons tornáraÕ a gozar do seu socego revogadas as lejs, 
que prohibíaÕ as suás assembleas. Aqui temos nos os 
Framaçons Aristocratas e Realistas; porque erao aceusados 
per ante Democratas e Republicanos. Vejamos agora em 
Portugal. Ha poucos mezes me achava eu, em Lisboa, 
em huma numeroza companhia de pessoas da primeira 
dislineçao, de ambos os sexos, e estava taSbem certo 
magistrado, que V. E. sabe, taõbem como eu sei, que os 
degraos da sua elevaça5 foraÕ estabelecidos sobre as ruinas 
de infelices, que tem deitado a perder; adquirindo cabi
mento na corte, para com certas pessoas, unicamente pelo 
talento de descubrir, e verificar crimes onde nunca os 
houve: recahindo a conversação da companhia sobro a 
sociedade dos Framaçons, aífirmou elle «nui positivamente, 
ser ja  sabido em todo o Mundo, que os fins occultos desta 
sociedade era5 destruir as monarchias; e que elles erao 
inimigos jurados dos Reys; á falta de melhores provas 
vociferou muito, gritando desentoadamente, que a cousa 
era laS cerla, que todos os que seguisem a opiniaõ 
contraria deviao ser punidos por inconfidentes: mixturou 
com isto muitas expressoens de aíFecto ao Soberano, que eu 
Julgo ser, o que menos lhe importava; e ou fosse pelo 
respeito da sua authoridade, ou fosse porque a sua conclüsao 
tinha seus vizos dç ameaça, que elle por fas, ou por nefas 
podia realizar, ou fosse finalmente porque os da companhia 
estivessem da mesma opiniaõ, ninguém o contradisse : huma 
das Senhoras sempre lhe perguntou como viera no conheci
mento de que o segredo dos Framaçons era o que elle 
asseverava : o tal magistrado intentou satisfazer á pergunta, 
mas disse quasi tantos dCspropositos como palavras ; porque 
V. E. sabe muito bem, que elle he taõ acanhado em conhe
cimentos, que serye de termo de coraparaçaõ, em Lisboa,
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quando se quer designar a ignorância de algum homea 

publico. I
Deixando pois de examinar se os Framaçons saõ, por 

principios antiaristocraticos, ou antidemocráticos, vejamos 
se he crivei, ou provável que elles sejaõ antimonarchicos ; 
porque isto he o que mais nos importa aos Portuguezes, 
visto que a forma de governo em Portugal he monarchica ; 
e por consequência a accusaçaõ contra os Framaçons, em 

Portugal, he de antimonarchicos.
Todos sabem que a maior parte dos Estados da Europa, 

mais consideráveis, saõ regidos por governos monarchicos ; 
e he igualraente manifesto, que em todos elles ha Fra
maçons estabelecidos, e com as suas assembleas deter
minadas, em humas partes aprovadas expressamente pelo 
Monarcha, em outras publica, e manifestamente toleradas ; 
só se exceptuaõ desta regra Portugal, e Hespanha, e a 
pequena porçaS da Italia, que occupa o Estado ecciesiastico. 
Como he logo possivel, que todos os Monarchas das mais 
illuminadas Naçoens da Europa consentissem, e ate appro- 
vassem, nas suas Monarchias respectivas, esta sociedade, se 
os seus principios fossem anti-monarchicos ? De nenhuma 
maneira se faz crivei, que todos os Monarchas da Europa 
consentissem a conservação destes homens, nos seus Es
tados, se o fim desta sociedade fosse directamente a des
truição da Realeza.

Poderá aqui dizer-se que muitos dos Monarchas da 
Europa fizeraõ leys prohibitivas contra os Framaçons, e 
procederão vigorosamente contra elles. Se V. E. trouxer á 
lembrança, o que eu disse Ja em outra carta, sobre os 
motivos porque a sociedade dos Framaçons tinha sido 
perseguida ; conhecerá V. E. facilmente, que esta objecçaõ 
he mais a favor, do que contra o ctedito, e reputaçaõ dos 
Framaçons. O resultado dessas perseguiçoens, e das 
exactas diligencias, que em algumas partes se fizeraõ, para
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indagar os fins occultos dos Framaçons; foi sempre cessar 
a perseguição, e ficarem elles permittidos, ou ao menos 
tolerados: digo pois que isto he em honra dos Framaçons; 
porque mostra que esses Monarchas todos, que assim 
obráraÕ, naÕ consentirão os Framaçons nos seus Estados 
por descuido, ou falta de prevenção, mas que o fizeraõ com 
conhecimento de causa. Se nos he licito conjecturar, pelas 
razoens, que em outra carta ja  ponderei, que motivos 
foraõ de interesses particulares, da parte dos accusadores, 
os que fomentáraõ essas perseguiçoens, quando as vemos 
cessar, e ainda em cima ficar approvada a existencia]^da 
sociedade, temos direito de concluir, que esses Monarchas 
ficáraõ convencidos, de que nessa sociedade na5 havia 
principios anti-monarchicos. Para a perseguição podemos 
presumir, que se procedeo sem motivos ou razoens solidas, 
mas para a approvaçaÕ naÕ he de suppor se naõ que hou
vessem razoens de justiça: e digo-o assim, porque; a ac- 
cusaçao versa sobre matéria de tanta importância, que nao 
podiao esses Monarchas deixar de averiguar a sua verdade, 
e proceder com todo o rigor, ainda naÕ havendo mais 
provas, que os simples boatos, que os calumniadores es
palhassem ; e da mesma gravidade da matéria se segue, que 
os sobreditos Monarchas nao approvariaÕ huma sociedade 
accusada de anti-monarchismo, se nao depois de convencidos 
de que as accusaçoens eraõ falsas, e até destituidas de pro
babilidade.

O manuscripto achado na Biblioteca Bodle^ana, em Ox
ford, publicado com os commentarios de Locke, e de que 
eu Ja fiz mençaõ a V. E. era outra carta : he a inquirição 
ou interrogatórios, que se fizerao a hum Framaçon, sobre 
0 8  fins da sua sociedade, e outras couzas, que lhe eraõ 
relativas: foi o interrogatório feito na prezença d’El Rey 
Henrique I. de Inglaterra ; porque se julgou que só o 
Rey, em pessoa, poder ia com a sua authoridade examinar

\
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hum caso de tanta ponderação, pela içnorancia absoluta, 
era que o publico, nesse tempo, estava, a respeito da socie
dade dos Franiaçons. Os interrogatórios estaÕ feitos cora 
surama miudeza, e circumspecçaõ; e parece que se escolhera, 
para ser perguntado, luim homem de instrucçao. Tanto mais 
circuraspecta, e exacla foi esta inquirição, quanto foi mais 
util aos Framaçons o seu resultado; pois desde esse tempo 
nunca mais foraõ inquietados os Framaçons em Inglaterra, e 
isto ha perto de seis séculos.

.A ultima perseguição considerável, que os Framaçons 
sofrerão, foi nos estados do Imperador de Alemanha em 1746. 
0  ministério de Vienna era entaõ muito activo, e uelle havia 
homens de muitos conhecimenlos : os motivos de corameçar 
a perseguição saõ Lem conhecidos naÕ os refiro; por
que talvez isto se embaraça com parentes de pessoas, 
cuja amizade eu prezo : mas basta, para o nosso fim, no
tar : que o rezultado foi a tolerância expressa da ordem 
inaçonica nos Estados do Emperador; assim como aconte- 

"cia jaem  todo o resto da Alemanha.' E ja  que trouxe por 
exemplo a Alemanha, notarei aqui a V. E., que a maior 
parte dos Principes soberanos de Alemanha, principalmente 
os de Estados mui pequenos ; naõ só governaõ os seus súb
ditos com todo o poder de hum Monarcha, mas sao mais 
zelosos dos seus direitos, e prerogativas, do qne os grandes 
potentados, e maiores Reys: e os Framaçons vivem entre
tanto nos territórios destes Principes, por toda a Alemanha; 
o que de nenhum modo aconteceria, se esses soberanos pre
sumissem os mais leves principios de anti-raonarchismo, na 
Framaçoneria.

Para o correio direi alguma cousa mais a V. E. sobre este 
ponto : agora he justo que pare ; por que a carta corameça 
a alongar-se demasiado; e o  que V. E. dezeja saber para 
divertir a sua curiosidade, naõ deve levar-se de tarefa, até 
enjoar s e taôbem me serve isto na oceasiaõ; porque tenho



de hir ao bello thealro de Drury-Lane ahiima famosa peça, 
que se representa lioje, e devendo haver g r̂ande concurso, he 
necessário hir cedo, para que possa achar bom lugar. 
Deus guarde a Y. E. muitos annos. Londres, 4 de Mayo, 
1802.

De V.
O mais sincero amigo 

c obrigado venerador.

C AR TA  X IV .

lLL*no. e Exmo. ggr.

A iMPUTAÇAÕ de antimonarchismo, que se faz aos Fra- 
maçons, fica, ao que me parece, suíficientemente refutada, 
com as razoens que aleguei â V. E., na minha ultima carta ; 
mas tenho ainda motivos mais fortes, para me persuadir da 
falsidade desta imputaçao. Pelo almanack maçonico, que 
lhe remetti os dias passados, poderá V. E. ver, que em Pe- 
tersburgo, em Berlin, em Stockolmo, em Compenhagen ; 
eem todas as mais cidades consideráveis da Europa, ha sem
pre, na grande-logc, Principes de sangue, ou sugeitos da 
primeira Nobreza, occupando os lugares de gram-mestre ou 
outros de pre-eminencia na loge. Em Nápoles achará V. E. 
por gram-mestre huma personagem, que talves conheça, 
porque rezidio alguns annos em Lisboa, como Enviado dei 
Rey de Nápoles, e este sugeito tem sempre gozado, e goza 
da particular estima do seu Soberano : veja V. E. depois 
disto se he crivei, que tantos nobres de differentes paizes, aris
tocratas por eduçaõ, e por interesse, realistas por honra, 
por dever, e por tudo quanto sao motivos, que obriguem ao 

homem a obrar, sejao naõ sòmante membros, senaõ
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membros principíies de huma sociedade de monar- 
chomacos. O gram-mestre da Russia lie hum Principe, 
cujo nome pode V. E. ver no Almanack : ora eu pergun
tara aos accusadores dos Framaçons i como suppoem elles 
compativcl o ser monarchomaco, e ao mesmo tempo Principe 
da Russia ? He precizo ignorar absolulamente o character, 
e indole de hum Russo, para o suppor republicano : e a 
idea de hum Nobre Russo-Uemocrata, he taõ possivel como 

a do circulo quadrado.
Se ainda assim instarem, que estes nobres podem ser con

tra o governo monarchico, parece-me que fecha a porta a to
dos os argumentos, com o exemplo dos nobres de Alemanha, 
que sa5 Principes Ecclesiasticos. Em Inglaterra he actual- 
nviute Grara-mestre dos Framaçons o Principe de Gales 
que he o herdeiro presumptive da Coroa, e antes delle o 
tinba sido seu tio, irmao do actual Rey, e muitos dos sens 
irmaos sa3 taôbem Framaçons, e teiu occupado lugares dis
tinctes da ordem ; e isto he taõ publico, e sabido ; que no 
almanack da corte vem, com os outros titulos do Principe 
de Gales, o de Grarn-metre dos Maçons. Dera-me pois, se 
he possivel, huma prova de que os Princpes soberanos de 
Alemanha, e de que o herdeiro da coroa de Inglaterra saõ 
monarchomacos, e que protegem huma sociedade, que tia- 
halha por destruir as monat chias : parece-me que, antes de 
nenhuma outra prova, deveriaÔ mostrar-me, que todos estes 

princi[ies estavao loucos.
Na gazeta literaria Berlim, de fol. 726. em 23. de Feveiro 

de 1778. Se acha copiada, pór extenso huma carta de El Rey 
de Prussia, dirigida a Loge Amizade, de Bcrllm, cujo Ori
ginal, diz a mesma gazeta, que se conserva nos arcliivos 
dessa loge, e exaqui comoella ac dia.

Sa M. est bien-aise de vous assurer a son tour q'elle s'intéressera 
toujours au bonheur et a la prospentee d'une assemblée^ qui met 
sa premiere glorie dans une propagation infatigable^ et non in-
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ter rompue de toutes les vertus de l'honette hommes et du vra i p a 
triote.

Potzdam^ ce l Février, 1778.
Frederico II. de Prussia foi nao só Framaçon ; mas eleilo 

ijram-inestre dos Framaçons ein Prussia : e ser vio este em
prego mais de huma vez. E se elle tinha ou na5 aftecto a 
esta ordeni se conhece naô só disto, e da grande protecção, 
<|ue prestou sempre aos Framaçons ; mas de que, valendo-se 
da grande influencia, que lhe dava na ordem, o sublime ca
racter de Monarcha, instituio huma nova classe dignitaria 
na ordem, a que deo o nome de cavalleiros Prussianos, ou 
cavalleiros do Tumulo ; o qual novo grao ou dignidade está 
em uzo em todas as loges de Prussia, e era muitas de outros 
paizes ; principalmente na Alemanha : este facto prova bem 
que Frederico II. attendía particularraente aos interesses dos 
Framaçons. Aquelles que avançaõ sem provas, e por meras 
conjecturas, que o fim da sociedade dos Framaçons se dirige 
a destruição do monárchismo, certamente naõ terão reposta 
que dar ao exemplo de hum Rey Framaçon, e que Rey ? 
Dirão accaso que elle ignorava os fins da sociedade dos Fra
maçons ? Hum Rey que, sendo membro da sociedade, fre
quentava muitas vezes as suas assembleas, como he bem sa
bido ; e que occupou os primeiros lugares da ordem, nao 
podia ignorar quaes fossem os fins occultos da sociedade. 
Nem posso deixar de lembrar aqui, posto que V. E. o saiba 
mui bem, que Fredeico II. foi hum dos maiores ornamentos 
do nosso século ; porque, considerado na frente das suas tro
pas, foi hum heroe; no gabinete hum grande politico; na 
organizaçaõ da sua naçaõ ninguém oporá inferior a Numa 
Pompilio ; nas lettrasfoi hum philosopho, litterato, poeta, 
historiador; e os homens imparciaesdaÕ-lhe em todos estes 
ramos hum lugar distincto; epara uzar das expressoens de 
hum grande sabio, o mais fiel e escrupuloso historiador será 
0  melhor panegirista de Frederico, cujo caracter a mesma
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inveja, zelo, e malignidade contemporâneas eraõ obrigadas a 
respeitar, e cuj i memória a posteridade mais imparcial quasi 
adorará. No meio de tudo isto frequenta a sociedade dos 
Framaçons, que accusao de antimonarchica, e a protege. 
Se os Framaçons, saõ monarchomacos, ou este Rey, que 
todos acclamaõ por sabio, deve ser chamado imbecil; pois 
que vivendo na sociedade naõ pôde saber os seus fins; ou 
se os soube deve ser chamado insensato, pois cooperava com 
aquelles que raaquinava5 a suaruina : quer huma quer ou
tra consequência he absurda, posto o character da pessoa, 
logo a hjpoteze de que ellas se deduzem he falsa.

Naõ he taõ bem presuraivel, que eile favorecesse huma 
sociedade de monarchomacos; na esperança, ou com as, vis
tas de que elles so realizariaÕ os projectados fins ao depois 
da suá morte: esta idea he taõ vil, e baixa, que ninguém de 
boa fé a presumirá deste grande monarcha. Quando naõ 
houvessem outros motivos para regeitar taõ absurda suppo- 
siçaõ ; bastaria saber-se, que elle era, como todos os he
roes, amigo da gloria; porque esta qualidade brilhante re
pugna absolutamente com aquelle pensamento v i l : quanto 
mais que ha provas bastantes do amor que tinha a sua pa- 
tria e aos seus, que era era tal gráo, que faz inadmissível a 
suppoziçaõ de que elle pr visse, em socego, os males que 
deviaÕ acontecer depois da«sua morte. Havia elle regene
rado por assim dizer a sua Naçaõ, e lançado os fundamen
tos a muitos estabelicimentos, alguns dos quaes eraõ de na
tureza tal, que só os vindouros poderiaõ gozar dos seus uteis: 
e o dezej« de que se conservem as obras e estabelicimentos qu« 
cada um faz he taõ natural, que naõ se pode sem contradiçaõ 
suppor, que este Monarcha naõ olhasse com prazer para a 
sua posteridade, considerando que ella gozaria os bens, que 
elle de ante maõ lhe preparava.

Naõ he este o unico Monarcha, que os Framaçons contaõ 
na tua sociedade; mas a vista de taÕ illustre exemplo naõ



juJ<ço necessário produzir outros. Deus guarde a V. R, 
muitos annos. Londres, 6 de Mayo, de 1802.

DcV. E.
O mais sincero amigo 

E obrigado venerador.
j O

C ARTA X V .

Illmo. e Ex™o Snr.
Depois de ter lembrado a V. E. os argumentos de aiictori- 

dadc, que se deduzem da qualidade dos membros, que com- 
poem a ordem dos Fraraaçons, para provar que se naõ po
dem coiyeclurar, nesta sociedade, principios antimonar- 
narchicos; parece-me conveniente lembrar taõbem a opinião 
de alguns escriptores a este proposito.

Muitos tem havido que temescripto contra os Framaçons, 
e outros o tem feito a favor; mas como os crimes, de que os 
Framaçons saò accusados, saõ matéria de facto; visto que 
0 3  accusadores naõ alegaõ razoens dc congruência com que 
façaõ crível o seu ditto, he necessário examinar a sua auc- 
toridade extrinseca, indagando o caracter desses authores. 
De certo que nesta parte saõ infelices os impugnadores da 
Framaçoneria; porque a maior parte dos authores, que 
contra ella escrevêraõ, ou oixultáraõ o seu nome, publi
cando a obra anonyroa, o que lhe tira todo o creilito em ma
térias de facto, ou saÕ os sçus nomes tao obscuros que nem 
saõ mencionados nas biografias dos homens de letras: pou
cas excepçoens tem esta regra mas notarei duas, que sao 
dous homens, que modernamente escreveraõ contra os Fra
maçons ambos bem conhecidos, posto que por dilfereotes 
motivos; e delles farei ao depois expressa raençaÕ.
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Geralinente fallaado, estas obras mostraô mais paixaõ 

em seus authores, do que dezejo sincero de inspirar a ver
dade; e este espirito de partido, que deixaõ descubrir, lhes 
tira, quanto a mim, toda a authoridade extrinseca, que po- 
diaõ ter. Huma das obras, em que mais mal se tem dito 
dos Framaçons, he a que se \n.íu\^ Framaçon ecrasée^ henella 
taõ vizivel a paixaõ do author contra os Framaçons, que 
até uza de invectivas, exprimidas em termos indecentissi- 
mos ; esta linguagem naõ serve certámente para indagar a 
verdade; e muito menos serve para dar a conhecer a impar
cialidade, que se requer cm hfim author, que refere factos, 
e que neste sentido he considerado, com o caracter de teste

munha.
Por outra parte entre os authores, que fállaõ a favor doa. 

Framaçons, ha homens que gozaõ da primeira reputaçaõ, 
tanto em conhecimentos lilterarios, como cm probidade. 
Seja (lestes o primeiro exemplo Locke, de quem jafallei 
a V', E. mais de luim i vez : este grande homem em
huma carta, que escreveo para acompanhar os commenta- 
rios do manuscripto, de que fiz menção a V. E., cm outras 
cartas, diz expressamente á j)essoa a quem escreve, que 
tem adquirido tal conceito da Framaçoneria, que vai tra
balhar por ver se o admittem nesta sociedade: Era Locke 
ja  neste tempo homem de idade avançada; e tinha adqui
rido no Mundo litterario grandes créditos pelos seus estima
dos escriptos ; porque somente o seu ensaio sobre o enten
dimento humano, he bastante para o immortalizar : e quan
to à moral deste philosopho, sempre os seus compatriotas e 
conhecidos ajulgáraõ purissima. lium homem sabio, e de 
bons custumes, dando tal testemunho a favor dos Frama
çons, serve indubitavelmente de grande credito á ordem.

Seja outro exemplo o Baraõ de IBielfeldt, na sua obra 
intitulada Institutions P o l i t iq u e s no capitulo em que tratada 
Policia, mostra a necessidade que ha dc terem vista as socio-
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dades occultas, cujos procedimentos se ignóraõ; pelo perigo 
de que nellas se tratem couzas nocivas ao Governo ; e ajunla 
logo, que naõ he sua intença5 comprehender nesta regra a 
sociedade dos Framaçons; e dá a razao ; porque, diz elle, 
esta sociedade existe ha tantos tempos, conserva-se em tan
tos paizes, semprè com taó hoa reputaça5,e nunca ja  mais 
constou, que ella se intromettesse em projectos contra o 
Governo ; e esta tao continuada experiencia segura a total 
tranquilidade por esta parte. Eu naõ tenho prezente a obra 
por isso nao cito a V. E. as suas mesmas palavras ; mas estou 
certo que, o que digo, convem exactamente, no sentido, com 
as que traz o aulhor.

Para conhecermos o pezo que tem esta auctoridade, he 
necessário advertir, que estas instituiçoens de politica saõ 
reputadas, pelos inteligentes, hum primor de obra no seu 
genero : alem disto o seu author as dedicou â Imperatriz 
Catharina, da Kussia ; e nao faria Bielfedt semelhante asser- 
çaõ em huma obra dedicada a huma Soberana, se pensasse 

haver nesta sociedade, principios antimonarchicos : nem he 
proposição que lhe pudesse escapar inadvertidameiite ; naõ 
so porque de proposito a metteo como excepçaõ da regra, 
que acabava de estabelecer ; mas taõbem porque uza de ter
mos tao positivos, que mostraõ a convicçaõ era qne estava 
do que dizia; O caracter do Baraõ de Bielfeldt he tao co
nhecido, que eu naõ julgo necessário dizer couza alguma so
bre elle a V. E.

Banier na famosa obra, custumes religiosos dos povos da 
terra, e o diccio'. Diplomático, fazem taõbem rnençaÕ 
desta socieu.. e p̂  « ú les taõbem poderá ver V. E. se heat- 
tendivel seme Maiíte aceusaçaõ de antimonarchismp, que se 
faz aos Framaçons.

Ainda que pudesse citar outros muitos authores, a este 
mesmo fim ; con >do, ,.ara naõ lazer hum catalogo fas
tidioso, contento-me com os dous que mencionei ; e julgo

-  í
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que saõ de tal natureza, que para equilibrar a balança, só 
com estes dous, será necessário pôr, da outra parte, huma 
boa porçaÕ dos adversários. Deus guarde a V. E. muitos 
annos. Londres, 26 de Abril, de 1802.

De V. E.
O mais sincero amigo,

E obrigado ven°r, 
*  *  *

CAPcTA XVI.

111.™° e Ex.̂ no snr.
O A bbade Barniel, e o Doutor iiobertson saõ os dous au» 

Ihores, de quem proipelli a V. E. na carta passada fazer ex» 
pressa menção. Barniel escreveo sobre huma certa couza 
a que elle chama Jacobinismo: e humas vezes entende 
por esta palavra certos principios, ou opinioens sobre maté
rias politicas; outras vezes, designa com a mesma palavra, 
a seita, ou as pessoas que admittem, ou julgaÕ boas essas 
opinoens; outras vezes com o mesmo nome indica socie
dades, ou corporaçoens de algumas pessoas, unidas com cer
tos fins politicos, ou de matérias de governo, com taesetaes 
circumstancias , que elle estabelece.

O nome Jacobitafoi uzado em Inglaterra para designar a 
facçaõ do Key Jacob II. no principio do século 11. Os 
Inglezes, por motivos que deixo de referir por brevidade, 
excluiraõ a este Monarchado throno de Inglaterra; dan
do a razaõ de que elle professava a Religião cathoiica Ro-. 
mana, e que esta qualidade o fazia incapaz de reynar, por 
huma ley constitucional, ou fundamental do Governo e Mo-  ̂
narchia Ingleza; em consequência desta rezoluçaõ, foi 
ciiamada para o sceptro a filha mais velha do mesmo Rey
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entaõ casada com Guilherme Principe de Orange, e 
Stadouder da Holianda, e esta Senhora he a Raynha Maria, 
que reinou juntamente com seu marido. Jacobo TI., que 
se persuadia ter legitimo direito ao throno, na5 obstante 
as razoens que contra isso se alegávaõ, determinou-se a 
sustentar pelas armas o seu direito ; grande parte dos 
Tnglezes seguia o seu bando, porem ou fosse porque afacçao 
contraria fosse mais poderoza, ou mais bem dirigida, ou 
por qualquer motivo, que naõ importa ao nosso ponto 
examinar, o certo he que Jacob II. ficou derrotado, fugio 
para a França ; e a sua facçaõ ficou submettida á facçaõ 
vencedora; e, segundo o custume inveterado nas couzas 
do Mundo> foraõ estes vencidos reputados por traidores á 
Maçaõ ; e por consequência o nome Jacobita, com que 
elles eraõ designados, ficou sendo huma alcunha infamante. 
Como a este Rey sobrevive© hum filho, e ao depois hum 
neto, que conservavaõ sempre as suas pertençoens ao Reyno 
de Inglaterra, e que por isso fora5 chamados os perten- 
dentes, durou por muito tempo em Inglaterra a facçaõ dos 
Jacobitas, mas enfraquecida sempre mais, e mais, até que 
de todo, ou quasi, se extinguio.

Quando nesta presente revolução da França se abolíraõ 
as ordens religiosas, e os frades deixáraõ os seus conventos : 
succedeo, que algumas pessoas, das que mais influencia 
tinhaõ nos negocios públicos, se custumávao a ajuntarem 
hum convento de Paris, deserto dos frades, e que por ser a 
Igreja dedicada a S. Tiago ou S. Jacob, eraõ chamados, 
em Francez Jacobins, ou como nos dizemos Jacobinos : e 
este mesmo nome se deo depois ás pessoas, que digo, se 
ajuntavaõ aqui para tratar negocios politicos. Como nestas 
assembleas ou ajuntamentos se admittíraÕ ao diante muitas 
pessoas, fez-se a sociedade tao considerável e havia uella 
tantas pessas que fossem membros da Assemblea Nacional 
da França, que as medidas adoptadas, ou appovadas nesta
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sociedade dos Jacobinos, érao sempre as que viahaõ, ao 
depois, a ser approvadas na assemblea Xacioual ; e como esta 
era, entaõ, a corporação, que possuía o summo Ooverno 
da França; da qui veio o dizer-se que o club, ou sociedade 
dos Jacobinos, governava a França; o que se entende, 
pela grande influencia, que esta sociedade tinha nas medidas, 
que a Assemblea Nacional adoptava, para o Governo da 
Naça5. Todas as pessoas mais bem informadas dos négociés 
da França, neste tempo, convem, que os homens de maior 
probidade, e mais conhecimentos, queentaÕ havia em Paris, 
fôraÕ os primeiros membros desta sociedade ; e daqui veio 
a grande, e geral veneraçaÕ, que o publico, em França, 
tinha ás medidas, que se julgavaõ dimanadas desta socie
dade; mas em breve tempo mudárao as couzas de maneira, 
que ja  naõ existia na sociedade nenhum dos seus primeiros 
sücios, e os homens mal intencionados ou ignorantes, que 
os tkxhaõ substituído, aproveitavaÕ-se da boa fama, que a 
corporaçaõ ainda conservava, para fazer adoptai* ao Go
verno as raedid>«, que lhes convinhao, ou aos seus dezejos 
particulares. Tal era a situacaõ do club dos Jacobinos, 
quando Robespierre gozava dos primeiros créditos, e da 
maior influencia na França; de maneira que, com muita 
razaõ, se attribuiaõ aos Jacobinos as injustiças, e calami
dades, que a Naçaõ padecia ; e por isso, quando Robespierre 
e o seu bando succumbirao, ficou o nome de Jacobino ser
vindo de infainia, e extendcndo-se a todas as (icssoas que 
adoplavao alguma ou algumas das maximas que estes revo
lucionários haviaõ adoptado, ou approvado.

Da breve idea, que tenho dado destas duas facçoens, 
bem ve V. E. que nao ha entre ellas a menor relaçaõ, ex- 
cepío na semelhança do nome; porque existirão eni mui 
diflercntcs epochas, em differentes paizes, e Naçoen,s ; conj 
fins muito diversos, e n’huma palavra, saõ duas coiisas 
absülutameute differeptes. Earruel naõ só supppoem estes
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Jacobiuus e Jacobitas huma e a mesma couza, se naõ que 
vai buscar a origem destas facçoens a tempos mui remotos, 
suppondo que se propagáraõ sempre os mesmos principios; 
e involve nisto as sociedades dos illuminados, que existem em 
Alemanha, e tece huma cadea a que prende a maior parte 
dos homens de lettras da Europa; e nesta confuzaõ involve 
taõbehi aos Framaçoens.

Seria demaziada prolixidade tentar eu aqui a analyse 
desta obra, e ainda mesmo escusada, para o que V. E. dezeja 
saber; e por tanto contentar-me-hei com algumas reflexoens 
sobre a obra em geral.

Aqui em Londres sao mui bem conhecidos os motivos, 
que teve o Abbade Barruel para escrever esta obra, e para 
a conduzir conforme o plano em que se acha escripta; 
sabem*se as pessoas que protegerão o intento, os lucreis que 
o author esperava obter por taes escriptos, e os que eífec- 
tivamente obteve : todas estas circurnstancias sao tao 
vergonhosas, que inostrao em toda a sua huz, que Barruel 
para se lembrar do interesse, se esqueceo absolutamente da 
honra : e como de huma penna venal, só sahem os es
criptos, e palavras, que se vendêraô he manifesto, que 
ninguém deve esperar de achar a verdade em semelhante 
obra.

Quando hum author, que faz estiinaçaS do seu credito, 
ssevera factos controvertidos, produz sempre os teste

munhos convenientes, para mostrar a sua verdade, do que 
sómente se escusa nas conclusoens, que tira dos principios 
estabelecidos, ou raciocinios, que funda sobre argumentos, 
em que todos convem. Só hum author, que se possa chamar 
testemunha maior que toda a excepçaõ, poderá ser crido 
meramente sob a sua palavra, em matérias taõ controver
tidas. Ora Barruel como V. E. pode examinar naõ exhibe 
nenhumas provas do que avança, naõ obstante que sejaõ, 
pela maior parte, couzas de difíicilimo credito; nem tem



reputaçaõ tal que nos obrigue a crer o que elle diz só
mente pela sua palavra : muito pelo contrario a sua
reputaçaõ, aqui em Inglaterra, he muito má principalraente 

depois que publicou a sua obra, com o que se fez objecto 
do desprezo geral. Eu tenho tido occasiaõ de examina*, 
algumas das couzjis, que elle assevera como factos indu
bitáveis, e tenho achado que, ou saõ inteiramente falsos 
ou taõ desfigurados, e differentes do que na realidade foraõ, 
que alteraõ inteiramente a essencia da couza. Noto a V. 
E. para prova disto, hum exemplo, que, por ser de hum 
facto acontecido em Lisboa, pode V. E. verificar por si 

mesmo a falta de verdade de Bairucl.
Ninguém ignora, em Lisboa, o caso de hum Alemão, 

que se preiideo na mesma cidade de Lisboa no anno de 
1798, se bem me lembro, e que sendo mettido cm hum 
segredo ou prizao solilaria das do Castello, foi adiado 
de<’‘olado dentro do mesmo segredo. Correrão sobre isto 
vários boatos entre o povo ; porque huns disserao, que o 
homem se havia degolado a si mesmo, outros affirmàvaõ 
que naõ ; porque devendo elle ser examinado, quando o 
metteraõ na prizao solitaria, como he custume, para que 
lhe naõ ficasse arma alguma ; naÕ era possivel que elle se 
degolasse a si : o mais que ha de notar neste caso he que 
soffrendo tanto, nestes differentes boatos, o credito do 
Ministro, que o prendeo, fosse este taõ pouco zelozo da 
sua honra, que naõ cuidasse em dar huma satisfacçaõ 
publica, e cabal, que justificasse a sua conducta. Mas em 
fim nem todos os homens tem os mesmos sentimentos !

Fôra este Alemaõ delatado coraoespiaõ de Hespanha; e 
por tanto tirou-se huma devassa, e informaçaõ jurídica, a 
mais exacta que foi possivel, da vida deste homem ; em 
ordem a ver as relaçoens que elle poderia ter em Lisboa, e 
desta inquiriçaõ constou que o tal Alemaõ viera para Lisboa 
da Barberia ; onde tinha residido, no Reyno de Marrocos,

I
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por muitos annos, como ajçente da Corte de Hespanha; e 
que la Tora luim dos principaes fomentadores da guerra 
civil daquelle líeyuo de Marrocos; o que eiic lizera por 
expressa ordem da corte de iWadrid, a <]uem estas dissen- 
soens faziao conta; por<}ue livravaõ os estabelicimeutos 
ílespanlioesda Alfrica de liuma irrupção, com que os Mar

roquinos os ameaçavaò. Estas circumstancias puderaõ 
averiguar-se mui exactamente; porque nesta occasiaõ se 
achavaõ em Lisboa muitos marroquinos refugiados por 
causa das dissensoens do seu paiz ; e que pertenciaõ aos 
diílerentes bandos, que se combatiaò. Desta maneira se 
provou com a maior evidencia; que o tal Alemaõ havia 
sahido de Alemanha havia muitos auuos;. que residira taõ- 
bem alguns armos em Hespanha ; que fora depois mandado 
a Marrocos com essa commissaõ do Governo Hespanhol; 
que la se fizera circumcidar ; porque achou que isso pro
movia os seus interesses; e que finalmente, temeroso da 
ruina, que lhe estava imminente, pelas circumstancias dos 
partidos oppostos, fugira para Lisboa, onde se conservava 
no serviço de Hespanha.

Isto tudo consta do processo, que V. E. pode examinar 
porque se conserva no escriptorio do juizo onde o mesmo 
processo se fez. Barrueí refere este caso, e desfigura-o -4. 
hum ponto que diz; que esle homem, sendo hum dos socios 
da sociedade dos illuminados, fora mandado de Alemanha 
a Eortugal, para estabelecer alii hum anel dessa pertendida 
cddea de Jãcobinismo : e, sendo dçscobcrto por tal,fora conse
quentemente justiçado. Aqui tem V. E. huina amostra 
da verdade de IJarruel, que talvez seja tida por mui geniiina 
por quem ler este livro fora de Portugal, c naõ puder 
examinar a verdade da asserçaõ ; e talvez ainda, por quem 
o ler em Lisboa; porque ha pessoas que julgaraõ mais 
conveniente acreditar Barruel sem mais exame, do que dar 

alguns passos até o escriptprio onde está o processo, e
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verificar com seus proprios olhos a sua authenlícidade, e 

falsidade de Barruel.
He o fim de Barruel, accumulaiido estas historias, o 

mostrar, que os Jacobiaos, que elle quer sejaõ o mesmo 
que revolucionários, formáraÔ, ja  de muitos annos, as- 
sociaçoens para negociar revoluçoens, em todos os paizes, 
que os illuminados saõ huma parte principal deste systema, 
e que nisto entrao taobem os Framaçons. Dá huma idea 
tal dos segredos dos illuminados, dos differentes gráos, e 
iniciaçoens porque he necessário passar, para obter os 
sesrredos nesta sociedade, as cautellas com que se escrevemo
huns aos outros, e outras circumstancias, que a serem 
verdadeiras, he absolutamente impenetrável o proceder dos 
illuminados; porque até raudaõ o nome ao serem recebidos» 
mudáraÕ a geografia, impondo novos nomes ás cidades e 
paizes; o que tudo faz tal contuzaõ, que apenas poderão 
formar idea do arranjamento da sociedade os socios mais 
provectos. Depois de Barruel haver pintado com a maior 
energia a impenetrável obscuridade com que esta sociedade 
está envolvida, ninguém cerlamente esperaria, que elle 
passasse a descrever taõ miudamente o interior desta mesma 
sociedade, e os seus procedimentos mais occultos : de maneira 
que se Barruel nos quizesse referir o arranjamento do seu 
proprio gabinete, na5 o faria com mais exacçaõ, nem se 
poderia mostrar melhor informado, do que se mostra de
screvendo essa sociedade, que elle mesmo nos tem descripto 
como quasi incomprehensivel; E naõ teremos nos o direito 
de perguntar; como veio elle no conhecimento de tudo 
isto ? E porque revelaçaÕ mysteriosa comprehendeo elle 
aquillo mesmo, que descreve como incomprehensivel? 
Como penetrou elle arcanos que assevera serem impene
tráveis ? Estas perguntas mereciaÕ respostas que satisfizes
sem plenamente, e naÕ subterfúgios que he, o que Barruel 

offereceem seu lugar.
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CARTA XVI1.
111.MO E E x.MoSnr.

0 ouTRO escriptor de que proinetti fallar a V. E he o 
Doutor Robertson. Escrevco este luima Obra intitulada, 
Proofs o f  a Conspiracy &c. em que pertende mostrar, que ha 
huma conspiraçaõ entre os llluniinados, Eramaçons, e 
outras sociedades, que sc dirigem contra todos os governos.

Primeirarnenleparece-me, que tenho ja  demonstrado em 
outras cartas a V. E. que he absurda tal accusaçaõ, feita 
a huma òorpoiaçao, em que se achaõ homens, que tem, ao 
menos, o senso commum; porque a idea de destruir os 
governos todos, e reduzir-nos ao Estado de feras, ivaõ se 
pode attribuir se naõ a hum louco formal; ora suppor huma 
sociedade de loucos formaes, estabelecida com estatutos, e 
regras, constantemente observadas, e perpetuada por 
muitos annos, he huma quimera, que soem sonhos pudera 

lembrar a Robertson.
Diz elle que os conhecimentos, que tem dos llluminados, 

os adquirira por entrar taõbem nestas sociedades em huma 
viagem, que fizera a Alemanha onde se demorara tres 
annos; e esta declhraçaÕ do mesmo author deslroe inteira- 
tóente o credito, que elle pertende por ella adquirir; porque 
entre outros regulamentos da sociedade dos llluminados 
que elle transcreve, he hum; que, para admittirem hum 
membro a esta sociedade, e recebello no primeiro gráo; 
precedem muitas indagaçoens da qualidade do sugeito; e 
depois de admittidu o candidato o conservaõ por tres annos 
nesse gráo em que lhe dao noçõenssupctaciaes da sociedade, 
e expertmentaõ a sua indole ; se o achaÔ capaz he iniciado 
no segundo graÕ, em que se demora outros Ires annos; e 
assim vai subindo por todas os gráos, que saõ muitos, 
•empre com a indispensável espera de ties annos em cada



Dá Robertson por author deste systema o professor 
Weisshaupt; e diz que os principaes segredos só os‘ possuem 
os do ultimo gráo. Se he verdadeira esta descripçaÕ, 
como acontece que Robertson, hum estrangerio, sem 
ter quem abonasse a sua vocaçaõ para a sociedade, a qual 
sincera vocaçaõ naÕ tinha, pois escreve contra a mesma 
sociedade, ou se a teve, era capaz de apostatar, como se 
verifica pelos seus escriptos, como se compadece, digo, a 
facil admissaõ deste homem, com as muitas indagaçoens, 
que clle diz precedem a adraissaÕ de hum candidato. De 
mais, se a sua demora, em Alemanha, foraõ Ires annos, 
como chegou elle aos gráos superiores, de que pcrtende 
revelar-nos os segredos, sem aquelles intcrsticios triennaes, 
que elle diz serem indispensáveis. Devia o Doutor Ro
bertson fazer-se cargo de nos explicar esta difficuldade ; 
porque he isso mui necessário para o haver mos de acreditar. 
N'em dissolve a diíficnidade, os papéis, que elle diz lhe 
confiara, para guardar, hum Illuminado, que tendo mor
rido, sem rehaver este deposito, deo occasiaõ a Robertson 
a desfechar o cofre em que os mesmos papéis se guardavaõ, 
e saber assim muitos segredos: segundo o que o mesmo 
Robertson nos diz; os llluminados nunca escrevem couza 
de importância na sua sociedade, e o que escrevem he em 
cjfras indecyfraveis; assim esta occasiaõ naõ podia sub- 
ministrar á Robertson grandes segredos. Mas deixando 
o que elle diz do llluminismo, e indo á Maçoneria, que be o 
objecto que examinamos; acho o Doutor Robertson taõ 
vacilante no que diz, que apenas ha couza que ponha fora 
de duvida; e disso concluo que elle escreveo, fundado mera
mente nos rumores populares; e por isso julgo que naÕ 
deveria intitular a sua obra provas.

Estabelecendo Robertson a regra, de que em todas as 
sociedades ocultas, de que elle trata, se formão conspira- 

çoens contra todos os governos; exceptua em primeiro lu-
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gar os tres grãos da Fraraaçoneria. Ora sendo estes tres 
primeiros gràos, como todos dizem, a baze do Systema ma* 
çonico; e tanto assim, que em muitas loges se naÕ admit- 

*̂ tem mais gráos do que estes, fica manifesto, que toda a 
sociedade dos Framaçons está izenta da sua regr^geral, em 
virtude da sua mesma excepçaõ. Esta reflexaÕ mostra, o 
pouco conhecimento que Robertson tinha do Sjstema dos 
Framaçons; pois que até ignorava serem estes tres primei
ros gráos os que constituem propriamente a Ordem da 
Framaçoneira, como se lê nas coustituiçoens e outras obras 
dos Framaçons, que correm impressas. Assevera taõbem 
Hobertson, que muitas vezes os Framaçons servem só in- 
directamente aos Illuminados; porque estes, frequentando 
as loges dos Framaçons, escolhem nellas os siigeitos, que 
julgao convenientes para o illuininismo, e osconvidao entaÕ 

para entrar na sua sociedade. Mas, neste caso, coino diz 
elle, que se tramaÕ conspiraçoens nas loges dos Framaçons? 
Esta escolha poderão íazer os Illuminados C(n qualquer 
companhia ou caza, em que se encontrem, e .segundo o 
sjstema de Robertson taõbem se poderia <|iz<̂ r, que em 
todas as cazas, onde se ajunta gente, se tramaõ couspira- 
çoens contra os governos; porque daô oceasiaõ aos lllu- 
roinados a escolher socios; e assim seria precizo mandar 
fechar as portas de todas as cazas, e até, cuido eu entupir as 
bocas das ruas, para que ninguém encontrasse com os Illu- 
ininados; porque qualquer encontro lhe dá oceasiaõ a fa 
zer a sua escolha; e este acto seria tramar indirectamenle 
conspiraçoens. Tanto mais que Robertson affirma que os 
Illuminados nunca se dao a conhecer por taes: e assim po

dem observar as indoles das pessoas, com quem se ajuntao, 
tanto nas loges dos Framaçons como em outra qualquer 
companhia. Donde parece concluir-se, que Robertson só 
quer que as sociedades dos Framaçons sejaõ oceasiao de se 
tratarem conspiraçoens: se be qqe alguma conclusão se
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se pode tirar da infinidade de coutradicçoens em que este 
author, a cada passo, se envolve. Mas como a questão he, 
se acaso o íim dos Framaçous, como sociedade, he o anti- 

monarchismo, importa pouco o provar, caso elle o provasse, 
que os llluminados nas lo^esdosFramaçonsescolhecem mem
bros, para a sua sociedade ; porque isso nao conduz nada para 
o Systema da Ordem dos Framaçons : e cnido que ninguém 
ainda mostrou; que houvesse no Mundo huraa cjrporaçaõ 
de homens todos impecáveis: nem essa he a nossa questão; 
ti ata-se de examinar a indole, systema, e íins da sociedade 
dos Framaçons : se o systema da sociedade he máo, os mem
bros bons, que nella haja naS lhe deminuem a maldade; 
e pela mesma razaõ, se he bom o systema ; o haver alguns 
membros que sejao llluminados, ou o que elles quizerem 
sem que os mais o saibaõ, naõ lhe diminue aboudade; mui 
principalmente asseverando o mesmo Robertson que os II- 
lurainados se naõ daõ nunca a conhecer; de maneira que 
viria aqui a ser criminoso, nos outros Framaçons, naõ co
nhecer o interior de hum dos seus socios mal intencionado.

Outro argumento de Robertson contra os Framaçons 
he, a franqueza, e ao mesmo tempo segredo, o com que os 
Framaçons se communiçaÕ entre si nas suas loges: o que, 
diz elle, pode dar afacil occasiaõ de tratar de conspiraçoens. 
Mas este argumento he huraa mera conjectura; e se R o
bertson esta taõbem informado destas sociedades, comoper- 
tende capacitamos, deve mostramos o exemplo, em que 
essa conjectura se verificasse. Os que tem escripto a fa
vor dos Framaçons, dizem ser entre elles prohibido fallar, 
nas suas loges, em matérias de governo, nem a bem, uem 
a mal: e isto por sua utilidade mesma; e cora o fim de 
conservar a boa harmonia entre os membros ; porque sendo 
taõ diversas as opinioens dos homeus, em matérias de go
verno, e sendo ao mesmo tempo hum dos pontos, em que 

cada hum dezejarâ sustentar a sua opiniaõ ató sacrificar a
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vida ; o na5 fallar nestas matérias he, sem dnvida alhanar 
o caminho para a boa harmonia, e tirar hum motivo de dis
putas, que sempre alteraÕ mais ou menos a boa ordem, 
quando recahem em pontos, taes como este de governo, que 
os homens tem tanto a peito. Ora isto que dizem estes 
authores de que os Framaçons nao consentem, nas suas 
loges fallar sobre matérias de governo, parece estar pi’ovado 
com o que attesta Bielfedt, e outros, que por huma ex- 
periencia de secculos, nunca se achou, que em loge de Fra
maçons se tratasse de objectes contra o governo, e contra 
esta prova da experiencia ; e tal experiencia, naõ se pode 
admiltir o simples argumento conjectural, de que he pos
sível ; porque os outros dizem, que naÕ he possivel ; porque 
he contra as suas mesmas leys da Framaçoneria, e daõ em 
prova a experiencia, e Robertson diz que he possivel mas 

naõ produz a prova.
Barruel, e Robertson, tem com tudo a differença, que 

Robertson raciocina posto que mal, Barruel nao raciocina 
absolutamente : conta historias, declama, e faz invectivas. 
Eu tenho a desgraça de conhecer pessoalmente este Barruel; 
porque frequento huma casa, onde mc encontro com elle 
algumas vezes, e seguro a V. E. que naõ conheço hum 
genio mais mordaz; de maneira, que a escolha, que delle 
fizcraõ para escrever a obra contra o Jacobinismo nao po
dia ser mais bem feita, vistos os fins a que se propunhao 

nestes escriptos.
Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 24 de Abri! 

de 1802, De V. E.
O mais sincero amigo,

E obrigado venerador, 
■*■ *  *

2
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CARTA XVIll.
ILLmo. e Ex“>o. Snr.

Por occasiaõ de ter fallado a V. E. na Obra do Doutor 
Robertson, me lembra tocar huma questaõ que o mesmo 
Robertson agita, e que ja  antes delle tinha sido motivo de 
disputas, e vem a ser; se os Framaçons tem com eíFeito 
hum certo segredo, que guardaõ com inviolável fé e que 
se revela aos socios, ao tempo da sua admissaõ ; ou se naõ 
ha entre elles segredo algum, que sejaõ obrigados a guar
dar inviolavelmente, como vulgarmente sesuppoem.

NaS he d» admirar que Robertson se contradissesse neste 
ponto assim como fez em outros muitos; porque isso he na
tural quando se discorre sem fundamentos, quando se tomaõ 
conjecturas por factos, e quando se pertendem notar deííei- 
tos ainda antes de saber se os ha. Asseverando Robertson 
que os Framaçons cooperao com os Illuminodos, e que tem 
o mesmo fim da destruição dos governos; diz-nos mui cla
ramente, que o segredo, que se diz guardarem os Frama
çons, he nenhum, salvo o ser de que naS ha segredo algum; 
porque nisto mesmo está o segredo.

A  mim nie parece muito possivel que isto assim seja, pos

to que nao me attrevo a decidir a questaõ, porque uaÕ re
pugna, que os Framaçons ou espalhassem, ou consentissem, 
sem o contradizer, que o vulgo espalhasse, o boato de ha
ver entre elles hum importantíssimo segredo, cuja partici
pação constituía verdadeiramente o ser Framaçon ; porque 
observando elles quanto os homens saõ inclinados ao mara
vilhoso julgáraõ bem que esta fama de hum segredo havia, 
necessariamente, despertar a cm iosidade, e esta devia ser 
poderoso motivo para augmenlar o numero dos pertenden- 
les, a ser admittidos na Ordem: esle ardil he mui engenho
so, e fundado inteiramente no conhecimento do coraçaô



113
humano. Mas por outra parte na5 se faz isto crivei; por 
que o súbito dissabor, que haviaõ necessariamente experi
mentar os socios recem admittidos a Ordem, vendo frustrada 
a sua expectaçaõ, naõ achando nenhum segredo, quando es- 
peravao hum muito importante, naS podia deixar de cauzar 
desgosto, e desapego da sociedade; e pelo grande numero de 
descontentes, que esta circumstancia devia fazer, ja  estana 
o publico cabalmente informado de que na realidade naS ha 
tal segredo na Framaçoneria; mas este desengano ainda 
naõ chegou, e continua-se ainda na mesma duvida sobre 
este ponto; pelo que V. E. tomará para si a opiniaõ, que 

mais provável lhe parecer.
Voltando porem a Robertson naÕ entendo como elle quer 

combinar o dizer, que os Framaçons nao tem tal segredo, 
que guardem ; e affirmar ao mesmo tempo, que o fim dos 
Framaçons, sendo commum com o dos llluminados, he a 
destruição de todos os governos; porque este fim he couza 
de tanta importância, que occultallo, com máximo segredo, 

era matéria de muita ponderaçaÕ, e até de summa neces
sidade, para a conservação dos Framaçons; por quanto 
huma vez descuberto, que este era o fim dos Framaçons, 
he manifesto, que a sua sociedade naõ poderia mais existir.

O motivo de cahir Robeptson nesta contradicçao, he o 
dezejo que tem de mostrar defeitos na Maçoneria ; assim; 
quando quer persuadir, qne he huma cousa futil, e ridicula 
diz, que o pertendido segredo he huma affectacçaõ, dirigida 
a dar mais consideração á sociedade do que ella merece; e 
que tal segredo naÕ ha; e quando quer carregar aos Fra
maçons com o grande crime de conspiradores, entaõ da lhes 
por fim a destruição de todos os governos, e a confraterni- 
de com os llluminados; o que tudo suppoein a seria neces
sidade de hum segredo importantissimo.

Depois de Robertson alegar o que elle chama provas da 
existência destas corporaçoens; e por consequência de im-

K 3
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portantes segredos ; alega taÕbem outros factos em prova 
da outra sua asserçaõ,, de que naõ ha segredo algum dos 
Framaçons : entre outras couzas, empenha a sua palavra 
pela verdade de huma circurastancia de que elle diz ser tes- 
munha de vista; e vem a ser, que muitas loges de Frama- 
çons, do continente, tinhaõ mandado huma commissao a 
outras loges de Inglaterra, para lhe perguntar qual era este 
segredo, pois como elles o uaõ possuiaõ, julgavaõ haver-se 

perdido a sua tradicção nessas loges : e diz que, quazi pelo 
mesmo tempo, mandárao algumas loges de Inglaterra ao 
Continente averiguar qual era este segredo, que em Ingla* 
terra se ignorava ; sendo o resultado destas indagaçoens 
recolherem-se huns, e outros, sem mais fruto, que o desen
gano de naô haver segredo algum.

\ . E. vè da qui mui bem, que Robertson, empenhando 
nesta asserçaõ a sua palavra, e dando este facto como 
prova da naõ existência de algum segredo entre os Fra
maçons faz-se incapaz de ser a creditado ; porque se essas 
loges eraõ de Framaçons, e elles se conservaõ unidos 
8Ó para guardar hum segredo, naõ sabendo ninguém da 
loge esse segredo naõ podia haver o motivo, ou vinculo de 
uniaõ ; e se só a esperança de saber esse segredo os conser- 
vavã unidos; o dezengano formal de que tal segredo naõ 
havia, era razaõ, mais que bastante, para os socios se des- 
bandarcm, mas ninguém ainda disse, que tal acontecesse, 
nem o mesmo Robertson diz, que tal fosse a consequência 
do dezengano; e menos diz o motivo porque continuáraõ 
na sua associaçao depois de dczenganados ; o que certa- 
mente devia declarar, para mostrar a probabilidade do que 
refere ; e como elle soube com tanta certeza a primeira 
parte, deveria saber a segunda taõbem. Do que concluo 
que, o que Robertson chama provas só o seraô para elle 
mesmo, ou para quem gosta de crer sem saber a razaS por 
que crê.
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Deus guarde a V. E muitos annos. Londres, 22 de Abril, 

de 1802. D eV :E .
O mais sincero amigo,

E. obrigado serv®’’•
* *

C A R TA  X I X .

ILL .mo e Ex.™" Snr.
A OLTiMA carta, que de V. E. recebi, em que V. E. me 

communica os procedimentos, que tem havido, em Lisboa 
contra os Franmçons, traz huma expressão, que notei; e 
vem ser, que, diz V. E, se espera a prizao de muita gente; 
porque saõ numerosos os Framaçons nessa Cidade, e que 
V. E. está com curiosidade de vêr o resultado destes proce
dimentos ; motiva-me isto o dizer a V. E. duas palavras 

sobre a materia.
Os homens, nas mesmas circunistancias, obraõ sempre do 

mesmo modo; eis aqui hum principio, quanto amim, in- 
indubitavel, e que mostra huma das grandes utilidades do 
conhecimento da historia, porque comparando nós os fac
tos prezentes com os passados, que lhe forem analogos, 
tanto mais seraõ semelhantes as consequencias de huns com 
os resultados dos outros, quanto for maior o numero de 
circumstancias, em que elles entre si convenhaõ; e da qui 
vem que hum politico, bem versado na historia, e com bas
tante perspicácia para comprehender, em hum ponto de 
vista, as semelhanças e dissemelhanças, que ha entre hum 
facto prezente, e hum acontecimento passado, he capaz de 
predizer futuros, na moral, quasi com a mesma exaclidaõ, 
com que hum Aslronoroo prediz hum eclipse futuro.

Aplicando este principio ao nosso caso, naÕ julgo ser dif- 
ficil conjecturar o exito desta perseguiçaS contra os Frama- 
çons; naõ so pela comparaçaõ das perseguiçoens, que elles



tcMU ja  sofrido em outros paizes, se uaõ taõbem pelo argu
mento das perseguiçoens, que se tem feito a outras corpora- 
çoens, que tem com a Framaçoneria muita analogia.

A sociedade dos Framaçons he fundada sobre princípios 
systematicos, donde resultaÔ regras de conducta, que os 
Framaçons observaÕ, para se conservarem na sua socieda
de. E conjectura-se, com muita probabilidade, que esta 
conveniência ou concordância de opiniaõ, sobre os princí
pios do seu systema, he quem forma o vinculo de união 
entre os membros e o apego delles â sociedade : de maneira 
que, quanto mais convencido estiver o Framaçon de que os 
princípios da sua Ordem saõ justos, e uteis á sua felicidade; 
tanto mais apego terá à framaçoneria; e pelo contrario 
tanto menos adberencia terá o Framaçon ao seu instituto, 
quanto for menor a convicção da bondade desses princípios, 
e do systema observado na sociedade. Neste sentido a Fra- 
raaçoneria tem perfeita analogia com os systemas scienti- 

ficos ou seitas dos philosophos; e ainda com as seitas reli- 
giozas; porque todas estas tem taõbem hum systema de 
moral, e regras de conducta, as quaes saõ o ponto de re
união dos sectários: e da analogia das opinioens, ou coin
cidência de ideas dos indivíduos, he que rezulla o nexo, ou 
ligaçoens, que sempre ha entre as pessoas de huma mesma 
seita, quer philosophica, quer religiosa. Convindo pois nes  ̂
ta analogia da Framaçoneria com as seitas philosophicas 
ou religiosas ; o que me parece manifesto; segue-se buscar
mos na historia o exito que tiveraõ as perseguiçoens, que 
por diversas vezes padeceraõ muitas seitas.

Naõ he minha intenção comprehender nesta theoria a Re
ligião Catholica Romana; posto que taõbem convenha, 
neste ponto, com as de mais religioens; e a razao desta ex
clusão que faço he; porque eu estou raciocinando sobre fac
tos meramente humanos; e causas, e eíFeitos merainenle ua- 
turaes; c V. E. como Catholico Romano, deve attribuir o 

estabelicimento, progressos, perseguiçoens, e estado actual
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rfa Religião Catholica a motivos sobre naturaes; os quaes, 
por conseqließ cia, naõ fazem regra, para se discorrer sobre 
causas e efleitos naturaes: e muito menos podem ser com- 
prehendidos nestas theorias philosophicas; porque todas as 
vezes que V. E. admitte, por exemplo, que hum rio retro- 
cedeo o seu curso, ou accelerou a velocidade da sua corrente 

por eífeito de hum milagre, este facto nao pode nem deve 
entrar em consideração, quando se examinao as causas na
turaes, e leys phisicas das correntes dos rios. Isto posto 
voltemos aos eflfeitos das perseguiçoens, que soffreraÕ di
versas seitas religiosas, e philosophicas, de que a historia 
fas mençaõ.

Saõ inumeráveis os exemplos que ha de perseguiçoens 
contra seitas, ou corporaçoens de sectários, e em todas ellas 
se observa constantemente, que os vexames da perseguição 
causavad sempre maior tenacidade nos sectários, e se, em 
alguns cazos, chegava a perseguição a formar hypocritas 
dos que tinhaS menos va lor; logo que as circumstancias o 
permittiaõ, aparecia o fogo da opiniaõ; que jazia debaixo 
das cinzas do fingimento: e achaõ-se acçoens de valor, e 
constância nos homens, que sustentavao, contra os seus per
seguidores, hum ponto de mera opiniaõ, que sao difliceis de 
achar em outros cazos, por motivos, que alias parecera mais 
poderozos. Seneca, por exemplo, condemnado a morte pe
los seus compatriotas, porque naõ admiltia a pluralidade 
dos deuzes, toma o vazo de venemo, que o algoz lhe apre • 
zenta, com huma tranquilidade, que faz pasmar.

A Philosophia de Aristotlcs lem sofrido na Europa em 
varias epochas ditferentes perseguiçoens, e mais de huma 
vez se mandáraõ queimar os seus livros. Em França pro- 
mulgaraÕ-se leys contra esta philosophia, fulminarao-se ex- 
comunhoens contra os seus sequazes, que se puniaõ taÕbeni 
rigorosamente; mas nunca Aristolles era mais defendido 
pelos seus sectários do que quando a perseguição era maior.
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Futre os Komanos havia absoluta tolerapcia de principios 

religiosos, e philosophicos, em quanto durou a republica, 
mas no tempo dos Imperadores, por varias vezes se perse
guirão certas seitas de philosophes, e as religioeus Judaica, 
e Christaã ; e Ja mais a perseguição pode extinguir alguma 
seita : pelo contrario, cessando as perseguiçoens, muitas das 
seitas dos philosophes se extinguirão por si mesmas. Ha 
la5bem alguns exemplos destas perseguiçoens, posto que 
raros, durante o governo republicano de Roma. Tito Livio 
faz racnçaõ dos rigorozos castigos, e vigoroza actividade 
com que se perseguirão, em Roma, os primeiros introduc- 
tores das festividades de Baccho ; porque era horroroso o 
culto deste deus entre os gentios ; mas naõ obstante isto 
continuâraõ as bachanaes, e foraõ por fim geralmente ad- 
raittidas em Roma: o que tal vez nao aconteceria, se o 
Senado em lugar das medidas violentas, e sanguinarias, que 
adoptou para extinguir as bachanaes, usasse de meios mais 
proprios lembrando-se de que naõ tinha para combater hum 
homem criminozo, ou huns poucos de criminosos, mas sim 
huma opinião. O partido, que tomou o Senado Romano, 
parece ser sim o effeito de hum movimento repentino, cau
sado pela noticia, que teve das infames practicas das ha
chantes: naõ ja  o rezultado de madura deliberação sobre 
o meio efficaz de extinguir esta seita. SaÕ muito em favor 
desta rainha conjectura as palavras, com que Tito Livio 
refere o modo porque o Senado veio no conhecimento dos 
chamados mysteriös de Bacho, e a promptidaõ com que 
expedio as ordens para que se prendessem, e punissem de 
morte as hachantes : e este exemplo mostra quam pouco 
pode a força em matérias de opiniaÕ, ainda quando essa 
força tem por si a bondade e Justiça da causa, que perlende 
favorecer. Mas o seguinte exemplo mostra ainda melhor, 
o que seja a opiniaõ, e quanto saõ vaãus contra ella as ten
tativas da força.



Quando o Consul Gabinio enlrou com maS armada no 
Egypto, para restituir o throno a Ptolomeo Aiiletes, pay 
da decantada Cleopatra, permittio este Rey vingativo, que 
as tropas Romanas exercitassem com o povo as mais bar
baras crueldades, que os Egyptios sofréraS callados, pelo 
temor dos exercitos do Consul Romano, e d’El Rey Ptolo
meo : mas quando hum soldado Romano matou hum gato, 
animal que os Egiptios respeitavao por principios de Reli
gião, fez-se huma revolta geral no povo, que foi cauza de 
correrem rios de sangue humano: a morte de hum gato 
fez, o que na5 fizerao os assassinios, os roubos, os estupros, 
os adultérios, e todos os mais vexames, que os Egiptios ate 
ali haviaõ sofrido. Eis a«jui o que he a opinião.

Qual he o fructo que tem operado na conversão dos Ju- 
deos as perseguiçoens, que contra elles tem leito os Christaos, 
em varias partes da Europa? quanto a mim nenhum outro 
se nao augrnentar o rancor, que os de huma Religiaõ tem 
aos da outra, e fazer alguns poucos de hypocritas, daqqelles 
que a necessidade obriga a este ultimo recurso; mui poucas 
excepçoens desta regra se poderaS alegar.

Os sectários, que desde o Século décimo se apartáraÕ da 
communhaõ da Igreja Catholica, foraõ sempre crescendo 
era numero, á proporção que se uzavaÔ contra elles de 
meios violentos para os abater: e outros anteriores, a quem 
se naõ perseguio, acabaraõ ja, pela maior parte, na obscu
ridade em que os deixou o desprezo.

He bem sabido que os acios do entendimento naõ admit- 
tem coacçaõ ; e he talvez por es a razaõ, que os homens 
naõ podem absolutamente sotfrer a força em matérias de 
opiniaõ, sem que haja huma reacçaõ igual á opressão. 
A  convicção, em que o homem está da verdade ou íalsi- 
dade de huma opiniaõ, auĵ . metita sempre com á coacçaõ 
externa; porque o espirito í;iz logo o raciocinio; que se 
uiaõ da força para o convencer, em lugar do argumento, he
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porque faltaõ ao oppressor melhores razocns, do quf as 

que o opprimido tem. Este raciocínio he muitas vezes falso, 
mas com tudo he o primeiro, que lembra ao opprimido ; c 
persévéra nelle; porque acha alguma consolaçaõ, nos 
males phisicos que padece, em se considerar superior ao seu 
oppressor na melhoria da cauza, que elle se attribue a si mes
mo; de mais o espirito humano, nos traballios, occupa-se 
tanto cm considerar o mal, que sofre, que nao pode exami
nar enlaõ as razoens da sua opinião, e comparallas com as 
dos seus adversários ; e por tanto continua á seguir a opi
nião em que estava; aleinde que o odio ou aborrecimento, 
que naturalmente o opprimido tem ao oppressor, extende-se, 
por huma consequência da fraqueza humana, até ás mesmas 
opinioens desse oppressor. Estas me parecem as razoens na- 
turaes ; porque a coacçao j'a mais produz a convicção.

Por tanto, sendo Imma regra geral deduzida da historia, 
que as perseguiçoens tem servido de perpetuar as seitas, que 
pertendiaõ anuihilar; parece-me que tenho razaò de cou- 
jecturar, que o mesmo acontecerá aos Framaçons em Por
tugal. Julgue V. E isto pelo etfeito, que fez, na sua imagi- 
naçao a perseguição : primeiramente excitou em V. E. hu
ma curiosidade mui viva de ser informado, pelo miudo, desta 

sociedade; porque, V. E. tinha, muitas vezes, ouvido 
fallar dos Framaçons, porem nunca se lembrou querer esqua
drinhar o que isto era ; e provavelmente o nao faria, agora, 
se a perseguição naõ tivesse dado aos Framaçons maior cele
bridade. Esta curiosidade, que a perseguição excita, ne
cessariamente induz a muitos a quererem ser adinittidos á 
sociedade ; e eu mesmo nao tico pelo que V. E. intenta a 
esta hora fazer. Depois disto os Framaçons de Portugal 
reunem-se agora mais entre si, para se soccorerem contra 
o mal commum ; e eis ahi a perseguição apertando mais os 
vinculos, que intentávaõ romper : este progresso he mui na

tural e concorda, exactamente, com o que tem acontecido, 
a respeito dos mesmos Framaçons, era todas as partes, ond«
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elles tem 8Íilo perseguidos. Fazem-se necessariamente 
algumas victimas, mas o estado estâ taõ longe de softre r 
com isso, que lucra muito: e quanto mais illustres, e dis 
tinctas forem as pessoas sacrificadas, quanto mais co
nhecidas, por nobreza, ou riqueza, ou letras, tanto mais 
celebridade adquire a sociedade; e tanto mais augmenta a 
unia5 entre os socios; porque lhes mostra quanta necessi
dade tem de se unir para se defenderem : Ainda que entre 
elles houvesse agora muitas dissençoens, mesmo taes que 
ameaçassem a dissolução tia sociedade, a perseguição os põ
em na necessidade de esquecer as suas desavenças e de pro- 
curárem a reunião para se poderem entre-ajudar melhor: 
e estou persuadido, que, até aos mesmos que padecem, ser
virá de conforto esta consideração, como se tem observado 
em muitos cazos; porque elles entendem talvez melhor o 
seus interesses, do que as pessoas, que fomentao, promo
vem, ou aconselhaõ a perseguição entendem o que estaS 

fazendo.
Concluo por tanto de tudo isto, que os efteitos desta per- 

*eguiçao, haõ de ser, augmentar a celebridade desta socie
dade dos framaçons, excitar a curiosidade do publico^ e per 
consequência influir em muitas pessoas dezejos de sé alistar 
na sociedade, e determinar aos Framaçons de Portugal, a reu- 
nirera-se mais entre s i; e isto, por outros termos, nao he 
senaõ promover mui efficazmente o estabeliciraento da Fra- 

maçoneria em Portugal.
Deus guarde a V. E. muitos annos. Londres, 28 de Ma} o, 

de 1802.
De V. E.

O mais sincero amigo,
E obrigado vèn^r.

* «í *
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C A R TA  X X .

ILL.moe Ex.'no gnr.

H e c e b i  a de V. E. de 3 do corrrenle. e naõ obstante haver 
eu dado por concluído o que intentava escrever a V. Exa- sobre 
este assuinpto dos Framaçons; as expressons de Y. E. me 
obrigaÕ a dizer-lhe mais duas palavras.

A  irregularidade, com que se está procedendo a este res
peito, he mui digna de reparo ; porque naõ obstante haver 
huma bulla do Summo Pontífice, que prohibe a Framaço- 
neria, com tudo essa bulla naõ nos pode obrigar; porque 
naõ tem o Regio Prasme, que, segundo a legislaçaõ de Por- 
tugal, he de absoluta necessidade, para que as bulias pos- 
saõ ter execcuçaõ. E quando as bullas saÕ, como estas, de 
que se trata, de natureza de ley geral, he essensial que o 
Placito-Regio conste a todos, com a mesma publicidade 
com que se custumaÕ promulgar as leys ; porque sem essa 

promulgaçaõ naõ seriamos obrigados a obedecer ás disposi- 
çoensdas bullas.

Estas j recauçoens f^aõ  sabiamcnte adoptadas pelos nos
sos legisladores em ordem a evitar as perturbaçoens, que occa- 

sionáram os Pontífices Romanos ingerindo-se a legislar em 
matérias do foro secular. E como quer que a corte de 

Roma inventasse continuameute novos ardiz para eludir es
tas cãutellas; foi taÕbem necessário multiplicar os expedi
entes, e vigilância; para impedir estas irrupçoens dos eccle- 
siasticos. Chegou isto aponto de que; sendo as instruc- 
çoens dos Embaixadores, e outros ministros estrangeiros, 
huma couza sagrada, pelo direito das gentes, a que nenhum 
governo se atreve a tocar; os nossos Monarchas se víraõ obri
gados a naõ admittir, e reconhecer o núncio do Papa 

sem que elle apresente suas instrucçoens, e poderes, que 

te v e : c he a pract ca, que estas instrucçoens saõ remettidas
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ao Dezembargq do Paço, onde se examinaò ; e achando-se 
que^naõ contém couza alguma contra osdireitosMagestalicos, 
sobem por consulta á Presença dei Rey, e saÕ outra vez re* 
mettidas pela secretaria de Estado ao Núncio, que he enlaò 

reconhecido por tal.
O mesmo se faz a respeito de todas as huilas, breves ponti- 

(icios, dispensas, e tudo o mais que dimana da Corte de Ro
ma ; de maneira, que nem pessoa alguma he obrigada a 
obedecer a taes ordens pontifícias, nem nenhum magistrado 
as pode dar à excuçaõ, sem crime, antes de terem o placito 

Regio.
A  pezar de tudo isto acharam os ecclesiasticos meios dc 

fazer passar esta bulla ; porque como a sua execução foi 
commettida á Inquisição ; e o celebre segredo da Inquisição 

serve de capear todos os abusos; nao houve quem se 
atrevesse a pesquizar a legitimidadedo seu procedimento.

Mas se.os magistrados, e ministros de justiça, commettem 
hum crime em deixar executar as bullass e resciiptos Ponti
fícios sem o Regio Prasme; maior he a falta auxiliando 
elles, e dando favor aos Inquisidores para este abuzo ; e so
bretudo nao esperava eu, que os secretários de Estado, que 
nesta epoca servem ; fossem tao pouco zelozos dos direitos 
de seu Soberano, que naõ cuidassem em obstar a taõ mani

festa usurpaçaô dos poderes magestaticos.
Se elles quizessem obrar pelo exemplo, achariaÕ, que o 

Marquez de Pombal, durante o seu mmisterio, nunca per" 
mittioque a Inquisição perseguisse os Framaçons, delFenden- 
do assim os direitos de seu Amo, contra a usurpaçao dos ec
clesiasticos ; procedimento honrado, e digno de louvor, em 
todos os casos, e neste muito principalmente, porque se dei
xarem a Inquisição perseguir aos Framaçons, como esta 
sociedade he occulta, e os procedimentos da Inquisição fei

tos em segradojhe luuna porta aberta para que os Inquisidores 
sacrifíquem impunemente todos aquelles a quem tiverem má

L 2



vontade: com manifesto detrimento do publico e dos par
ticulares.

Se o ministério actual quizesse relleclir nesse ponto» fica
ria convencido da necessidade de obstar a esta perseg^uiçaÕ 
lembrando-se do que açonteceoá bem poiicosnunosnallhada 
Madeira. O zelo indiscreto do imprudente bispo do Funchal 
D. José da Costa Torres, cm querer executar estas bullas 
do Pontifico, contra os Framaçons, fez com que emigrassem 

da quella Ilha vinte e tantas familias, quasi todas ricas, e que 
gozavam de consideração; e o  estado deplorável da popu- 
laçaõ em Portugal naõ permitte certamente tao considerá
veis percas, sem que haja para isto outro motivo, que o que
rer o ministério, fechar os olhos a estes caprichos dos ecclesi- 
asticos. He verdade, que, em consequência deste facto, foi o 
Bispo do Funchal mandado transferir para Eivas, de hum 
modo pouco airozo ; mas este castigo foi mui diminuto, em 
comparaçao do damno que elle cauzou; e alera disso o mal 
ja  eslava feito, e fraco reinedio se lhe deo ; porque a maior 
parte das familias emigradas por Ia ficaram onde se tinhaõ 
refugiado.

He taõbem verdade que os Inquisidores, seguindo hoje a 
maxima que sempre seguiram, óbraõ indirectamente com a 
intriga, o que naõ podem executar directamente com autho- 
ridade publica, e procúraõ sempre canaes convenientes, 
dirigindo se aos homens, quejulgaõ mais mal intencionados, 
ou mais ignorantes dos interesses da Naçaõ : mas quem naÕ 
conhece, que a capa do bem publico, e da jiureza dos cus- 
tumes foi sempre o amjiaro das violências, e extorçoens dos 
ecclesiasticos. Snõ tantos os exemplos disto na nossa his
toria, que julgo desnecessário citar algum. Que nome po- , 
rém compita áquelles, que tendo a seu cargo promover a I 
prosperidadeda naçaõ, e lembrar ao seu soberano os meios i 
de übstar a estas violências, naõ o fazem, V. E. o decidirá, i 
que eu dou aqui por concluida a tarefa de que me encarre-



Adictaraentos a esta nova Ediçaõ

Noticia de Aiguillas violências exercitadai contra os Framaçons,

Advertencia.
AtGUM tempo antes da publicaçao das cartas, que abaixo se 

referem; o Rey de Nápoles, excitado por huma violenta 
cabala, se enfureceo contra os Framaçons : mandou pren
der alguns, e tinha proferido contra elles rigorosas sentenças. 
Haviaõ estas de se executar dentro em breve tempo; inas 
nisto entremeteo-se a Raynha,e suplicou ao Rey, quéman
dasse examinar as Constituiçoens dos Maçons, e que se ini
ciasse elle mesmo na Ordem, para conhecer pessoálmente, 
que a sociedade Maçonica tinha por objecto a virtude, e 
uaõ compreliendia maxiina alguma perigosa; O Rey ce- 
deo ás instantes suplicas da Raynha, recebeo-se Framaçon ; 
e desde entaõ uaÕ tem cessado de proteger abertamente a 

seus Irmaõs,
A pezar deste Augusto exemplo de tolerância, e de jus

tiça, os Padres Luiz Greineman, Dominicano ; de Aix-la- 
Chapelle; e SchulF, capuchinho, pregador da cathédral da 
mesma Cidade, arvoráraõ o estandarte da perseguição em 
1779> na dieta cidade, e fóraÕ causa de que muitos  ̂framaçons

X. 3
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fossem assassinados; porquecerlificávaõ nos seu« sermoens, 
q ue os Framaçons craõ Precursores do Anti-christo, sodomitas, 
Impie^s, e Velhacos, e ladroens. Este ridículo enfado, deo oc- 
casiaõ, ás duas cartas seguintes, publicadas pelo Gazeteiro 
do Baixo-Rhin números 36, e 41 do niez de Mayo do mes
mo anuo.

Extracto do Correio do Eaixo-Rkin, n®. 36, 5 Maio, 1779.

A ’Gloria do Grande Architeto do Universo.

Saude, Força, Uniaõ.
Tenerabilissimos e Respeitabilissimos Irmãos,

A  LOGE Constância, situada no Oriente de Aix-la-Chapelle
tem o favor de recorrer abs Respeitáveis da loge de......e
da Loge de........ a fim de que lhe concedam a sua protecção
na infeliz situaçaõ, em que se acha.

O Padre Luiz Greiman Dominicano, natural de Mentz, e 
actualmente leitor de Theologia no Convento dos Domini
canos desta cidade ; pregou continuadamente a Quaresma 
passada, contra os Framaçons desta Cidade, e contra os seus 

Institutos ; e naõ contente de pregar em termos geraes, at- 
tacou pessoal mente alguns IrmaÔs, que todo o auditorio 
podia facilmente conhecer.

Dice que os Maçons tinham hum pacto entre si de qué 
jtodiao resultar grandes males, a elles mesmos, á Religião, 
c ao Estado : gavavasse taõ bem ; de conhecer todos os Ma
çons desta Cidade, e de saber por boas vias, que taÕbem es- 
tàvam ua sociedade pessoas da Regencia ; e a este respeito 
exclamou “  Como podeis esperar, amados ouvintes, que 
lacs membros póssaõ administrar a justiça ?”  

lium accidente, que sofreo, no commercio, certo irraaõ 
nosso, subniinistrou oceasiaõ a este Pregador para dizer,
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ijue era aquillo castigo de Deus, e que todos os Maçons se ex
punham á vingança celeste, se naÕ se convertessem. O pu
blico naõ teve dificuldade em conhecer este desgraçado ir
mão ; e o Pregador addiantou a calumnia até o ponto de 
que os Maçons eraÕ Velhacos, e ladroens, e feiticeiros, que 
na sua recepção faziaÕ hum juramento semelhante ao que 
prestavaõ os salteadores, que foraõ enforcados em Bolduc, 
e Paulcaumont. O Magistrado desta cidaue publicou hum 
Decreto, a 2 S  de Março proximo passado (1779) pelo qual 

restabelece a excomunhão fulminada conira os bramaçons, 
e lhe impõem a pena, de cem florins de ouro. pela primeira 
v e z ; duzentos pela segunda; e, pela terceira trezentos, e 
alem disto exterminio, contra todos os que derem asylo, ou 
permittirem, que se ajuntem loges de Framaçous em suas 
casas ; e applica ametade da muleta para o denunciante, com 
a promessa de occultar ou naõ o nome, como elle quizer.

O Reverendo Padre Dominicano, depois de louvar muito 
este Magistrado, pelas sabias precauçoens queadoptou, para 
exterminar os Maçons, se explicou, no seu ultimo sermão, 
por estes lermos. “  Vos Maçons, precursores do Anti- 
“  christo, vós tendes ja  sido expulsos, nesta cidade, de huns 
“  cantos para os outros, e ainda o sereis. Que partido vos 
“  resta ? Para onde ireis, para Brunswick ? Naõ, para Ba- 

“  bilonia.”
q'eudo conseguido empenhar o Magistrado no procedi

mento contra os Maçons, convidou o povo para o ajudar, 
conjurando-o a que lhe dessem soccoro para exterminaresta 
raça maldita " c este convite produzio o eôeito, que o Pre
gador esperava. Alguns dos nossos irinaõs tem ja  softVido 

alguns insultos pelas ruas, o que nos obriga a sahir poucas 
vezes; pelo temor de que se atée o furor em huma i>opii- 
laça, cheia ja  de má vantade, e alem disso constantemeníc 
animada pelos sermoens do Reverendo Padre, o qual tem 

protestado, que nem ameaças, nem promessas seraõ capazes
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de o impedir a perseguir estes velhacos, estes enganadores ; 
com tanto que o povo o apoye com o seu ardor, e coragem 
ordinaria. Concluio ein fim dizendo, que Sodoma e Go- 
raorrha íoraS castigadas com huma chuva de fogo ; e Vos 
Maçons, sabei, que tal he a sorte que vos espera.

O Padre SchufF, capuchinho. Pregador da Catltedral de 
Aix-la-ChapelIe j pregoiutaõbem, a 11 de Abril, contra os 
desgraçados irmáõs; commeçou pelos chamar máos chris- 
taõ simpios, e exhortou todos os bons Christaõs a que os ti
vessem em conta de PagaÕs, e Publicanos ; pois a sociedade 
Maçonica pela maldade diabólica das suas assembleas havia 
merecido a excommunhao. Estes mesmos castigos, dis elle, 
esfad reservados aos que communícarem com elles, e ainda 

mais aos que tr.ibálham para elles, ou para as suas Loges; 
e igualmente os que hospedam Maçons, que lhes daÕ de 
comer ou de qualquer maneira os servem, nao se podem 
salvar. As pessoas que se desobrigaram pela Quaresma, 
«n aõse  accusaráin ao seu confessor de ter commimicado 
com Framaçons estaõ duas vezes excommungados, e só o 
Papa os pode absolver, ainda qiie estejam em artigo de 
morte; e se algum morrer neste intervallo, iiaô se enter
rará em sagrado; e se ja  estiver enterrado, será necessário 
desenterrar-lhe o cadaver, e transportar esses restos para 
longe da terra sagrada, a qual fica immunda, e he precizo 
tornar a ser benta, &c. Em fim, este Pregador exhortou a 
todos os Curas, Vigários, e Confessores a negar os sacramentos 
a todos os Maçons,sem Ihos conceder ou administrar, por qual 
quer pretexto que fosse, que elles os pedissem.

Julgai, Respectabilisimos Irraaõs, qual será a nossa triste 
situaçaõ : se estes Frades conlinúain a prégaK corremos evi
dente risco de sermos todos assassinados. Recorremos a vós, 
amados Irmaõs ; porque só os vossos bons officios nos poderão 
tirar da angustia em que uos achamos. Os vossos coraçoens 
cheiosdecompaixaõ, e g  vosso zelo pela Arte Real aos autho-
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rízaõ a esperar,que vós unireis aos nossos os vossos rogos a ftm
de obter de..........que nos conceda a siia protecção- Nesta
doce esperança temos o favor de ser pelo N. D. V. O. (Nu= 

mero do Vosso Oriente), e pelas honras que vos mereceis, 

vossos affectuosissimos IrmaSs, &c.
Veneralibissimos, e Respeitabilissimos IrmaÕs da Loge 

Coustancia de Aix-Ia-Cliapelle, aos 13 de Abril de 17T9-

Extracto do Correio do Baixo-Rhint n®. 41,21 ãe Maio^ de 1779-

C A R TA

Aos R. R . PP» Greinamen, Leitor de Theologiano convento dos 
Dominicanos de Aix-la-Chapelle : e Schuff, capuchinho. Pre
gador na Cathedral da mesma Cidade.

Reverendissimos Padres.
A l g u n s  rumores, confirmados depois pelos papéis públi

cos, me noticiaram o ardor com que VV. RR . trabalhara, 
parar aguçar a espada do fanatismo,contra pessoas traquilas, 
virtuosas, e respeitáveis, chamadas Framaçons. Eu devo, 
como hum antigo Dignitário desta respeitável Ordem repel- 
lir, quanto em mim cabe, as calumnias, com que ella he 
ultrajada ; e ao mesmo tempo procurar apartar a venda 
tenebrosa, que cobre os olhos de VV. R .R . pintando-lhe o 
Templo, que levantamos á virtude, como se fosse recepta- 

culo devidos.
Que! RRmos. PP.es, querem VV. RR. renovar entre nos 

séculos de ignorância e barbaridade, que, por tao largo 
tempo foraõ o oprobrio, e vergonha do espirito humano? 
Estes tempos de fanatismo, para quem os olhos da razao 
naõ podem olhar sem horror ? Estes tempos em que a hy- 
pocrisia, assentada no throno do despotismo, entre a super
stição, e a estupidez, lançava grilhoens ao Mundo, e quei-
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mava indifferentemente, com o nome de feiticeiros, as |>eg- 
soas que sabiaôlcr? VV . R ll.  apostropliáraõ os Maçons 
com o nome de feiticeiros (nome sem significaçaõ, vergonho
so testemunho da imbecilidade dos nossos antepassados, e 
que sómente prova que VV. R R . naõ saõ feiticeiros), e 
alem disto V.V. R R . accúsaõ os Maçons de velhacos, so- 
domitas, impies, e precursores do Anti-Christo ; exhortando 
charitalivamente a todo hum povo, para que extermine esta 
maldita raça.

Os velhacos, Reverendissimos Padres, naõ se empenham, 
como nos, em assistir aos pobres, e òrphaos, os velhacos 
mettem-nos, pelo contrario, á contribuição, prívam-nos'al
gumas vezes das suas heranças, e engordam com os seus 
despojos no ceio da oceiosidade e da hvpocrisia : os velha
cos em íim enganaõ os homens, os Maçons illuminam-os.

Os sodomitas nao saÕ, certamente, proprios para ajudar 
a populaçaõ de hum Estado como bons pais de Familia : 
mas o Maçon, que volta da sua loge, onde só recebe liçoeiis 
tendentes ao bem da humanidade, vem a ser em sua caza o 
melhor pay,emelhor marido.

Os precursores do Anti-christo empregariaó todas as suas 
forças, sem duvida, para destruir a iey do Altíssimo ; e os 
Maçons naõ poderíam attentai* contra ella a menor cousa, 
sem que transtornassem o seu mesmo edifício.

Em fim V V. RR . tratam os Maçons de raça maldita, que 

se deve exterminar. Comparem VV. R R . o .seu juizo, nes
ta matéria com o juizo, que nisto mesmo fez hum Principe 
que os mais sábios do nosso século, tem characterisado, de 
unauime consentimento; com o sobre-nome àoSa/om aodo  
Norte.

“  S. M. estima muito podervos assegurar, pela sua 
“  parte, que se interessará sempre na felicidade e pros

peridade de huma assemblea de homens, que fazem con- 

**si&tira sua primeira gloria ua indefatigavel e uaõ inter-
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“  romi/idapropagaçaõ de todas as virtudes do lioiuem hou- 

rado, e do verdadeiro Patriota.*
Este estylo he bem ditlerente do de VV''. R U . : e se hum 

dos maiores Principes attesta, taõ precisamente, que a Ma- 
coueria he a eschola de todas as virtudes do homem hon
rado; em que classe poremos nòs, atiuelles, que a perse
guem, e que grilam: Convertei-vos? Aquem seria mais 
conveniente Reverendissimos Padres a conversão ? A ’quelles 
que, reunindo-se para gozar das puras e inocentes doçuras 
da humanidade, reconnnéndam sem cessar a uniaõ, a pax, 
e o amor fraternal; ou aquelles, que dizem ; Ajudainos a 
exterminar? He o amor da paz: Oh Ministros de hum 
Deus de Paz ! que vos fez comproraelter, em pleno audic- 
torio, alguns membros da vossa regencia ; perguntando ao 
povo junto, se a justiça poderia ser bem administrada por 
ellcs ? A indulgência desses Magistrados, em tal oceasiaõ 
prova ao menos, que elles saõ mais pacificos do que VV-
HRmas .

Mas sem agitar, por agora, a questão se he ou naõ per. 
mittido ao Ministro da Religião erigir-se era Tribuno de 
Povo, saibaõ VV.RRmas. que os Maçons juram todos manter 
e obedecer âs leys, ser fieis á sua Patria, e que a primeira 
obrigaçaõ de hum Maçon he preencher os deveres do estado, 
em que o Cêo o tem posto. Daqui veraõ VV. RRmas. 
que o nosso juramento naõ he hum pacto de Ladroens, co
rno VV. RR . se attrevêram a avançar na cadeira da ver
dade : e se VV. R R . estivessem mais bem instruidos dos 
nossos Estatutos teriam, sem duvida, imitado os Maçons, 
que deixam o mundo em paz.

Naõ, meus Reverendos Padres; ja  mais os Pramaçons 
inquietâram o Estado ; e muitos fanaticos o tem fe ito : ja-

*  Esta passagem he a mesma, que o author das cartas 
precedentes cita, u% carta X IV .
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mais fizeram dar a morte aos que nao pensam como elles. 
pelo contrario ; os Maçons servem fielmeute os seus Prin
cipes, deixam-se governar docemente por elles; e os respei
tam, e jamais contaram entre os seus IrmaSs hnm Jaques
Clemente...... VV. RR . deveríam reflectir, que entre estes
mesmos Maçons, que VV. R R . trátam de Velhacos, se con
tam todos os Principes da Europa ; que tem o nome de mais 
illustrados, e muitos dos seus mais poderosos, e honrados 
vassallos. Ü Key de Nápoles, diraô VV. RR^as. permittio 
que se perseguissem os Maçons. He verdade que sim : mas 
entaÕ ainda nao era Irmaõ, ao depois que o foi naÕ tem ces- 
sad deo os proteger. Os grandes seculares, naõ saõ os únicos 
de que a Maçoneria se honra, e VV. RRmas. naõ sabem tal 

vez que ella conta nos seus' fastos hum Papa, cardeaes, e 
ainda Dominicanos, e ate Capuchinhos. Eu tenho assistido 
muitas vezes em loge com Religiosos de todas as Ordens. 
Nellas tenho achado pregadores haheis e homens honrados, 
que, saindo das nossas loges hiám edificaros seus auditórios, 
a quem naõ diziam : Ajudainos a exterminar & .

Eu sou e me gloriô de ser, com a candura inseparável da 
hoa e franca Maçoneria.

Meus Reverendissiraos Padres,
S. F. B.

O Mestre na cadeira de Imma Loge situada a quatro mi
lhas de Babylonia aos 16 do 5°, anno da Grande Luz 5779.

FINIS;













I

'r:

’ •• ! A':

■' ■ ■ ' ' r ', ;. ■ ■• •
' , ■ 's :- * • •‘•'Ci v _  ■ •V’’CJTv*'®.

VV̂. !■







,Nïl

mm
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